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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA 

NONA SESSÃO PLENA ORDINARIA 
DE 1978.
Ministro Lima

DE 16 DE AGOSTO
Presidente: Exmo. Sr. 

Teixeira.
Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 

Aurélio Prates da Mecedo.
Subsecretária: Uma. Sra. Beatriz He

lena de Freitas Ferraz.
As treze horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros H1- 
debrando Bisaglia, Starling Soa-es, Rav- 
mundo de Souza Moura, Barata Silva 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutmho, Alves de Almeida, Lomba Fer
raz, Fernando Franco e Nelson Tapajós e 
Juízes Wagner Giglio e Simões Barbosa 
— Havendo número regimental, foi de
clarada aberta a Sessão — Foram iidas 
eaproyadas as atas das Vigésima O tava 
Vigésima Nona, Trigésima Primeira e 
Trigésima Segunda Sessões Plena Ordi
nárias e Quarta e Quinta Sessões Plenas 
Extraordinárias. — óão compareceu por 
motivo justificado o Excelentíssimo Se
nhor M nistro Mozart Victor Russomano. 
— No expediente, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente informou ha
ver recebido vários ofícios do Execelen- 
tíssimo Senhor Ministro Carlos Thomp
son Flores, Digníssimo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, agradecendo 
a manifestação de regosijo deste Tr bu- 
nal e de representantes da classe dos ad
vogados, pelas medidas relacionados com 
o restabelecimento dos pred.cados da ma
gistratura, anunciadas e propostas pela 
Presidência da República; do Presidente 
da Associação dos Magistrados BrasileiAS 
solicitando prov dências para que os ma
gistrados vinculados a este Tribunal pos 
sam participar do VI Congresso Inter
nacional de Magistrados a ser realizados 
no Rio de Janeiro, de vinte e iito de 
agosto a dois de setembro deste ano e 
do Presidente da Câmara dos Deputados 
convidando-o para ass stir à Sessão So
lene que aquela Casa Legislativa realizou 
hoje, em homenagem ao Supremo T.i- 
bunal Federal, a qual esteve presente. 
Matéria Administrativa — “Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu, por unanimidade, deferir o pedi
do de quarenta e cinco dias de licença, 
para tratamento de saúde, formulado 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Lo- 
po Coelho, a partir de quatorze de agos
to corrente.” (Resolução Administrati
va número cinquenta e dois barra seten
ta e oito). “Certifico e dou fé que o 
Egrégio Tr bunal, em Ses; o Plena Or
dinária, hoje realizada, res< ”-:-u por una
nimidade, referendar o despac .o do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
deste Tribunal, deferindo o pedido de 
cancelamento de férias, formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thélio 

oa Costa Monte ro, Corregedor-Geral '. 
(Resolução Administrativa número cin
quenta e três barra sententa e oito). — 
“Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, no
mear Maria Alves de Souza, candidata 
habilitada em Concurso Públ co realiza
da pelo DASP, para exercer o cargo de 
datilógrafa, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal”. (Resolução 
Administrativa número cinquenta e qua
tro barra setenta e oito). — Certifico e 
fé que o Egrégio Tribunal, em Sesão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resol
veu, por unanim dade, deferir o pedido 
de exoneração formulado por Olivio Al
cides Hartmann, Agente de Segurança 
Judiciária, Classe “A”, do Quadro do 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, a 
partir do dia onze de ju’ho do corrente 
ano.” (Resolução Administrativa núme
ro cinquenta e cinco barra setenta e o - 
to). — “Certif co e dou fé que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordiná ia, 
hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, deferir o pedido de exoneração for
mulado por Carlos Roberto Veiga Freire, 
Contador, Classe "A”, do Quadro do Pes
soal da Secretaria deste Tribunal, a par
tir de cinco de junho do corrente ano.” 
(Resolução Administrativa número c n- 
quenta e seis barra setenta e oito). A 
seguir, o Execelentíssimo Senhor Minis
tro Presidente registrou o lançamento dos 
livros “Direito Judiciária do Trabalho” e 
“Doutrina e Jurisprudênc a do Processo 
do Trabalho”, de autoria do Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, fe
licitando-o pelo sbrilhantes obras. Asso- 
ciaram-se à manifestação o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva e o 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral. 
Após, o Excelentíssimo Senhor Minstro 
Starlinga Soares pediu a palavra para 
dizer: “Senhor Presidente, é meu dever, 
antes de tudo, trazer a este Tribunal m1- 
nha palavra de agradecimento pela hon
rosa missão que me foi confiada, a de 
representar esta augusta Corte no con
gresso da OlT, realizado em Genebra. 
Foi, sem dúvida, uma das maiores hon
ras de minha vida, e a devo aos meus 
ins gnes Pares, muito especialmente ao 
intrépido, valoroso e digno Presidente 
deste Tribunal, que fez questão de dizer 
que ergueria a voz, se houvesse tempes
tade ou nuvens que turbassem minha 
ida a Genebra, que este Tribunal só po
deria fazer representar naouela reunião 
deste ano, com o meu noiuo, pelo direito 
que me assistia, face à am.guidade no 
posto de M nistro deste Tribunal. Por 
isto, nesta hora, evoco com seudade. com 
amizade, com carinho, com ternura o 
nome de Sua Excelência, e com uma dor 
profunda, das que a vida nos marca o 
co.açao, deixanao os vivazes para sem
pre, juntamente com uma eterna sua- 
dade. Senhor Presidente, quero dizer que 
naquela reunião procurei fazer o que 
me cabia, pois minha incumbência era a 

de ali comparecer e observar, porque o 
observador — como disse eu em miss - 
vas enviadas aos meus eminentes Pares 
— naaa faz, nada pronuncia, nada traz 
aos meus eminentes Pares — nada faz, 
nada pronuncia, nada traz de contribur- 
buição, apenas seus olhos e sua inteli
gência para apreender o que ali se estu
da e discute em prol do Direito e des di
reitos dos homens e da paz soc al. Como 
acentuei para alguns, vi fatos e fatos üe 
fe.a concepção da aproximação da hu
manidade. Em uma só sessão, falava 
Cuba, iracunda, a Cuba de Fidel Castro, 
que ainda exporta homens para maiar 
homens nas outras partes do Mundo; fa
lava Israel! Israel que defendia aqueie 
seu direito de ter um pouco de terra para 
poder viver à luz do Sol, na superfície 
da Terra. Nessa mesma sessão os dois 
oradores timbraram em uma só voz e 
em um só pensamento, aquele da liber
dade, do dire to dos homens de viver em 
paz, de acordo com as suas tendências, 
livre arbítrio de cada um. No entanto, 
aquela linguagem que parecia uníssona, 
não era tão uníssona aos nossos olhos. 
Tal aspecto demonstra que a Oh tem 
essa grande virtude desse grande traba
lho, de unir povos de todas as raças, p.rn 
cipalmente países novos para nós, pois 
pelo conhecimento da geografia an
tiga, que perlustramos nos tempos 
de ginásio, hoje a divisão do mun
do e as independências que se tazem 
a todo instante, mormente na Afrrca, 
mostram que existiam povos inteiramen
te desconhecidos de nós, com suas rep e- 
tações legítimas, fazendo valer suas pre
tensões e seus direitos. Senhor Pres.den
te, aevo também salientar que a delega
ção do Brasil se fez como sempre, desde 
os tempos de Rui Barbosa, em Haia, 
quando a voz do Brasil serviu para as
sombrar o mundo, pelo potencial de in
teligência do conterrâneo de Vossa Ex
celência e dos eminentes Ministros Co
queijo Costa, Alves de Almeida e dos 
baianos aqui presentes.' Rui Barbosa 
trouxe ao mundo a palavra do Brasil, 
ouvida pela primeira vez com a admi.a- 
ção cálida e fervorosa de todo o mundo. 
O Senhor Ministro do Trabalho, Arnal
do Prieto, pronunciou uma belíssima 
oração, a qual terei ainda oportunidade 
de anexar ao relatório que me camp e 
fazer a este Tribunal, mostrando que o 
Brasil estava na sentinela, à frente de 
tudo o que diz respeito ao direito dos ho
mens, à liberdade pública, à paz sociai 
e, principalmente, às conquistas do Di
reito do Trabalho. O Senhor Procura - 
dorâGeral, um dos mais ativos e atuan
tes, participava da Comissão de Nor
mas e Regulamentos ,onde era uma das 
figuras mais abalizadas, mais queridas e 
mais respeitadas dentro daquele conclave 
Também faziam parte Marcelo Pimentel 
e Julio Cesar, todos compondo uma equi
pe que só poderia dar ao Brasil aqueles 
foros de alta ilustração, cultura e saber 
humano. Senhor Presidente, nesta hora, 
registro minhas palavras de agradeci
mento ao Tribunal, o que será secunda
do pelo relatório que estamos elaboran
do, para melhor conhecimento dos meus 
dignos Pares. Senhor Presidente, nesta 
oportunidade exalto a inteligência do 
eminente Ministro Coqueijo Costa, que 
nostraz mais duas obras de sua autoria, 
demonstrando ser um trabalhador cons
tante, um lutador que em horas de des
canso trabalha para dar mais luzes ao 
nosso Direito do Trabalho, luzes que se 
refletem nesta própria Casa, porque Sua 
Excelência — como Victor Russomano, 
— é também um dos maiores autores das 
letras trabalhistas no Brasil. Senhor 
Presidente, finalmente, trag oao conhe
cimento da Casa o que me foi enviado 
pelo eminente Presidente do Egréro, 
Tribunal Regional do T"abalho da Ter
ceira Região. Sua Excelência, em sessão 
ali realizada, exaltou a figura imorre- 
doura de Renato Machado, nesta Casa, e 
por isso peço se transcrevam na ata de 
nossos trabalhos as palavras que me pe
de ler, para que este egrégio Tribunal 
saiba que em Minas Gerais, nas ter as 
altaneiras de Tiradentes, também, com 
profundo sentimento, foi recebido o fa- 
IreiromPo do enúnente Presidente Rena
to Machado. Diz o Presidente do egré
gio Regional: “Que dizer-te, meu caro 
Renato, nesta hora de despedida? 
Que louvar, do quanto fizeste? Que 
lembra-, dos momentos felizes de 
convivio — e foram tantos — desde 
quando, recém-chegados a Brasília, 
era tua casa o recanto para as horas 
de lazer? Que dizer-te senão o Adeus 
q: confrange o coração sob esta sau- 
d de que vai f car pelos anos em fora, 
peia vinda adentro... Aqui estão os teus 

companheiro do Tribunal Superior do 
Trabalho, golpeados pelo destmo que te 
leva de abrupto e quando — tem man
dato presidencial em meio — dentre tan
tos objetivos nobres, lutavas — como tu 
mesmo o disseste — lutavas com toaas as 
tuas forças pela dignidade da magist.a- 
tu.a; quando te empenhavas para liberá- 
la uas humilhações, dos desalentos que 
nos ameaçam a todos, med ante legisia- 
ção cujo projetos repeáas, com altivez, 
sob argumentação irrefutável. Honiaste 
a função judicante, nesses nove anos em 
que a exerceste, à qual vieste servir lau
reado por uma vida profissional plena de 
bons exemplos. Surdo, insensível aos avi
sos de tua saúde abalada, colheu-te a 
morte no auge dos teus melho.es esfor
ços, “A morte terrível”, como disse Coe
lho Netto ao despdir-se de Olavo Bilac 
— “que resiste inexorávelmente a todos 
os brados da saudade”. Fica, para nós, 
perene, a lembrança gratíssima destes 
nove anos de conviv o fraterno, de ideais 
paralelos, em lutas iguais. Destas des
cansarás enquanto nós as tomaremos, por 
t: e por nós, pe.a nossa Justiça, como 
o desejavas. E’ o que te prometemos, 
como última homenagem, Renato Ma
chado”. Senhor Presidente, fiz a leitura 
desta carta para que conste da ata dos 
nossos trabalhos de hoje e para que, 
através de Vossa Excelência — que nes
ta hora, com tanta honra para nós, 
ocupa a curul presidencial — faça che
gar o nosos agradecimento ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
cei’a Região, mormente ao seu Presi
dente, por esse h no de louvor, que, aliás 
deve ser feito a todo instante, à figura, 
Inesquecível para nós, sempre querida de 
Renato Machado. Era o que tinha a di
zer, Senhor Presidente, agradecendo a 
atenção dos meus ilustres Pares”. O Ex
celentíssimo Senhor Procurador-Geral 
agradeceu as menções que lhe foram di
rigidas. Pela ordem, falaram ainda: o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei- 
jo Costa: “Senhor Presidente, peço a 
patevra pelo indeclinável e amorável de
ver ds agredecer às palavras proferi
das por Vossa Excelência e pelos eminen
tes Pares Barata Silva e Starling Soa
res, de louvores exagerados às duas obras 
que trouxe a lume e que representam, 
como disse o Ministro Barata Sitea, an
tes de mais nada, o fruto de meu labor 
nesta Casa, o resultado das expenencias 
laboratoriais que aqui se fazem diuturna
mente e que me esp caçam a mente para 
as pesquisas da especiliadade que abra
cei _ qUe é o Direito Processual do Tra
balho — e que redundam nestas cola
borações, como outras, de ilustres Cole
gas, que visam tão-somente a melhorar 
a aplicação do preceito material do tra
balho nos tribunais brasileiros. Peço a 
palavra, também, Senhor Presidente, 
para um registro. “Por ato do Excelen
tíssimo Senhor Pres dente da Republica 
foi nomeado Ministro efetivo do egrégio 
Tribunal Superior do Eleitoral. O Dou
tor Pedro Gordilho, pessoa por dema s 
conhecida de nós todos, pela sua fina 
educação e aprimorada cultura, e um d s 
pioneiros de Brasília, para onde veionos 
longes de 1961. Desde então, e o Pro- 
curador do Estado da Bah a nesta Capi- 
tal, integrando o Escritório Vitor .un®® 
Leal, um dos principais da advocacia em 
todo o Bras.l. Estou certo da justeza des
se meu voto, que representa o motivado 
gáudio por tão acetado escolha, ao re
cair no nome de um verdadeiro advo
gado, de larga militância, que represen
tará. à altura, o “quinto” da nobre clas
se no egrégio Tr bunal Superior Eleito
ral. Aprevada esta moçao, sugiro dela 
se dê ciência ao egrégio Tribunal Supe
rior Eeleitoral, á Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de Brasília, e ao Dourer 
Pedro Augusto Gordilho”. (Pau'a).
rior Eleitoral, à Ordem dos Advogados 
“Constitui um truísmo elogiar o “Curso 
de Dire to do Trabalho, dos Professo’?s 
OTando Gomes e Elson Gottschalk, ago
ra siugido numa aprimada Sétima Edi
ção da Editora Fonrensa. Orlando Go
mes foi o fundador do que pode se con
siderar a Escote Bahiana de Direitei do 
Trabalho, ao tempo em que, ja titular 
de Direito Civil, foi o pr meiro relente 
da cadeira na Faculdade de Direito da 
Bahia. Elson Gottschalk foi seu aluno, 
como eu próprio e todos quantos estão 
na estacada dessa importante discr.pn- 
na Bahia — quer nos tribuna s, quer nas 
faculdades. Em dois volumes e totabzan- 
do pouco mais de um milhar de páginas, 
o Ciuso dos autores baianos é a obra 
preferida nas universidades brasileiras, 
pete sua abrangência total do Direito 
Matertel do Trabalho, numa sequencia 
lógica dos assuntos que compoem o

melho.es
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âmb to desse importente ramo do Di-ei
to. A prova é o fato, deveras raro de 
um livro jurídico a'cançar a sétima edi
ção em tão pouco tempo, desde o apa
recimento da primeira, em 1963. P-opo- 
nho um registro auspicioso do evento e 
a sua comunicação simultânea aos i'us- 
t-es autores e à Revista Forense”. Ain
da com a palavra, Senhor Presidente, 
quero registrar o surgimento de ma's um 
número da rev sta deste egrégio Tribu
nal, elaborada sob a supervisão do Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e mi
nha, com assessoramento do Diretor-Ge
ral da Secretaria, Doutor Eros Tinoco 
Marques. E' a revista do ano de 1977, 
que contém larga jurisprudência do Tri
bunal e farta matéria doutrinária, prin
cipalmente de Ministros e Juízes, emba- 
sada em artigos emtrês linbuas — é 
uma rev sta que poderá ter curso inter
nacional, se se Pretender remete-la para 
bibliotecas de faculdades latino-ameri
canas e para países de língua inglesa ou 
espanhola. Senhor Presidente, quero, 
ainda, registrar, com inusitado gáudio, o 
êxito que obteve o Encontro de Mag stra- 
dos, idea'izado pelo pranteado Ministro 
Renato Machado, em boa hora mantido 
e real zado sob a supervisão e a presi
dência lúcida de Vossa Excelência. To
dos quanto o frequentamos —e a fre
quência foi extraordinária — pudemos 
verificar o êxito do certame, como lá dis
se Vossa Excelência, da presidência de 
uma das sessões, pelo nível das pergun
tas, pelos debates travados, tendo ficado 
demonstrado o alto interesse pelo desen
volvimento do Direito do Trabalho, nes
se certame que representou — segundo a 
'déia do seu idealizardor, Ministro Re
nato Machado — um programa de reci
clagem cultural para todos os Magistra
dos do Trabalho, no Brasil. Nesta oca
sião, devo ressaltar, como Coordenador 
do Encontro, o valioso auxílio dado pelos 
funcionários, Doutor Walcles Osório, 
Doutora Magali Soares, Doutor Mario 
de Albuquerque Maranhão, Renan Pes
soa Holanda, Erico Gomes e Guilherme 
Blumm, todos incansáveis no assessora
mento a esta Coordenadoria no referido 
certame, cujos frutos serão, possivelmen 
te, publicados — se assm o enteder o 
Tribunal — num dos números da sua re
vista. Para finalizar, Senhor Presidente, 
quero, de viva voz, depois de ouvir o 
acurado relatório do Ministro Starling 
Soares, deixar patente que eu, pessoal
mente, penso que esta Casa tem a cer
teza de que a sua representação, na úl
tima conferência da OIT, pelo eminente 
Ministro Starl ng Soares, estaria, como 
esteve, à altura dos foros de cultura 
desta Casa. Sua Excelência foi, assim, 
um insigne representante de seus Pares 
e desta egrégia Corte, que, de poucos 
anos para cá, vem-se fazendo pre
sente no importante conclave internacio
nal onde, certamente, o Poder Judiciá
rio do Trabalho tem alto interesse em 
auscultar o quanto vai, pelos_ países que 
pertencem a essa Organização, de pes
quisas e de realizações no campo do D - 
reito do Trabalho. Também rep-esen- 
tando o Ministério Público do Trabalho, 
como salientado pelo Ministro Starling 
Soares, lá esteve o Doutor Marco Auré
lio Prates da Macedo, que tem sido hon
rado todos os anos com essa represen
tação, ao lado da que é feita pelo Po
der Executivo, na pessoa do chefe da de
legação, o Excelentíssimo Senhor Minis
tro do Trabaho; também tínhamos a cer 
teza, pela sua atuação passada, de que a 
deste ano ser a aquilo que foi retratado 
fielmente pelas palavras do eminente 
Ministro Starling Soares. A ambos, por
tanto, apresento as minhas congratula- 
lações pelo êxito do certame contribui
ram profundamente. Era o que tinha a 
dizer, Senhor Presidente”. O Excelen
tíssimo Senhor Procurador-Geral para 
agradecer as referências que lhe foram 
feitas; o Doutor José Maria de Sousa 
Andrade, pela classe dos advogados: 
“Senhor Presidente, em nome dos advo
gados que militam nesta Casa, apresento 
a Vossa Excelênc as a participaçao na 
congratulação feita ao Ministro Coquei- 
jo Costa, por ma s uma obra brilhante 
de sua Excelência, e também a satisfa
ção dos que militam na Justiça do Tra
balho por mais uma obra do Professor 
Orlando Gomes, bem como a nossa sa
tisfação pela brilhante partlcipaçao ao 
Ministro Starling Soares e do Doutor 
Marco Aurél o Pratea de Macedo no con
clave da Organização Internacional do 
Trabalho. O motivo de minha vinda a 
esta tribuna, roubando a palavra ao meu 
querido colega, Doutor José Torres das 
Neves, foi prestar, também nesta_ opor
tunidade, através da manifestaçao dos

advogados que aqui militam, uma nome- 
nagem ao Doutor Pedro Gordllho. Se 
assim o fiz, é porque isto, pa-a mim. 
causa imensa satisfação. Ninguém mais 
do que eu sabe como o Doutor Pedro 
Gordilho é merecedor desse alto cargo 
para o qual foi designado pelo Excelen
tíssimo Senhor Presidente da República. 
O Doutor Pedro Gordilho e eu participa
vamos de uma_ lista tríplice, e do fundo 
do meu coraçao, com toda sinceridade, 
parabenizo-o, porque tudo dentro de mim 
queria que fosse para ele a nomeação 
não só por ser o mais antigo, mas c ma s 
competente e o mais conhecedor da ma
téria eleitoral. Essa nomeação para o 
cargo de Juiz Efetivo do Tribunal Supe
rior Eleitoral vem dignificar a nobre 
classe dos advogados de Brasília por ser 
uma nomeação à altura da substituição 
que ele fará do Doutor Boselli. Agrade
ceu o Excelentíssimo Senhor Procu ador- 
Geral; o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling: “Senhor Presidente, mais uma 
vez, abusando da paciência dos meus 
nobres Colegas, peço a palavra. A me
mória da gente às vezes claudica, e por 
isso esqueci-me de missão que tinha ain
da a cumprir nesta assentada. As fé
rias representam para nós as águas das 
tempestades, que correm mas encontram 
obstácu’os e são represadas para, final
mente, pararem. Assim, estas homena
gens fe tas agora são o desaguar daqui
lo que ficou retido durante o período de 
estagnação, de paralisação, das férias. 
Por isso, Senhor Presidenta, es

queci-me do que tinha na monte — e era 
importante trazer a este Tribunal, igual
mente a outras referências —, como uma 
lembrança muito carinhosa, muito afetiva 
e concernente ao nosso Tribunal. Refi
ro-me à escolha do Doutor Geraldo 
Montedônio Bezerra de Menezes paia 
Membro do Conselho Nacional da Cul
tura. Sua Excelência foi, sem dúv da, 
um dos maiores presidentes que já teve 
esta Casa, pela sua cultura, pélo seu 
saber, inteligência, integridade, e repre
senta um verdadeiro patriarca dentro da 
vida familiar no Brasil. Quero se regis
trem estas palavras, mesmo porque Sua 
Excelência foi um dos que muito fez, 
no sent do de que esta Justiça ganhas
se o apanágio do prestício de que hoe 
desfruta, junto à Constituição de 1943 
e ao eminente Presidente Dutra. Estas 
qualidades exaltaram a figura do ilustre 
homenageado a quem agora faço expres
sa referência e que as merece e as faz 
refletir sobre este Tribunal. Pe?o seu 
grande merecimento foi designado para 
o mais alto Conselho da Cultura no 
Bras’l. Peço a Vossa Excelência, que 
tanta paciência teve neste dia comigo, 
faça registrar esta homenagem a Geral
do Montedônio Bezerra de Menezes.” O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa: “Senhor Presidente, também so
fri, como o Ministro Starling Soa-es, 
dessa amnésia parcial, pois pretendia, 
quando registrava o auspicioso fato da 
nomeação do Doutor Pedro Gordilho 
para o Tribunal Superior Eleitoral, res
saltar que lá ele terá a responsabilidade 
de substituir ao Ministro Boselli, impos
sibilitado de ser reconduzido por já ter 
sido; saliente-se a coinc dênc a de que 
ambos são advogados militantes, convi
vem conosco, pertencem à família Ju
diciária trabalhista e são expoentes da 
sua classe”. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente comunicou aos pre
sentes que. por decisão do Plenário, exer
ceria a Vice-Presidência o Excelent5ssi- 
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa- 
glia deu as boas vonda aos Excelentõs- 
simos Senhores Juízes Wagner Giglio e 
Simões Barbosa, convocados. Parabeni- 
tros Barata Silva, Orlando Coutinho 
e Mozart Victor Russomano (ausen- 
-«sj9Atu^ snss ap osmosu-eij opd (o; 
rios, havendo Suas Excelentícias agradeci
do. Assoe’a^am-se à manifestação a
Douta Procuradoria Geral e o Doutor S d 
H. Riedol de Figueiredo. Passou-se a 
ordem do dia com o ju'gamento dos se
guintes processo: Processo ED-E-RR-499 
de 1976. relativo a Embargos de Decla
ração opostos ao V. Acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, p"oferida em cinco de 
abril de mil novecentos e setenta 3 oito, 
sendo embargante FEPASA — Ferrovia 
Paul sta Socedade Anônima. (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Pa’xão 
Co-tes e Carlos Robmhez Pennai. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido -eceber os embargos para de
clarar que a conclusão do acórdão foi no 
sentido de serem recebidos os embarge . 
para acrescer à condenação o pagam " 
to das pa-celas relativas a ajuda de cust

parcela ún’ca no valor de dois saá-xv 
d árias e ho”as de trânsito, até o mo
mento em oue o reclamante se afastou 
do emp-ego para postular a rescisão do 
contrato e o reflexo das diárias e ho-as 
em trânsito nas ve-bas inden’zaxó’'ns. 
unanimemente. Processo ED-RO-DC-236 
d" 1977. reiatjVo a Embargos de dec’a- 
ração opostos à decisão do Egrégio Tri
buna! Pleno, proferida em vinte e oto 
de setembro de mil novecentos e seten’a 
e sete, sendo embargante Sindicato dos 
Empregados em EstabTecimentos Bancá
rios no Es*ado de Goiás e outros (Advo
gado. Douto" José Torres das Neves. 
Foi relato- o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando B'saglia, tendo o T"’- 
bunal resolvido deferir a retif‘cação da 
autuação e receber os embargos pa-r de
clara" que foi mantida a cláusu'a oue 
concedeu os anuências à categoria sus- 
citante. unanimemente. Processo ......  
RO-DC-24 de 1978. da Seunda Região, 
relat vo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Sindicato das 
Empresas de Publicidade Comercial de 
São Paulo e recorridos Federação dos 
Trabalhadores nas Indústriias de Ali
mentação do Estado de São Paulo e <u- 
tros (Advogados: Doutores Octávio Bue- 
no Magano e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e rev sor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
Fa'ou pelos recorridos o advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro. Processo ... 
RO-DC-24 de 1978, da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ord nário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, Sindicato da Indústria da Refina
ção de Açúcar e Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias do Açúcar, de 
Doces e Conservas Alimentícias e da Re
finação do Sal do Município do Rb de 
Janeiro e recorridos os mesmos (Advo
gados: Doutores Carlos Affonso Carva
lho de F"aga, Elder Melo de Vasconce
los e Alino da Costa Monteiro. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e rev’sor o Excelentíssúno 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal reso'vido, dar prov mento, 
em parte, aos recursos: I) da Prccura- 
radoria Regional e do Sindicato Susci
tado para subordinar o desconto assis
tência! a não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, rev sor. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se- 
nho-es Ministros Coqueijo Costa, revi
sor. Lomba Ferraz Coqueijo Costa, revi- 
tocante ao salário substituição e restri
ções dos Excelentíssimos Senhores Mi- 
nistros Ne’son Tapaiós, Raymundo de 
Souza Moura, H Idebrando Bisaglm, 
lomba Femaz, Fernando Franco j Jmz 
Wagner Giglio. quanto ao empmzo da 
palavra “estabilidade” na cláusula da 
gestante; II) do Sindicato Suscitante 
pa-a deferir o salário normativo nos ter
mos do prejulgado número cinquenta e 
seis, vencido o Exce'entíssimo Senhor 
Min’stro Lomba Ferraz. Quanto ao ma:s, 
íol mant da a decisão reco"rida, cont-a 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, Orlando 
Coutinho e Ary Campista, no que tange 
aos quinquênios. Justificará o vofo ven
eno o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, revisor. Falou pelo Sin
dicato Susctante o advogado Doutor 
José Francisco Boselli. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Ba-bosa. processo RO-DC-lOl de 
1978 da Segunda Região, sendo recorren
te Prefeitura Municipal de Barretos e 
recorrido Sindicato dos Trabalhado"es 
nas Indústrias da Construção e do Mo
biliário de Barretos (Advogados: Douto
res Almér o Fernandes de Sá e Altn-.i da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao recurso, contra os votos dos 
Excelentíssimos Srs. Ministros Lom
ba Ferraz, revisor, Fernando Franco. 
Souza Moura, Coqueijo Costa e Juiz Si
mões Barbosa. Justificarão os votos ven
cidos os Excelentíssimos Sennores M - 
nistros Lomba Ferraz, revisor, e Coquei
jo Costa. Falou pelo recorrente o advo
gado Doutor José Maria de Souza An
drade e pelo recorrido o Advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro. Processo 
RO-DC-103 de 1978 da Quarta Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrente Cerveia-ia 
Polar Sociedade Anônima e recorrido

Smdicato dos Trabalhadores nas Indús
trias da Alimentação de Estrela (Advo
gados: Doutores Ad-oaldo Gonçalves da 
Rosa e Alino da Costa Monteiro). Foi 
re’ator o Exc°lentíssimo Senhor Mmisiro 
O"’ando Coutinho e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido nega" pro- 
v mento ao recurso, contra os votos dos 
Excelentíss!mos Senhores Ministros Fer
nando Franco, revisor, Nelson Tapajós e 
Lomba Fe"raz. Falou pelo recorrido o 
Advogado Doutor Alino da Costa Montei
ro. Audiência: Logo após o julgamento 
deste processo, realizou-se a Cigésima 
Audiência de Leitura e Publicação de 
Conclusão de Acórdãos, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor M nistro Bara
ta Silva, Ju’z Semanário. Processo .... 
AG-RC-8.903 de 1978 (Reclamação Cor- 
reicional) sendo agravante Baterias 
Mallory do Brasil Limitada e agravado 
o Exce’entíssimo Senhor Ministro Corre
gedor Geral (Advogado: Doutor Anto- 
nio Carlos Gonçalves). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thel o da 
Costa Monteiro, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Matéria Administrativa — 
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unan midade, re
tificar o ato n.° 323-76 (número trezen
tos e vinte e três do ano de mil nove
centos e setenta e seis) do Excelentíssi
mo Senhor Presidente, concedendo a Ja- 
les Jota Alves, aposentado no cargo de 
Técnico Judiciário, classe “C”, do Qua- 
d o do Pessoal da Secreta"ia deste Tri
bunal, as vantagens previstas no artigo 
cento e oitenta e quatro, I, da Lei mil 
sets centos e onze, de m 1 novecentos e 
cinquenta e dois, observado o limite es
tabelecido no pa"ágrafo segundo do ar- 
t go cento e dois da Constituição Fe
deral. (Resolução Administrativa núme
ro cinquenta e sete barra setenta e oito).

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinár a, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, re
tificar a aposentadoria de Olivia Viei
ra da Silva, Técínca Judiciária, classe 
“S”, referência cinquenta, passando a 
constitu r-se na referência cinquenta e 
cinco, da classe Especial. (Resolução Ad
ministrativa número cinquent ae oito 
barra setenta e oito). Certifico e dou fé 
que o Egrégio Tribunal, em Sessão Pleno 
Ordinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, referendar o ato do Exce
lentíssimo Senhor M nistro Presidente 
deste Tribunal, que concedeu aposenta
doria a Antonlo de Lisboa Leal no cargo 
de Técnico Judiciário, Classe “C”. (Re
solução Administrativa número cinquen
ta e nove barra setenta e oito). Proces
se’ RO-DC-131 de mil novecentos e se
tenta e oito, da Segunda Região, relati
vo a Recurso Ordinár o em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Químicas 
e Farmacêuticas de Javarei e Sindicato 
das Industrias de Produtos Químicos 
para fins industriais e da Petroquímica 
no Estado de São Paulo e recorridos os 
mesmos (Advogados: Doutores Alino aa 
Costa Monte ro e Loreta Maria Vellet: i 
Muselli). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Frraz, tendo o Tribunal reso.vi- 
do dar provimento, em parte, aos recur
sos; I) do Suscitante para conceder adi
cional de trinta por cento sobre as ho
ras excedentes das duas primeiras ex- 
traord nárias, calculadas sobre o salário 
já acrescido de vinte por cento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, revisor, Fernando Franco, 
Hildebrando Bisaglia .Starling Soares e 
Raymundo de Souza Moura: Mantida, 
no mais, a decisão recorrida .contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros Ary Campista, relator, Raymun
do de Souza Moura, Orlando Coutnho, 
Alves de Almeida e Juiz Wagner Giglio. 
II) do Suscitado para: a) conceder abo
no de faltas ao empregado estudante, nes 
dias de exames, desde que em estabele
cimento oficial, autorizado ou reconhe
cido de ensino, pré-avisado o emprega
dor com um mínimo de setenta e duas 
horas, unanimemente; b) excluir a cláu 
sula que garante ao empregado substi
tuto o mesmo sa'ário do substituído, ven- 
c dos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ary Campista, relator, Barata 
Silva Orlando Coutinho, Alves dc Al
meida e J-úz Wagner Giglio; e) subordi
nar o desconto assistencial a não oposi
ção do empregado até dias, digo, até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado; contra o voto do Excelentíssimo
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Senhor Minstro Coqueijo Costa. Quan
to ao ma s, foi mantida a decisão recor
rida, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Fernando Franco, Raymundo de Souza 
Moura e Coqueijo Costa, no tocante ao 
aviso por escrito dos motivos da dispen
sa do empregado dispensado por justa- 
causa; Excelentíssimos Senhores Mrns- 
tros Lomba Ferraz, Fernando Franco, 
Coqueijo Costa e Juiz Simões Barbosa, 
no que tange à multa; Excelen .issimas 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, Lo- 
queijo Costa e Fernando Franco em re
lação ao salário do substituto; Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lomba Fer
raz, Fernando Franco, Hiidebrando 
saglia e Juizes Wagner Gigho e Simoe. 
Barbosa, no que toca à estabilidade do 
alistando e restrições dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Feiraz, H .

brando Bisaglia, Fernando Franco e Juiz 
Wagner Giglio, quanto ao emprego da 
palavra “estabilidade”, na cláusula da 
gestante. Justif cará o voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa. — 
Após o julgamento deste processo, a Ses
são foi convertida em Conselho. Reaber
ta às dezoito horas e trinta minutos foi 
imediatamente encerrada. E, para cons
tar, ou. Sucretária do Tribunal, ia- 
vrei a presente ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente e por mim subsecretária. Brasília 
aos dezesseis dias do mês de agosto do 
ano de mil novecentos e setenta v oito.
— João de Lima Teixeira, Presidente do 
Tr bunal — Beatriz Helena de Freitas 
Ferraz, Subsecretária do Tribunal.

SEGUNDA TURMA
VISTA, por 5 (cinco) dias, ao AGRAVADO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O E. STRIBUNAL FEDERAL
TST- 10110/78 - (RR- 4122/76J
Agravante: 0 BANCO DO BRASIL S.A.
Agravado: OMAR GUANABARINO FREIRIA
Ao Dr. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
TST- 11508/78 - (RR— 2492/77)
Agravante: 0 ESTADO DE SÃO PAULO
Agravado: LYGIA ALVES DE CASTRO
Ao Dr. RUBEM JOSÉ DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
TST- 11211/78 - (RR- 3609/777
Agravante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA.
Agravado: JAIR BARBOSA DA SILVA E OUTRA
Ao Dr. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

TST- 11423/78 - (AI- 1858/77)
Agravante: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA SA. 
Agravado: JOÃO AUTA SOARES E OUTROS
Ao Dr. MAURI DIRCEU DE A. GOMES

os agravantes por intermédio dos advogadas 
acima citados; £ica>* intimadas a efetua»-no prazo de 10 
(dez) dias, o preparo para o STF.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 STF
VISTA, por 10 (dez) dias, ao RECORRIDO, para CONTRA— 
ARRAZOAR

RR- 3979/75
JtECORRENTB: FAZENDA PÚBLCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Recorrido| DIVINA ANDRADE DA SILVA E OUTROS
Ao Dr. RAUL SCHWINDEN
RR- 3541/76
Recorrente: IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES, FEDE-

RAÇOES E CONFEDERAÇÕES ESPORTIVAS E ATLETAS 
PROFISSIONAIS DO ESTADO DA GUANABARA

Ao Dr. PAULO CESAR COSTEIRA

TST- 6401/78
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O STF EXTRAÍDO DO AI- 2584/77 
Agravante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
Advogado: Dr. ANTONIO CARLOS FERNANDEZ
Agravado: JOÃO ALBERTO DA SILVA ABREU

TRT - 2a. Região,

DESPACHO

A Agravante deverá, no prazo de 10 dias 
(dez dias) pagar os emulumentos devidos pela extração das 
peças requeridas para traslado ou apresentar cópias para 1 
serem conferidas neste Tribunal, sob pena de deserção.

A publicação do presente valerá como 
intimação. Publique-se.

Brasília, 24 de agosto de 1978 
as) Ministro JOÃO DE LIMA TEIXEIRA

Presidente do TST

EMBARGOS DEFERIDOS
AI- 2785/77
Embargante: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado: BANCO ITÃÚ S.A;
Advogado: Dr. WALLY MIRABELLI

DESPACHO
Ante o que consta das razões de fls. 55/ 

56,, parece, em verdade, haver ocorrido equívoco na contagem 
do interregno entre a publicação do despacho e a interposi
ção do apelo, iniciando-se o prazo da contagem numa sexta - 
feira, aplicando-se espécie a Súmula n® 1 deste Col. TST.

São admitidos os embargos.
Brasília, 18 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segun/da Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 (oito) dias para IMPUGNAÇÃO 
AO Dr. WALLY MIRABELLI
RR- 3917/74
Embargante: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado: Dr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
Embargado: ALBERTO SEGALLA
Advogado: Dr. ALBERTO HENRIQUE RAMOS RONONI

DESPACHO
Justificados os embargos com a citação e 

anexação de jurisprudência divergente, admito-os, na forma 
da lei.

Brasília, 24 de agosto 1978 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma
NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por (oito ) 8 dias, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. ALBERTO HENRIQUE RAMOS RONONI
RR- 984/77
Embargante: ZIVI S.A. - CUTELARIA
Advogado: Dr. HUGO GUEIROS BERNARDES
Embargado: NOÉ ALVES DE CARVALHO
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DESPACHO
A despeito de as teses em apreciação esta

rem, já sob o crivo da Súmula - tal a corrente jurisprudencial 
em prol da tese sustentada pelo v. acrodão embargado - somos, 
ainda , obrigados a admitir o recurso de embargos, ante a evi 
dente divergência demonstrada.

Brasília, 18 de agosto de 1978 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
VISTA,por 8 dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇãO
Ao Dr. ALINO DA COSTA MONTEIROA

RR- 1970/77
Embargante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS
Advogado: Dr. L. C. DE MIRANDA LIMA
Embargado: AÍRTON D'ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
ADvogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DESPACHO
Os embargos, com alentadas razões, não 

ateve evidentemente, por não lhes ser possível obscurecer 
o que é patente nos autos, quanto a não observância do 
princípio da inatualidade na punição da falta, com 0 in - 
terregno apreciável de 87 dias entre a ocorrência e a pu
nição.

Quanto a honorários advocatícios, admiti, 
mos os embargos pela divergência jurisprudencial.

Brasília, 28 de agosto de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
RR- 2069/77
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogado: Dr. LUIZ CARLOS PUJOL
Embargado: JOSÉ ANTONIO MELATO
Adovgado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO
Embora, de relance, faça alusão o v. are.s 

to recorrido às provas e aos fatos, há possibilidade de o- 
fensa do art. 461 § 22 e citada jurisprudência divergente.

Admitimos, assim, os embargos.
Brasília, 22 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segund aTurma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
RR- 2427/77
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Advogado: Dr. SILVIO CABRAL LORENZ 
Embargado: JULIO ALBINO DE OLIVEIRA E OUTRO
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DESPACHO
A tese é polêmica, sem rumos ainda defini

dos pela jurisprudência e, ainda, existe divergência juris - 
prudencial.

São admitidos os presentes embargos.
Brasília, 18 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STÂRLING SOARES - Presidente 2a.Turma
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NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 (oito) dias, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
RR- 3156/77
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. REGIONAL

CENTRO SUL - 9a. Divisão - Santos Jundiaí
Advogado: Dr. ARTUR G. CARDOSO RANGEL
Embargado: LUIZ PICOLO
Adovgado: Dr. ULISSES RTEDEL DE RESENDE

DESPACHO
Os rumos da atual jurisprudência deste Col. 

Tribunal Superior do Trabalho e com o respaldo de decisões 
seguidas do Excelso Supremo Tribunal, dão o devido embasamen 
to para a admissão dos presentes embargos.

Brasília, 28 de agosto de 1978 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias para IMPUGNÁçAO
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RR- 3190/77
Embargante: JOAo FRANCISCO 25
Advogado: Dr ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado: FEPASA -FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogado: Dr. MÁRIO BASTOS CRUZ T. NOGUEIRA

DESPACHO
• Evidenciada a divergência jurisprudencial, 

são admitidos os embargos.
Brasília, 28 de agosto 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. MÁRIO BASTOS C.T. NOGUEIRA
RR- 3291/77
Embargante: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.
Advogado: Dr. ALENCAR NAUL ROSSI
Embargado: ALCIDES CASTILHO RECHE E OUTROS
Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO
Há atrito jurisprudencial citado e, assim, 

são admitidos os presentes embargos.
Brasília, 14 de agosto de 1978, 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO, por 8 (oito)dias, 
Ao Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES

RR- 3323/77
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogado: Dr. CARLOS ROBICHEZ PENNA
Embargado: ANTONIO MOREIRA
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO
A tese é ainda objeto de vacilações no 

Col. Pleno, sem fixação certa dos rumos jurisprudenciais.
Assim, havendo divergência, são admiti

dos os embargos.
Brasília, 24 de agosto de 1978.â A

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 (oito) dias, para IMPUGNÇAÃO 
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR- 3342/77
Embargante: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S.A.
Advogado: Dr. JÉSUS DE GODOY FERREIRA
Embargado: MARIA NAZARETH MULLER DE MELLO
Advogado: Dr. JOSÉ FERNANDO X. ROCHA

DESPACHO
Apenas num ponto onde há citação de lei e 

divergência jurisprudencial, são admitidos os embargos 
aquele concernente à correção monetária.

Os demais estão fulminados ante os jurí - 
dicos fundamentos do v. aresto recorrido.

Brasília, 18 de agosto de 1978. 
as)Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO,por 8 (oito) dias, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. JOSÉ FERNANDO X. ROCHA
RR- 3551/77
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.
Advogado: Dr. LINO ALBERTO DE CASTRO
Embargado: NUNO AUGUSTO PACHECO COUTO
Advogado: Dr. SEBASTIÃO LÁZARO BALBO

DESPACHO
São admitidos os embargos, ante a coli- 

dência jurosprudencial.
Brasília, 24 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 (oito) dias, para IMPUGNÇAO 
Ao Dr. SEBASTIÃO LÁZARO BALBO
RR- 3360/77
Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogado: Dr. MÁRCIO GONTIJO
Embargado: CARLINA EULINA FERREIRA MACHADO E OUTROS
Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DA S NEVES

DESPACHO
A jurisprudência citada atende aos fins 

colimados, quando sustenta que, decidindo a instância supe
rior sobre a prescrição, ocorre, necessariamente, supressão 
de instância se a parte decidida não enfrentou o mérito da 
causa.

Encontramos arrimo nos embargos, pela di
vergência jurisprudencial e, assim, são eles admitidos.

Brasília, 25 de agosto de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇão
Ao Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RR- 3396/77
Embargante: GIUSEPPE ALLODI
Advogdo: Dr. JOSÉ FRANCISCO BOSELLI
Embargado: METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado: Dr. JÚLIO TINTON

DESPACHO
Há divergência jurisprudencial demonstra

da, dando, destarte, base à admissão dos presentes embargos.
Brasília 18 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO A EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. JULIO TINTON 
RR- 3465/77
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.
Advogado: Dr. LINO ALBERTO DE CASTRO
Embargado: MILTON ALVES JÚNIOR
Advogado: DR; MARIA LÚCIA VITORINO BORBA

DESPACHO
Existe o atrito jurisprudencial indicando, 

a admissão dos presentes embargos.
Brasília, 18 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇão 
AO Dr. MARIA LÚCIA VITORINO BORBA
RR- 3616/77
Embargante: BANCO NACIONAL S.A.
Advogado: Dr. CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS
Embargado: ALAN FIGUEIRA BARTOLOTTI E OUTROS
Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO
Ante o dissídio jurisprudencial, são ad

mitidos os presentes embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 (oito) dias, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES

RR- 3716/77
Embargante: DANILO ORTOLAN FILHO
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Advogado: Dr. CELIO SILVA

DESPACHO
Há jurisprudência citada quanto à omissão 

e não interposição de recurso de embargos declaratórios.
Assim, são admitidos os embargos. 
Brasília, 24 de agosto de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da Segunda Turmas

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. CELIO SILVA
RR- 3734/77
Embargante: MÍRIAM FREITAS FAVILLA
Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES
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Embargado: ELECTRA S.A. - FINANCIAMENTO, CRÉDITO E 
INVESTIMENTO

Advogado: Dr. ELIEZER GUILHERME A. DE TOLEDO
DESPACHO
Pensamos gue os embargos são inóóuos, ante 

os termos do v. acórdão, que deferiu a pretensão do Rte. 
e, ainda, fez menção a Súmula ns 55 deste Col. TST.

Todavia insite em embargos e os admitimos, 
para que mais uma vez se afirme o direito pleiteado e re
conhecido.

Brasília, 28 de agosto de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES I VISTA, por 8 dias ao 

Presidente da Segunda Turma I EMBARGADO.
RR- 3757/77
Embargante: WILSON FERREIRA DA LIMA
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
Embargado: COMPANHIA ESTADUAL DE ENREGIA ELÉTRICA
Advogado: Dr. SILVIO CABRAL LORENZ

DESPACHO
A tese é polêmica e há atrito jurispruden- 

cial embasando o apelo.
São assim, admitidos os embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1978.

as) Ministroa GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 (oito) dias,para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. SILVIO CABRAL LORENZ
RR- 3803/77
Embargante: BANCO MINEIRO DO OESTE DE INVESTIMENTOS SA.
Advogado: Dr. LINO ALBERTO DE CASTRO
Embargado: CRISPIM ZUIM FILHO
Advogado: Dr: AFFONSO DE LÍGORI ZUIM

DESPACHO
Havendo citação de divergência jurispru- 

dencial, são admitidos os embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. AFFONSO DE LÍGORI ZUIM
RR- 3834/77
Embargante: VICENTE GRASSANO E OUTROS
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
Embargado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 7a. Divisão

Leopoldina.
Advogado: Dr. THEREZINHA CHRYSÓSTOMO

DESPACHO
Existindo dissídio jurisprudencial, são 

admitidos os presentes embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇÃO
Ao Drs. THEREZINHA CHRYSÓSTOMO
RR- 3853/77
Embargante: ANT0NI0 GERALDO DIAS E OUTROS
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
Embargado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Advogado: Dr. ARY ALVES DE MORAES

DESPACHO
Havendo dissídio jurisprudencial, são 

admitidos os embargos, como preceitua a lei.
Brasília, 24 agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. ARY ALVES DE MORAES
RR- 3863/77
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogado: Dr. MARIA CRISTINA PAIXÃO CÔRTES
Embargdo: ARGEMIRO GENEROSO -
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO
A matéria é- ainda controvertida.
Existe repertório jurisprudencial contras

tante com o julgado recorrido.

Assim são admitidos os embargos. 
Brasília, 28 de agosto de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGANAçÃO 
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR- 3926/77
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Advogado| Dr. ROBERTO BENATAR
Embargado: ELIO PEREIRA PINTO
Advogado: Dr. FRANCISCO RODRIGUES DA CUNHA

DESPACHO
A matéria é sobejamente conhecida deste 

Col. TST e não só o despacho contido nas razões de embar
gos a fls. 80/81, como a jurisprudência acostada é niti
damente divergente.

São admitidos os embargos.
Brasília, 3 de setembro de 1978. 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO por 8 dias, ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 
AoDr. FRANCISCO RODRIGUES DA CUNHA
RR- 4016/77
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogado: Dr. MARIA CRISTINA PAIXÃO CÔRTES
Embargado: GUILHERME GERLIN
Advogado: Dr. RUBEM JOSÉ DA SILVA

DESPACHO
A tese ainda é discutível no seio do Col.

T. Pleno.
Ademais, existe atrito jurisprudencial 

demonstrado.
Justificada está a admissão dos presentes 

embargos.
Brasília, 18 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente . da Segunda Turma

NOTIFICAÇÃO por 8 dias, ao EMBARGADO para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. RUBEM JOSÉ DA SILVA
RR- 4260/77
Embargante: RAIMUNDO DIAS BARBOSA E OUTRO
Advogado: Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado: COMABRA - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO BRASIL SA.
Advogado: Dr. DAMILO POMPEU AMALFI

DESPACHO
Face a divergência demonstrada, são admi

tidos os embargos.
Brasília, 24 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES - Presidente da 2a.Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. DAMILO POMPEU AMALFI

RR- 4263/77
Embargante: FRANCISCO RODRIGUES VIEIRA 
Advogado: Dr. JOSÉ TORRES DAS NEVES..
Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.
Advogado: DR; ANTONIO CARLOS SIQUEIRA CLETO

DESPACHO
Existe Prejulgado regulando a exegese do 

art. 224 § 2® da C.L.T..
Como, todavia, a questão ainda suscita 

dissidência jurisprudencial no seio do Col. T.Pleno, são 
admitidos os presentes embargos.

Brasília, 28 de agosto de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma
VISTA, por 8 (oito) dias, ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. ANTONIO CARLOS SIQUEIRA CLETO

RR- 4286/77
Embargante: BANCO IIAÚ S.A.
Advogado: Dr. LUIZ MIRANDA
Embargado: FRANCISCO REIS
Advogado: Dr. MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

DESPACHO
Quanto a existência do grupo econômico , 

os embargos são inviáveis, desde que a matéria de fato de
monstra que a solidariedade das empresas, na forma do art. 
22, da CLT, foi evidenciada nas instâncias ordinárias.

Todavia, nas demais matérias relativas ao 
trabalho autônomo, férias gozadas fora do tempo legal e 
respectivas dobras, existe jurisprudência divergente.

Assim, são admitidos, só nas partes não 
atinentes a solidariedade, os embargos.

Brasília, 3 de setembro de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
NOTIFICAÇÃO AO EMBARGADO, por 8 dias, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA
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DESPACHOS DE EMBARGOS INDEFERIDOS

AI - 1208/76

Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNlHo FEDERAL 
Advogados: Drs. Roberto Benatar e Gildo C. Ferraz 
Embargados: MAURO AZEREDO PASSOS E OUTROS 
Advogado: Dr. Eurípedes Miranda

DESPACHO
Consoante ao que tem sido a jurisprudência 

do Col. Tribunal,Pleno em casos que envolvem teses semelhantes 
- aplicaçao da Súmula n5 50, deste Col. TST e, ainda, obedecen- 
do-se ao disposto no Regimento Interno deste Col. TST - art. 22, 
item V e o art. 896, alínea "b", "in fine".

Nao sao admitidos os presentes embargos. 
Brasília, 19 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 2611/77
Embargante: BANCO NACIONAL S/A
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Embargada: LUZIA ELIANA MACHADO
Advogado: Dr. Valter Uzzo

DESPACHO
Ve-se que, ante a fundamentação do v. acór- 

dao recorrido, o agravo se limitou a analisar a questão no campo 
específico da prova e dos fatos.

Onde a revista poderia colher êxito sob o 
aludido angulo?

Dai, a nao admissao dos presentes embargos. 
Brasília, 18 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3959/77
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado: CHARLOTTE AUED
Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino

DESPACHO
Intenta-se o presente agrav° contra a Súmu

la 42, aplicada à espécie,dos autos, bem como 0 Prejulgado nS 17, 
deste Col. TST, ambos matérias que constituiram a jurisprudência 
iterativa desta Corte Trabalhista.

Na forma do art. 22, item V do R. I., art. 
896, alínea "b" e do art. 894, "in fine" da CLT, não são admiti
dos os embargos.

Brasília, 28 de agosto de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 2609/76
Embargante: FIORENZA - AUTO - DISTRIBUIDORA S/A
Advogado: Dr. Marco Enrico Slerca
Embargado: MÍRIO MIRANDA QUITÉRIO
Advogado: Dr.....................................................

DESPACHO
Trata-se de embargos suscitados contra a 

iterativa jurisprudência deste Col. TST, mormente aquela que se 
converteu em Sumula e Prejulgado desta Corte.

Assim, nao sao admitidos os embargos. 
Brasília, 03 de setembro de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 1969/77
Embargante: JÚLIO CRUZ FERNANDES
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Embargado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRASNPORTES COLETIVOS 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO
Nao encontramos base para admitir os emba£ 

gos.
A violaçao de Lei - 5.107/66 - deveria ser 

demonstrada na sua interalidade, como o exige a Lei e, igualme_n 
te, a nao observancia da Sumula 54 nao esta plenamente, ou mes
mo remotamente evidenciada.

0 que está indestrutível é a assertiva do 
acórdão recorrido: "Se o reclamante afastou-se do emprego dele 
pedindo demissão,... - não se pode ter por correspondente a tran 
sação referida na Lei 5.107/66, face ao conflito com os arestos 
trazidos com 0 recurso, a fls. 161/164.

Evidente não tem alicerce o apelo e os em
bargos nao sao admitidos.

Brasília, 28 de agosto de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 2415/77
Embargante: MILTON GARCIA MARTINS
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO - LEOPOL- 

DINA
Advogado: Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho

DESPACHO
Ã respeito de existir dissídio jurispruden

cial, consoante a iterativa jurisprudência deste Col. TST, apre
ciando a tese dos autos deve ser aplicada a Súmula 42, isto e , 
alternadora nos seus efeitos ao que é estabelecido no art. 22 , 
item V, do Regimento Interno, deste Col. TST e o art. 894, alí - 
nea "b", "in fine", para nao adnitir os embargos.

Brasília, 28 de agosto de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 2441/77
Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Antonio Carlos Fernandez

Embargado: JOSE MILAN VENTURA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
A questão, embora possa oferecer nuances que 

possibilitem a admissão dos embargos, encontra seu obice maior na 
assertiva fatica do v. aresto regional, a fls. 55:

"A Rda., entretanto, persistiu e o Recte.tam 
bém, por iniciativa da Rda, pois que o Rte, ha dez anos, sempre ' 
trabalhou no turno do dia, se incorporando essa forma de presta - 
ção de serviços ao seu direito".

Aí, invalidado está o termo do acordo ante - 
riormente celebrado, diluído que foi no tempo e no espaço, pela 
aludida incorporação.

Não encontramos base para a admissao dos pre 
sentes embargos.

Sao eles indeferidos.
Brasília, 18 de agosto de 1978.

as) Ministro STARLING SOARES
Presidente 2a. Turma

RR - 2674/77
Embargante: 30SÉ FERREIRA
Advogado: Dr. 3osé Torres das Neves
Embargada: SOCIEDADE DE EDUCAÇÍO DO TRlfiNGULO MINEIRO 
Advogado. Dr. Ordélio Azevedo Sette

DESPACHO
Um so topico do v. aresto regional indica 

que se deva, de plano, indeferir os presentes embargos, quando 
assim diz, tao validamente:

"se houve prejuízo, é matéria de prova,in 
suscetível de reexame"(fls. 635).

Vai todavia, ao amago da lide e afirma na 
sua ementa,_que condiz_em todos os seus lineamentos com toda a 
fundamentação do acordao embargado "reformatio in pejus". Re- 
curso parcialmente provido. Direito ao salario, como reconheci 
do pela sentença, excluídas apenas "as despesas de viagem" ( fls.

Inválida qualquer divergência jurispruderi 
ciai e nao ha vislumbre de afronta a letra de Lei Federal.

Não admitimos os presentes embargos. 
Brasília, 29 de agosto de 1978.

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 2852/77
Embargante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL
Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva
Embargado: 30AQUIM TAVARES MARQUES DA SILVA 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
0 que está perfeitamente caracterizado 1 

nos fundamentos do v. aresto recorrido é que se fundou ele nos 
fatos e nas provas colhidas nas instâncias ordinárias.

Diante desta conjuntura, se houve ou não 
ato de indisciplina ou insubordinação do Rte. é o esforço de
balde de rever prova e fatos.

Sem fundamentaçao legal, os embargos não 
são admitidos.

Brasília, 28 de agosto de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 2860/77
Embargante: CARLOS EMÍLIO DE SOUZA LEAL
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: S/A - CALÇADOS RENNER
Advogado: Dr. Antonio Fagundes Garcia

DESPACHO
Se houve acordo, como_o alerta,o v. ares

to regional, não há,que falar em compensação de horário. Não 
encontramos, nos acordaos catados, base para os embargos, os 
quais, são indeferidos.

Brasília, 24 de agosto de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 2939/77
Embargante: VITÓRIO MOREIRA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: BAÚ CONSTRUTORA LTDA
Advogado: Dr. Edgard Grosso

DESPACHO-
Nao ha fundamentação legal para os presejn 

tes embargos, des que, como acentuou o v. aresto recorrido,ine 
xistia a clausula que admitir a rescisão antecipada do Contra
to do trabalho e deferidas foram as verbas de contrataçao o pra 
zo determinado.

Mais, enfatizado foi que a interrupção do 
contrato de trabalho, nao arrasta a obrigação de pagamento do 
135 salário e férias.

Nao sao admitidos os embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3182/77
Embargante: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0
Advogado: Dr. Domício Neves de Barros
Embargados: BENIGNA CHARBEL RIOS E OUTRAS
Advogado: Dr. Paulo César Costeira

DESPACHO
A questão não se desloca do campo das pro 

vas e dos fatos, quando diz,o aresto recorrido:
"A matéria de fato foi bem examinada e 

discutida nas instancias percorridas".
A revista, como salientado, não se presta 

va a qualquer reexame de fatos e provas e, mormente, os embar
gos.
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Sao de todo inviáveis, os embargos, 
Indefiro-os.
Brasília, 25 de agosto de 1978.

as.) Ministro . GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR 3370/77
Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Advogado: Dra. Angela Marrlia de Moraes Peçanha
Embargado: BLAYR NINO RIBAS. , CALCA VE CCHIA E OUTROS
Advogado: Dr. Pedro Rainho

DESPACHO
Apesar de ser mencionado acórdao divergejn- 

te, a tese do v. aresto embargado, alicerçada em dispositivo 
de Lei (3999/61), a matéria hoje está superada pelo caudal da 
jurisprudência iterativa.

Assim, naoysao admitidos os embargos, an
te o disposto na alínea "b", "in fine", do art. 894, da CLT.

Brasília, 18 de agosto de 1978» 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 3440/77
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado: Dr. Lino A-lberto de Castro
Embargado: MARCO ^AURÉLIO TEIXEIRA ", '
Advogado: Dr. Jose Torres das Neves

DESPACHO
Correta a de.cisao que aplica o texto de 

Lei, art. 143 da CLT, ap'erféiçoádd ele, pelo novo estatuto le
gal .

Decreto-Lei n.s ,’Í5?5. - nova Lei de“fériás- 
o que torna inatacayél o 'decisório embargado e falece de todo' 
ao ensejo a invocação de julgamento extra ou ultra petita.

Trata-se de aplicaçao de postulados le- 
gais- ~ ~

Nao sao, admitidos os embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1978.

as-.) Ministro GERALDO STARLI NG’ SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3475/77
Embargante: INDÚSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD S/A
Advogado: Dr. Hugo Cueiros Bernardes
Embargado: HONÓRIO FERNANDES BARBOSA
Advogado: Dr. Carlos A. Selva

DESPACHO , ' - -
Existe um projeto de Sumula a ser apresen 

tado ao Col. T. Pleno, espelhando a caudal jurisprudencial exis 
tente no sentido do v. aresto recorrido* fato este que nos im 
pele, com base na Súmula 42 - jurisprudência iterativa - a nao 
admitir õs presentes embargos.

Isto, mesmo a despeito de citação de ju - 
risprudência divergente, hoje superada, sendo afogada, ante a 
avalanche de decisões em sentido contrario.

Somos e seremos sempre, defensores da co
erência e observância dos rumos . jurisprudenciais, segundo a li 
ção do Mestre Alciedes Mendonça Lima.

. Brasília, 18 de .agosto de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 3505/77
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. Roberto Benatar
Embargados: ANTONIO LISBOA CHAGAS E OUTROS 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO 
75 jurisprudência está repelida ante a evo 

caçao do Prejulgado 48, deste Col. TST.
A tese dos autos e matéria hoje de itera

tiva jurisprudência e adotou-se, como o enfatizou o v. aresto 
regional, com a Resolução 197/62 a situação mais vantajosa aos 
obreiros, princípio assente na Justiça do Trabalho.

Nao há Lei violada nem contrariedade ju - 
risprudencial.

Nao são admitidos os embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3552/77
Embargante: SEBASTlAo FRANCISCO FERREIRA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: POLISERVI s/A - SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 
Advogado: Dr..............................

DESPACHO
Tanto o v. aresto regional, como o decisó

rio recorrido são uníssonos no sentido de que, pelas provas dos 
autos, houve correta aplicaçao do art. 469 §§ l5 da^CLT, pela 
natureza da atividade empresarial e* ainda, a existência da 
cláusula "asseguratória da transferencia".

A jurisprudência citada, nao serve para 1 
justificar os embargos~em decisão calcada na prova.

São indeferidos os embargos.
Brasília, 26 de agosto de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3615/77
Embargante: IRINEU GONÇALVES DE ARAÚJO
Advogado: Dr. Altamir Gonçalves Pettersen
Embargado: MANOEL FERREIRA COUTINHO 
Advogado: Dr. Francisco Morais Ferreira 

DESPACHO
A questão, em suma, versa sobre fatos e 

provas.
Qualquer digressão se dilui ante a procl_a 

mada existência de acordo entre as partes, com a assistência do 
Sindicato do Recorrente.

Como invalidá-lo? Como destruí-lo? Reven
do-se provas? É impossível_na revista.

Não sao admitidos os embargos.
Brasília, 18 de agosto de 1978 

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3685/77
Embargantes: INAH ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargada: FUNDAç3o~DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - FUSEB
Advogado: Dr. Sebastião Carlos Ramos Silva

DESPACHO
A matéria dos embargos nao sé desvincula* 

das provas e dos fatos.
A desigualdade foi patenteada ante a pro

va colhida nas instancias ordinárias e agasalhada pelo v. ares 
to da douta Turma para se constituir na questão do serviço a 
mais.

Enquanto os paradigmas passaram a jornada 
de oito horas, os Rtes. ficaram na prestação horária de seis 
horas.

Com igual situações dessemelhantes na sua 
essencia, seria violentar a Lei - art. 461 da CLT.

Nao sao admitidos os embargos.' 
Brasília, 48-de agosto de 1978. 

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3799/77
Embargante: EDSON EZEQUIEL BRAGA
Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Embargado: BANCO ITAÚ S/A
Advogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon

DESPACHO
_ , Como o afirma o v. aresto embargado a

questão e de fato e de prova, desde que satisfeitos os pagamen 
tos devidos ao Rte. pelo empregador na forma da Lei.

Invalido qualquer dissídio jurisprudenci
al e que nao há Lei violada.

Nao recebidos os embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turna

RR - 3809/77
Embargante: LUCILLA JDH.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÍÒ S/A
Advogado: Dra Martha PratesDutra

DESPACHO
Dada a reiteraçao da tese que envolve a 

lide,_com decisões sranquilas e inalteráveis no sentido do v. 
acordao embargado, havendo já projeto de Súmula, bem assim com 
base na Sumula n? 42, nao admito os presentes embargos.

Brasília, 02 de setembro de 1978.
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma - - ■

RR - 3831/77
Embargante: REDE FERROVlfiRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO - LEOPOJ. 

DINA
Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso. R.anqel
Embargado: MARIA CLÚA MORAES GUIMARÃES
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Face a jurisprudência sedimentada, conver

tendo-se, ela, na Súmula 42, este Col. TST, vem inãlteradamente 
consagrada a tese do v. aresto embargado.

Daí, a não admissao dos embargos.
Brasília, 03.de setembro de. 19.78.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
; Presidente da 2a. Turna

RR - 3832/77
Embargantes: EDNA MOREIRA DA SILVA E OUTROS
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO - LEOPOL

Dl NA
Advogado: Dra. Therezinha Chrysóstomo

DESPACHO
Desde que firmada a competência da Justiça 

Federal e, ainda, em obediência á jurisprudência, da Excelsa Co_r 
te, aos embargos negamos deferimento, considerando,.mais, o es
tatuto legal que deferiu expressamente do INPS o dever da com - 
plementaçao, a que aludem os autos.

Brasília, 28- de agosto de 1978, 
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 4314/77
Embargante: BANCO DA AMAZÔNIA S/^A
Advogado: Dr. Celso Franco de Sá Santoro
Embargada. EDNA BRAZIL LINS
Advogado: Dr. Itair Silva

DESPACHO
A questão, como colocada, pela clareza de 

suas conclusões, pelo v. aresto da douta Turma, nao da a mais 
remota possibilidade de admissão dos presentes embargos, quando 
ele analisa, no agravo, a questão do estagiário e acentua:

"... se havia descaracterizada a situaçao* 
de simples estagiário, da Recorrida, caracterizando-se a rela - 
ção de emprego" (fls.216). ,

Assim, matéria estrita e especrficamente de 
fato e de prova.

Nao sao admitidos os embargos.
Brasília, 01 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

03.de
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TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA VIGE’SIMA NO

NA SESSÃO ORDINA’RIA, REALIZA
DA NO DIA 5 DE SETEMBRO DE 
1978
Aos cinco dias do més de setembro de 

mil novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões da Terceira Turma do Tribu
nal Superior do Trabalho, realizou-se a 
vigésima nona Sessão Ordinária, sob a 
Presidência do Exmo. Senhor Ministro 
Carlos Arberto Barata Silva, presente o 
Exmo. Senhor Doutor Fernando Rama
gem Soares, representando o Minis té, io 
Público, sendo Secretario o Senhor Dou
tor Mário de Albuque.que Maranhão Pi- 
mentel Júnior. As treze horas estavam 
presentes os Exmos. Senhores Minist cs 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Lomba 
Ferraz e Wagner Giglio. Foram retira - 
dos de Pauta por incorreção o AI-93-78 
e o AI-172-78. Também retirado de Pau
ta a pedido do Ministro Revisor o AI- 
-1.427-78 correndo junto com o RR- 
-1.511-78. Foram adiados para a pró
xima Sessão, a pedido cas partes os RR- 
-1.103-78 e RR-1.728-78. Em reguida 
passou-se à ordem do dia com os seguin
tes julgamentos: ED-RR-2.629-77 — re
lativo aos Embargos Declaratórios Opos
tos ao V. Acórdão da Egrégia Tercei a 
Turma, sendo embargante Sociedade 
Anônima Jornal do Brasil — (Advogado: 
Doutor José Francisco Bose’li) e emba - 
gad0 Acórdão da Egrégia Terceira Tur
ma. Foi Relator Ministro Coqueijo C:s- 
ta, tendo a Turma resolvido, unanime- 
mente acolher os embargos, em parte, 
paar declarar que as revistas foram co
nhecidas e providas, nos termos de con
clusão do acórdão embargado. ED-RR- 
-5.255-77 — relativo aos Embargos Dr- 
claratórios Opostos ao V. Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Zivi Sociedade Anônima Cutela
ria — (Advogado: Doutor Hugo Gueiros 
Bernardes) e embargado Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma. Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa tendo a Turma 
resolvido, unanimemente acolher os em- 
bagos pa’a declarar que a revista da re
clamada foi conhecida e desprovida, co
mo ss vê na certidão de julgamento de 
fls. 72 pelos fundamentos que se con
têm no, voto vencido do Excelenfssimo 
Senhor Ministro Barata Silva de folha 
bargos Declaratórios Opostos ao V. Acór- 
bargos Declaartórios Opostos ao V. Acór
dão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Hélio Ferreira de Queiroz e 
outros — (Advogado: Doutor Uhs^s 
Riedel de Resende) e embargado Acórdão 
da Egrégia Terceira Turma. Foi Rela
tor Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, preliminarmente conhecer 
dos embargos como tempestivos e. aco
lhê-los para declarar que a revista dos 
empregados também não foi conhecida 
quanto ao pretendido pagamento integral 
das horas extras, quanto à iligitimidaie 
da compensação admitida e quanto à 
dobra das comissões que teriam sido com
pensadas pela empresa em 1? grau. ED- 
-RR-3.398-77 — relativo aos Embargos 
Declarató-io Opcstos ao V. Acódão da 
Egrégia Terceira Turma sendo emba"- 
gante Metalgráfica Giorgi Sociedade 
Anônima — (Advogado: Doutor Ildé io 
Martins) e embargante Acórdão da Egré 
gia Terceira Turma. Foi Re’ator Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer dos 
embargos decla'atórios por ext imporá - 
neos e impertinentes. ED-RR-359 78 — 
relativo aos Embargos Declaratórios 
Opostos ao V. Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante: Novo 
Rio Volks Limitada e Taxis Cambrense 
Limitada — (Advogado: Doutor Almir 
Ricardo Chaves) e embargado Acó dão 
da Egrégia Terceira Turma. Foi Rela
tor Ministro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido unanimemente, rejeitar cs 
emba gos declaratórios interpostos. RR- 
-4.158-77 — relativo ao RR de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalh- da F 
Região, rendo reco-rentes Jorge das Ne
ves Ferreira e Sul América Companhia 
Nacional de Seguros — (Advogado: Dou
tora Ilza Machado e Renato José J a- 
gum) e recorridos os mesmas. Foi Re
lator Minist’o Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro lopo Coelho, tendo a Turma re
solvido. unanimemente, conhece" da re
vista do empregado e no mérito, da" ’h? 
provimento para conside’ar integra me a 
remuneração a gratificação do tempo de 
serviço para todos os efeitos legais; quin
to a revista da Empresa, unanimemente, 
dela não conhecer. Falou pelo recorren
te Doutora llza Machado. ED-AI-3.406

ves. RR-4.150-77 — relativo ao RR de
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2» Região, sendo recorrente Clo- 
demir Antcnio Paoliuso Donegá e outros 
— (Advogado: Doutor Marcus Tomaz de 
Aquino) e recorrido Banco Econômico 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor José Eduardo Gomes Pereira). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar a reclamação total
mente procedente. Falou pelo recorrente 
Doutor José Torres das Neves e pelo re
corrido Doutor José Maria de Souza An
drade. RR-2.688-77 — relativo ao RR 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 34 Região, sendo recorrente Ne- 
césio Abreu — (Advogado: Doutor Ge
raldo Cezar Franco) e recorrido Banco 
Mercantil do Brasil Sociedade Anônima 
— (Advogado: Doutor Odir da Silva Mi
randa). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista, vencidos, em parte, 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz e Wagner Giglio, que dela 
conheciam apenas quanto a integração 
das gratificações semestrais no 13’ sa
lário e, no mérito, negar-lhe provimento, 
com restrições quanto a fundamentação 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Wagner Giglio e Barata Silva. RR-63-78 
— relativo ao RR de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 6» Região, 
sendo recorrente Usina Catende Socieda
de Anônima — (Advogado: Doutor Hé
lio Luiz F. Galvão) e recorridos Agenor 
Leandro da Silva e outros — (Advogado: 
Doutor Florlano G. de Lima). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR-561-78 — relativo ao RR 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 4" Região, sendo recorrentes 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
e Oswaldo Antello Machim — (Advogado: 
Doutor Ivan Carlos Luzzatto e Alino da 
Costa Monteiro) e recorridos os mesmos 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimementq, 
não conhecer da revista da reclamada; 
quanto a do reclamante, unanimemente, 
dela conhecer e. no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para mandar lhe 
seja aplicável o disposto no artigo 3 in
ciso II da Lei número 5.811 de 1972, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório, reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do 1’ 
recorrente. Falou pelo V recorrente Dr. 
Silvio Cabral Lorenz e pelo 2’ recorren
te Doutor José Francisco Boselli. RR- 
-717-78 — relativo ao RR de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo recorrente Luiz Carlos Ro
sa — (Advogado: Doutor Adiba Camis) 
e recorrido São Paulo Alpargatas So
ciedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Paulo Guilherme B. Cruz). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revi
sor Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria não conhecer 
da revista, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista (rela
tor) e Coqueijo Costa. Redigirá o acó-- 
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (revisor). RR-726-78 — 
relativo ao RR de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5* Região sen
do recorrente Roque Bispo dos Santos 
— (Advogado: Doutor José Roberto de 
Souza Cruz) e recorrido Viação Itape- 
mi-im Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutor Luiz Humberto Agle). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Revi
sor Ministro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido por maioria, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (relator). Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor
Ministro Barata Silva (revisor). RR- 
-781-78 — relativo ao RR de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4» 
Região, sendo recorrentes Edi Gerhardt 
e jack Sociedade Anônima — Indúst-ia 
do Vestuário — (Advogado: Doutor Ali
no da Costa Monteiro e Paulo Herra) e 
recorridos os mesmos. Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Barata Silva tendo a Turma resolvido, 
unanimemente conhecer da revista do 
^mpregado e, no mérito, por maioria 
dar-lhe provimento para deferir o pa
gamento das horas extraordinárias dia
riamente prestadas excedentes de oito

de 1977 — relativo aos Embargos Decla
ratórios Opostos ao V. Acódão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos — (Advogado: Doutor Célio 
Silva) e embardo Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma. Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para declarar que o agravo 
de instrumento foi desprovido também 
quanto à questão de prescrição. TST- 
-ED-RR-4.011-77 — relativo aos Embar
gos Declaratórios Opostos ao V. Acórdão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Petróleo e Derivados Piraquê 
Limitada — (Advogados: Doutores José 
Moura Rocha) e embargado Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma. Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para declarar que a 
revista tampouco foi conhecida por vio
lação do artigo Io do Decrto-Iei número 
75. RR-1.467-78 — relativo ao RR de
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4» Região, sendo recorrente Coroa 
Sociedade Anônima — Indústrias Ali
mentares — (Advogado: Doutor Paulo 
Serra) e recorrido Maria Izabel Afonso 
Bergman — (Advogado: Doutor Carlos 
F. P. Araújo). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente. conhecer da revista e, no mé
rito, por maioria, dar-lhe porvimento pa
ra excluir da condenação a parcela do 
adiclnal da hora extra, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista (revisor) e Barata Silva. ED- 
-AI-4.265-77 — realtivo ao Embargos De
claratórios Opostos ao V. Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma sendo embar
gante UNIBANCO — União de Bancos 
Brasileiros Sociedade Anônima —- (Ad
vogado: Doutor Márcio Gontijo) e em
bargado Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma. Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, rejeitar os embargos declarató
rios interpostos. RR-1.804-78 — relativo 
ao RR de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4» Região, sendo recor
rente Vera Regina Santos da Costa — 
(Advogado: Doutor Wilmar Saldanha da 
G. Pádua) e recorldo Indústria de Con
fecções Fox Limitada — (Advogado: Dr. 
Dante Rossi). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para acrescer a con
denação pagamento das horas extraordi
nárias diariamente prestadas, excedentes 
de 8, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Lomba Ferraz (revisor) e 
Barata Silva. RR-864-78 — relativo ao 
RR de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a Região, sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos — (Advogados: Doutres José 
Roberto Vinha) e recorrido Victor Theo- 
doro — (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi Relator Minktro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrente Doutor José Alberto 
Couto Maciel e pelo recorrido Doutor 
Raimundo Lima e Silva. RR-954-78 — 
relativo ao RR de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1» Região, sen
do recorrente Igypia da iPedade de Oli
veira Coutinho — (Advogado: Doutor 
João Batista dos Santos) e recorrido Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRA’S — (Advogado: Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. 
F. Penna Fernandez). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a decisão de 1’ 
Grau vencidos em pa.te, os Excelentís
simos Senhores Ministros Lomba Ferraz 
e Barata Silva. Falou pelo recorrente 
Doutor José Torres das Neves e pelo re
corrido Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. 
RR-1.108-78 — relativo ao RR de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
3» Região, sendo recorrente Banco Na
cional Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutor Márcio Ribeiro Viana) e re
corrido José Maria Nunes Cecílio — (Ad
vogado: Doutor José Tor-es das Neves). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Falou pelo recorrente Dou
tor Carlos Odorico Vieira Martins e pelo 
recorrido Doutor José Torres das Ne

vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Férraz (relator) e Ba
rata Silva (revisor);.quanto a revista da 
Empresa, julgá-la prejudicada quanto a 
questão de ser sabauo aia uai e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos cs Excelentíssimos Senhores 
Ministres Lomba Ferraz (relator) e Ba
rata Silva (revisor). Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pelo recorrente 
Doutor José Francisco Boselli. RR- 
-905-78 — relativo ao RR de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da l.a Re
gião, sendo recorrente Centro de Cópias 
Copicentro Rio Limitada — (Advogado: 
Doutor Valério Rezende) e recorrido Sin
dicato dos Trablhadores nas Indústrias 
Gráficas do Município do Rio de Janeirt) 
— (Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteiro). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, não conhecer da revista, vencido o 
Excelntíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa. Requereu juntada de voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo re
corrido Doutor José Francisco Boselli. 
RR-914-78 — relativo ao RR de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 14 Região, sendo recorrente João 
Pedro — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima — 
(Sistema Regional Rio de Janeiro — 
(Advogado: Doutor Miguel Koplin). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e revi
sor Ministro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, unânime e preliminarmen- 
te rejeitar o não conhecimento P°r falta 
de mandato, arguido em contra-razões e, 
não o conhecer da revista, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista. Falou pelo recorrente Dou
tor José Francisco Boselli. RR-980-78 
— relativo ao RR de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 3,a Região, 
sendo recorrente Sociedade Anônima — 
Estado de Minas — (Advogado: Doutor 
Ordélio Azevedo Sette) e recorrido An- 
tonio Augusto Saldanha Ribeiro — (Ad
vogado: Doutor Mauro T. da Silva Al
meida). Foi Relator o Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista apenas na parte re
lativa a supressão de horas extras e, no 
mérito, dar-lhe provimento, em parte, pa
ra excluir da condenação as horas ex
tras e seus reflexos, com exceção da
quelas relativas a alteração da jornada 
de 6 para 8 horas. AI-4.298-77 — re
lativo ao AI de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3» Região, sen
do agravante Banco do Estado de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima — (Ad
vogado: Doutor Woltencyr de Mello 
Franco) e agravado Henrique German 
.— (Advogado: Doutor José Torres das 
Neves). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa tendo a Turma resolvido, unani
memente negar provimento ao agravo. 
AI-616-78 — relativo ao AI de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo agravante Waldemar Tho- 
mazzo — (Advogado: Doutor Raimundo 
Luiz de Alencar) e agravado Empresa 
Auto ônibus Anastácio Sociedade Anôni
ma. Foi Relator Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unan!ma
mente negar provimento ao agravo. AI- 
-1.127-78, relativo ao AI de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2" Re
gião, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos — (Ad
vogado: Doutora Lydia Helena C. Lu- 
pone) e agravado Genaro de Oliveira 
— (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Coquei
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente negar provimento ao agravo. 
AI-1.403-78 — relativo ao AI de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da 2a Região, sendo agravante .... 
LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima — (Advogado: Doutor 
Carlos Roberto Moretti) e agravado Do
rival de Moraes. Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-85-78 — relativo ao AI de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região, sendo agravante 
Companhia Estadual de A’guas e Esgo
tos — CEDAE — (Advogado: Doutor 
Paulo No’berto Hack) e agravado Dir- 
ceu Resende Pinheiro — (Advogado. Dr. 
Welington Ribeiro de Queiroz). Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-1.110-78 _
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relativo ao AI de Despacbo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6» Região, sen
do agravante Usina Catende Sociedade 
Anônima — (Advogado: Doutor Hélio 
Luiz F. Galvão) e agravados João Al
ves da Silva e outros — (Advogado: Dr. 
Florlano (3. de Lima). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-1.380-78 — relativo 
ao AI de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região, sendo agra
vante Maria Aparecida Silva Virgulino 
— (Advogado: Doutor Álvaro Baptista). 
e agravado Companhia Telefônica da 
Borda do Campo. Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente negar provimento ao 
agravo. AI-1.465-78 — relativo ao AI 
de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região, sendo agravante 
Banco de Investimento Residência So
ciedade Anônima — (Advogado: Doutor 
Valério Rezende) e agravado José Bar- 
ros Gouvea — (Advogado: Doutor J. 
M. Brandão Filho). Foi Reyator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente negar povimen- 
to ao agravo. AI-1.112-78 — relativo 
ao AI de Despacho do Tribunal Reglnal 
do Trabalho da 6’ Região, sendo agra
vante Gercina Farias (Locadora de Ta
xis) — (Advogado: Doutor Juarez Neri 
Ferreira) e agravado Ednaldo José da 
Costa — (Advogado: Doutor Rodolfo 
Araújo). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz tendo a Turma resolvido, unani
memente. não conhecer do agravo. AI- 
-L401-78 — relativo ao AI de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, senão agravante Reynolds Ta
bacos do Biasil Limitada — (Advogado: 
Doutor Décio J. B. da Silva) e agrava
do Francisco Gimenez Filho — (Advo
gado: Doutor José Carlos da Silva Arou- 
ca). Foi Relator Ministio Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente negar provimento ao agravo. AI- 
-1.467-78 — relativo ao AI de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1» 
Região, sendo agravante Sertan Socie
dade Anônima — Serviços de Transpor
tes — (Advogado: Doutor Afonso Cesar 
Burlamaqui) e agravados Amaury Pel- 
lozzi Palm e outro — (Advogado: Dou
tor Silvérlo dos Santos). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
do agravo. AI-1.468-78 — relativo ao 
AI de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1» Região, sendo agra
vante Fininvest Sociedade Anônima — 
Crédito, Financiamento e Investimentos 
— (Advogado: Doutor Francisco D. C. 
Pimpão) e agravado José Fernandes da 
Silveira — (Advogado: Doutor Zafer Pi
res Ferreira Filho). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unânime e preliminarmente, não 
conhecer do agravo. AI-1.468-78 — re
lativo ao AI de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da P Região, sen
do agravante Fininvest Sociedade Anô
nima — Crédito, Financiamento e Inves
timentos — (Advogado: Doutor Fran
cisco D. C. Pimpão) — agravado José 
Fernandes da Silveira — (Advogado: Dr. 
Zafer Pires Ferreira Filho). Foi Rela
tor Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido unânime e preliminarmen
te, não conhecer do agravo. AI-73-78 
— relativo ao AI de Despacho do Tribu
nal Regional do Trabalho da 1» Região, 
sendo agravante Virgílio Solano dos San
tos — (Advogado: Doutor Juacenyr Tei
xeira de Assumpção) e agravado Com
panhia Docas do Rio de Janeiro — (Ad
vogado: Doutor Maurício Medeiros Ces
ta) . Foi Relator Ministro Wagner Gi- 
glio. tendo a Turma resolvido, unanime- 
mente, negar provimento ao agravo. AI- 
-1.355-78 — relativo ao AI de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 8.“ 
Região, sendo agravante José Maria de 
Oliveira Soares — (Advogado: Doutor 
Joaquim Eugênio Mac Culloch) e agra
vado Abmael Gomes da Rocha. Foi Re
lator Ministro Wagner Giglio tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. AI-1.417-78 — 
relativo ao AI de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Região sen
do agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Advogado: 
Doutora Mareia Aparecida Bresan) e
agravados João Teixeira Gonçalves e 
outro — (Advogado: Doutor Nelson 
Dias). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-1.476-78 — relativo ao AI de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba

lho da 1» Região, sendo agravante Mo
rada Associação de Poupança e Emprés
timo — (Advogado: Doutor Aloysio João 
Cardoso Corrêa) e agravado Selma Or- 
tolá Torres — (Advogado: Doutor Gus
tavo A. C. Cooper). Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente negar provi
mento ao agravo. RR-984-78 — rela
tivo ao Recurso de revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região, sendo recorrente Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos — 
(Advogado: Doutor Nelson Dias) e re
corrido Ernesto Ricardo Reiman — (Ad
vogado: Doutor Agenor Barreto Paren
te). Foi Relator Ministro Ary Camis- 
ta e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido unanlmemente 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente Doutor osé Alberto Couto Ma
cei e pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR-1.090-78 — rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Reginal do Trabalho da 4n 
Região, sendo recorrente Wallig Sul So
ciedade Anônima — Indústria e Comér
cio — (Advogado: Doutor Cristiano Am- 
bros) e recorridos Slrlel da Silva e Silva 

eoutra — (Advogado: Doutor Mário 
Chaves). Foi Relator Ministro Ba ata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime- 
mente, conhecer da revista e, no mé Ito 
negar-lhe provimento. RR-1.096-78 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribuna' Regional do Trabalho 
da 5» Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — ........  
PETROBRAS — RPBa. — (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Fernandez) e recorrido 
Benedito Aleluia Ribeiro — (Advogado: 
Doutor Antonio A. Querino). Foi Rda- 
tor Ministro Lomba Ferraz e Revisor Mi
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente conhecer da re
vista. quanto ao mérito e, por maioria 
dar-ihe_ provimento para admitir a com
pensação do que é devido pela empresa 
com o que já foi pago peda Petros ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista. RR-1.167-78 — relativo 
ao Recu-so de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 1» Re
gião, sendo recorrente Alclndlno San- 
fanna e outros — (Advogado: Doutor 
Juacenyr Teixeira de Assumpção) e re
corrida Rede Ferroviária Fderal Socie
dade Anônima (Sistema Regiona' Rio de 
Janeiro — SR) — (Advogado: Doutor 
Sebastião Herculano da M. Filho). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido unanlmeemnte. não 
conhecer da revista. RR-1.252-78 —
relativo a- Recu-so de Revista de Deci- 
sao <lo Tribunal Regional do Trablho da 
2 Região sendo recorrente FEPASA _  
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima — 
(Advogado: Doutor Osvaldo Ferreira da 
Silva) e recorridas Andalécio Areias Pe- 
res e outros — (Advogado: Doutor Ulis
ses Riedel de Resende) Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, não conhecer da revlit*',
vencido o Excelentíssimo Senhor MinTs- 

tro Barata SUva (reviso;). Fa.ou peio 
recorrido Doutor Raimundo Lima e Sil
va. RR-1.284-78 — relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 4a Região sendo 
recorrente Construtora Tedesc<> Socie
dade Anônima — Engenhai ia e Arqui
tetura — (Advogado: Doutor Paulo Ser
ra) e recorrido Marino Olim Crestani — 
(Advogado: Doutor Elida R. Costa). 
Foi Relator Miinstro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido unanlmemente, 
não conhecer da revista. RR-1.287-78 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4» Região, sendo recorrente Os- 
thalio Fernandes Alcover e outros — 
(Advogado: Doutor Nestor José Forster) 
e recorrido Prefeicura Municipal de Porto 
Alegre — (Advogado: Doutor Hugo Mos
ca). Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro Barata Silva, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista apenas no que se re
fere ao adicional noturno e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, em 
parte, para condenar a empresa ao pa
gamento do adiconal nourtno e seus re
flexos, confofme se apurar em execução, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Wagner Giglio e Coqueijo Cos
ta. Falou pelo recorrido Doutor Hugo 
Mósca. RR-1.293-78 — realtivo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Tiabalho da Ia Região, sen

do recorrentes Sebastião Evangleista e 
outros — (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Rede Fer
ro viái ia Feedral Sociedade Anônima — 
Sistema Regional Rio de Janeiro — SR 
— (Advogado: Doutor Sebastião Her
culano de Mattos Filho). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanlmemente, não conhe
cer da revista. RR-1.433-78 — relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião, sendo recorrentes Haroldo Ferrei.a 
Santos e Cia. de Navegação Loyd Bra
sileiro — (Advogado: Doutor Paulo de 
Barros Lins e Ana Maria G. R. de Car- 
mellni) e recorridos os mesmos. Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista do empregado e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para reco
nhecer o direto ao adicional de insalu
bridade até 2 anos antes da propositura 
da ação, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz (relator); quan
to à revista da Empresa, por maioria, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, rejeitar a diligência 
proposta e, unanlmemente, dela não co
nhecer. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva 
(revisor). RR-1.454-78 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 1‘ Re
gião, sendo recorrente Moinho de Ouro 
Sociedade Anônima — Produtos Alimen- 
teios — (Advogado: Doutor Valério Re
zende) e recorrido Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Panificação 
confeitaria, de Produtos de Cacau e Ba
las e de Torrefação e Moagem de Café 
do Município de R. — (Advogado: Dou
tor Alino da Costa Monteiro). Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido por maioria, não conhecer da 
revista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Requereu jun
tada de voto vencido o Excelentíssimo 
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo reco rido Doutor José Francisco Bo- 
selli. RR-1.523-78 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribu
nal Regional do Trablho da Ia Região, 
sendo recorrente Dárlo Theotonio — (Ad
vogado: Doutor Darcy Luiz Ribeiro) e 
recorrido Consórcio Técnico Cmel Es
trela — (Advogado: Doutor José Augus
to Caúla e Silva). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, conhecer da revista, no mé
rito, por maioria, dar-.he provimento pa
ra restabelecer a decisão do 1’ grau, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz (relator). Redigirá 
o acórdão o Excelentísimc Senhor Mi
nistro Barata Silva (revisor). RR-1.649 
de 1978 — relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trablho da 5* Região sendo recor
rente Petróleo Brasileiro Solcedade Anô
nima — PETROBRA — RPBa — (Ad
vogado: Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fe nan- 
dez) e recorrido Elza Santos e Oliveira 
— (Advogado: Doutor Valmis Santos de 
Oliveira). Foi Relator Minist o Lomba 
Ferarz e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemen
te conhecer da revista apenas quanto a 
incidência do adicional de periculosida- 
de sobre os triénios e, no mérito dar- 
-Ihe provimento para excluir da conde
nação a incidência do adicional de pe- 
riculosidade sobre os triénios, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba- 
ata Silva (revisor) e Ary Campista).

RR 1.811-78 — relativo ao Recu-so de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4." Região, sendo recor
rente Banco do Brasil Sociedade Anôni
ma — (Advogado: Doutor Paulo Er
nesto S. Cidade) e recorrido Flli-iano 
Amo Mentges — (Advogado: Doutor 
Luiz Heron Araújo). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Minis*-o 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanlmeemnte não conhecer da revls 
ta. RR-1.891-78 — re’ativo ao Recur’o 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 8» Região, sendo 
recorrente Aracy Araújo de Sá — (Ad
vogado: Doutor Deusdedlth Freire Bra
sil) e recorrido Francisco Martins Dias 
— (Advogado: Doutora Olga Bayma da 
Costa). Foi Relator Ministro Lomba 

Ferraz e Revisor Minist-o Barata Siiva, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemen
te, conhecer da revista e, no mérito, dar- 

-Ihe provimento para determinar quq 
o Egrégio Regional apiecie o recurso or
dinário como de direito. RR-986-78 — 
retivo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região, sendo recorrente Jockey 
Club de São Paulo — (Advogado: Dou
tora Lília Batori) e recorrido Tancredo 
Demétrio Ribeiro — (Advogado: Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Rela
tor Ministio Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, negar- 
-Ihe provimento, vencido o Excelentís

simo Senhor Ministro Wagner Giglio. A 
Turma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, requerida da tribuna pelo 
D. Patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente Doutora Maria Cristina Pai
xão Cortes e pelo recorido Doutor Rai
mundo Uma e Silya. RR — 1.856-78 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trablho da 
24 Região, sendo recorrentes Rivaldo 
Marques Ferreira e outros — (Advoga
do: Doutor Marcos Schwartsman) e re
corrido Companhia de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo — (Advo
gado Doutor Roberto Pace). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Miinstro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, conhecer da 
revista e, no méiito, por maioria, negar- 
-Ihe provimento, vencido o Excelentís
simo Senhor Miinstro Ary Campista. A 
Turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratório, requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrente Doutor Raimundo Lima 
e Silva e pelo recorrido Doutora Cristi
na Paixão Cortes. RR-1.900-78 — rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
relativo ao Recurso de Revista de Deci- 
4’ Região, sendo recorrentes Companhia 
Estadual de Energia Elétrica e Adauto 
Dias de Oliveira e outros — (Advogado: 
Doutor Gildo Antonio Nozart e Carlos 
A. Selva) e recorldos os mesmos. Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revi
sor Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista da reclamada e. no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz (revisor); quanto a re
vista dos reclamantes, unanlmemente, 
dela conhecer e. no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campis
ta (relator). Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Giglio. Falou pelo 1’ recorrente Dou
tor Silvio Cabral Lorenz e pelo 2’ recor
rente Doutor José Francisco Boselll. Foi 
homologada a desistência da reclamação 
de Florisval Antunes. RR-4.207-77 — 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região, sendo recorrente Companhia 
Administradora de Imóveis Crédito — 
(Advogado: Doutor Paulo Serra) e re
corrido Gilvan Tubino dos aSntos — 
(Advogado: Doutora Gisa Naro Coccaro). 
Foi Relator Ministro Ary Campista e Re
visor Miinstro Lomba Ferraz tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR-1.370-78 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região, sendo recorrente Banco Ba- 
merindus do Brasil Sociedade Anônima 
— (Advogado: Doutor Ivan Jeronimo 
Marcondes Ribas) recorrido Mareo An
tonio Pavan da Silva — (Advgado: Dou
tor Marcus Tomaz de Aquino). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrido Doutor 
José Torres das Neves. RR-236-78 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4» Região, sendo recorrente Artefatos de 
Tecidos Renner Limitada — (Advgado: 
Doutor Dankwari K. Knaepper) e re
corido Oscar Nunes da Silva — (Advo
gado- Doutor Alino da Costa Monteiro). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz e Re
visor Ministro Wagner Giglio tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, não co
nhecer da revista. RR-710-78 — rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região sendo recorrente Banco Na
cional Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutor Aluisio Xavier de Albuquer
que) e recorrido Pedro Ramos da Silva 
Filho — (Advogado: Doutor José Tor
res das Neves). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una-
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nimemente não conhecer da revsita. RR- 
-786-78 — relativo ao Recurso de Revis
ta de Decisão do Tribunal Regioanl do 
T-abalho da 5a Região, sendo recorrente 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS — RPBa. — (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e C’áu
dio A. F. Penna Femandez) e recor
rido Deraldo Trlnchão Borges — (Ad
vogado: Doutor Flário Berna-do da Sil
va) . Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz. tendo a Turma resolvido unânime- 
mente. conhecer da revista e. no mé 1- 
to por maio-ia. dar-lhe 
Julga- p-ocedente

provimento pa-a J 
a acão de consignarão Turma.

vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Camnlsta (relator). Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ml'ns- 
tro Lomba Ferraz (revisor). Falou pelo 
reoorrldo Douto- Raimundo Lima e Sil
va Ence-rou-se a Sessão às dezenove 
horas tendo sido esgotada a Pauta. E 
para constar, lavrei a presente Ata qu" 
vai assinada nolo Exce’entí«simo Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscrita. 
Trlmunal Supe-ior do Trabalho aos cin
co dias do mês de setembro de mil no
vecentos e setenta e oito. — Brasil. 
11 d<* setemb-o de 1978. — Mdrio de A.
M Ptmentel Júnior, Secretário da 3»

26a. Audiência de Distribuição realizada no dia, 11, de setembro de 1976

Relator : Ministro Barata Silva

Revisor : Ministro Coqueijo Costa

RR-5338/77 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advogado Dr. Célio Silva 
Recorrido : Matheus Delia Monica 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende.

- . l i ú .. . . • f,.
RR-877/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Usina Açucareira da Serra S/A. e tíello Morganti S/A., 

Agro Pecuária
Advogado. Dr. Paulo Cornacchioni'‘ ' 
Recorrido : Sebastião Peièirô 
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-953/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Distribuidora de Produtos. Alimentícios - L.O. S’. Lida. 

E Kibon S/A. Industrias alimentícias.
Advogado Dr. Carlos E. Mortiz e Moadely R. S. Moreira 
Recorrido : Evandro Monteiro da Silva 
Advogado Dr. José Aleudo de Oliveira

RR-1426/78 - TRT da 3a.Região,
Recorrente : Material Ferroviário S/A - MAFERSA
Advogado Dr. Jose Cabral
Recorridos : Soão Bosco Bernardes e Erbi’o Pinheiro
Advogado Dr. Vera Lúcia deSousa 

- - - x- u ■ j . í' c , - ;■ ..
RR-2039/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Diodeto Matricardi
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : Ar D'Elia - Equipamentos Pneumáticos Ltda 
Advogado Dr. João Sorbello

'. ni • - . s : Cb -
Relator r Ministro-CoqueijoiCosta - . ,■

AI-586/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Banco nacional S/A :
Advogado Dr. Roberto Papini
Agravado : Antonio Alves Pereira
Advogado dr : Jose Torres das Neves

AI-1050/78 - TRT da la.Região
Agravante : Companhia Estadual de_Aguas e Esgotos - CEDAE 
Advogado Dr. Fernando Carlos Falcão Barcellos 
Agravado : José Eduardo Ferrari Carrati 
Advogado Dr. Celestino da Silva Júnior

AI-1280/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : HALBA - Comércio e Indústria dePedras Preciosas S/A. 
Advogado Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto 
Agravado : Elias Pacheco Filho 
Advogado Dr. Múcio Wanderley Êorja

AI-1628/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : José Carlos da Silva e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende ... . ......... . . .. ....
Agravado : Companhia Penus Tropical 
Advogado Dr. Joao Lessa Ribeiro

AI-1818/78 - TRT da 4a.Região
Agravante : Madezzatti S/A. - Indústria e Comércio e Agropecuária 
Advogado Dr. José Francelino de Araújo 
Agravado : Helio Duarte da Silva e Outros 
Advogado Dr: Vilmar Fontes

AI-1982/78 - TRT da 4a.Região
Agravante : Diomar Rodrigues Moura
Advogado Dr: Beatriz Santos Gomes -
Agravado : Termolar Ind. Térmica Brasileira S/A
Advogado Dr: Dante Rossi

AI-2158/78 - TRT da 3a.Região
Agravar^e : Banco Nacional $/A
Advogado Dr: Carlos Odorico Vieira Martins .
Agravado : Jurac Arau jo erreira e outro 
Advogado Dr: Geraldo Cezar rranco

AI-2190/78 - TRT da 2a egião
Agra.ante : Cdmpanhia Municipal de Transportes Cdetivos
Advogado Dr: Nelson Dias
Agravado : Osualdo Cruz
Advogado Dr: Agenor Barreto Parente

Relator : Ministro Coqueijo Costa

Revisor : Ministro Ary Campista

RR-4994/77 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Industrieis de Papel J._Costa e Ribeiro S/A

Advogado Dr: Fernao de Moraes Sallee 
Recorrido : Herbert Mayer
Advogado Dr: Ulisses~Riedel de Resendd

RR-421/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Fundação Serviços de Saúde Publica. - FSESP -
Advogado Dr: Gilberto Gomes de .Silva 
Recorrido : Walmir Françe dos Santos 
Advogado Dr: Gicelma Santos

RR-1261/78 - TRT de 2a.Região
Recorrente : FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Dr: Osvaldo Ferreira da Silva 
Recorrido : Evaristo Bianchi e Outros 
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

RR-1498/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Sebastião Estevam e Outros ■.
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : Companhia ■ Municipal de Treospartea ^Coletivos.
Advogado Dr: Heraldo Jubilur Junior

RR-2267/78 - TRT da 9e.Região
Recorrente : Renato Papa
Advogado Dr: José Lúcio Glomb
Recorrido : Banco Bemerindus do Brasil. S/A
Advogado Dr: Carlos Roberto Ribas Santiago

Relator : Ministro Ary Campista ..

AI-589/78 - TRT da 5a.Região. .. ,.t .
Agrajante : Telecomunicações da -Bahia S/Á. - TELEB.AHIA
Advogado Dr: Raymundo de Freitas Pinto
Agravado : Edna Leal Silva
Advogado Dr: Euripedes Brito Cunha , .

AI-1394/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Lilia Horochk Ferreira
Advogado Dr: Décio J. B. da Silva 
Agravado : Gorckus e Companhia Ltda 
Advogado Dr: ..........

AI-1630/78 - TRT da la.Regiao_
Agravante : Diloal - Edificações e Instalações Ltda
Advogado Dr: Jorge da Silva Esteves
Agravado : Rubens Hermogenes dos Santos.
Advogado Dr: Arnaldo Rodrigues Coelho

AI-1S38/78 - TRT da 8e.Região
Agravante : Agro Industrial Fazendas Unidas Ltda
Advogado Dr: Ildélio Martins
Agravado : Francisco Chagas do Nascimento e Outro
Advogado Dr. (............ )

AI-1901/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : João Werneck de Castro ■:-
A^pogado Dr: Luiz Carlos Amorim Robortella
Agravado : S/A. 0 Estado de Sao Paulo
Advogado Dr: Regina Celia Carneiro Cardóso .

AI-2101/78 - TRT da 7a.Região
Agravante : Sociedade Beneficiente e Cultural Fenix Caixeiral 
Advogado Dr: Lauro Maciel Severiaoo 
Agravado : Raimundo Antunes Ferreira 
Advogado Dr: Luiz Carlos de Silva

AI-2160/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Coreferma SA. - Ind. e Comércio
Advogado Dr: Marino Ferreira Porto
Agravado : Raimundo Basílio da Silva
Advogado Dr: Alino da Costa Monteiro

AI-2192/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Duratex S/A. - Indústria e Comércio
Advogado Dr: Riad -Semi* Akl
Agravado : Romildo Evasristo e Outros
Advogado Dr (.............) ‘ -

Relator : Ministro Ary Campista

Revisor : Ministro Lomba Ferraz

RR-5211/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado Dr: Milton Bastos de Oliveira 
Recorrido : Agenor Graminho de Jesus 
Advogado Dr: Alino da Costa Monteiro

RR-504/78 - TRT da 6a.Região 
Recorrente : Usina Catende SA
Advogado Dr: Hélio Luiz F. Galvão 4
Recorrido : Alzira Maria da Conceição
Advogado Dr: Floriano Gonçalves de Lime

RR-813/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Banco Itaú S/A
Advogado Dr: Emygdio Scuarcielupi
Recorrido : Nelson Godoy
Advogado Dr: José Torres chs Neves

RR-1383/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Jack S/A - Indústria do Vestuário e Irina Jeús dos 

Santos e Outra
Advogado Dr. Paulo Serre e Alino da Costa Monteiro 
Recorridos : Os Mesmos

RR-1516/78 -TRT da 3a.Região
Recorrente : Banco de Credito Real de Minas Gerais S/A e Carlos 

Leite.
Advogado Drs. Fernando Alkmim de Barros e Miguel R. Viegas Peixoto. 
Recorridos : Os Mesmos
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Relator : Ministro Lomba Ferraz ,

AI-577/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Companhia Viação Sjl Bahiano S/A 
Advogado Dr. Pedro Milton de Brito 
Agravado : Manildo da Lapa Aragão Moreno 
Advogado Renato Cirne Rodrigues de Miranda

AI-1161/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : José Roberto Santucci 
Advogado Dr: Antonio Marques Neto 
Agravado : Olivetti do Brasil S/A 
Advogado Dr: 3. Granadeiro Guimaraes

AI-1048/78 - TRT da 2a.Região (corre junto com RR-1196/78) 
Agravante : Mario de Almeida e Outros 
Advogado Dr: Delcio Trevisan
Agravado : FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Dr:9.Maria Cristina Paixão Cortes

AI-1443/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Cia. de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA 
Advogado Dr." Ormel Rossi 
Agravado : Astrogildo de Souza Dantas 
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

AI-1807/78 - TRT da 6a.Região 
Agravante : Usina Catende S/A 
Advogada Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Agravado : Geraldo Manoel da Silva 
Advogado Dr. Dedice Rosa da Silva

AI-1978/78 - TRT da 4a.Região
Agravante : Cia. Estadual de Energia Elétrica

Advogado Dr. Érica Schaefer
Agravado : Otávio Cardoso da Silva e Outros 
Adoogado Dr. José Francisco Boselli

AI-2124/78 - TRT da 2a.Região „
Agravante : Comigd - S/A de Crédito Imobiliário 
Advogado Dr. Jose Chiancone Neto 
Agravado : Lourival Aparecido Favaretto 
Advogado Dr. Gilberto SanfAnna

AI-2166/78 - TRT da 4a.Região
Agravante : Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha S/A 
Advogado Dr. José guiz Thomé de Oliveira 
Agravado : Cetúlio Francisco Laipelt 
Advogado Dr. Luiz Heron Araújo 

Relator : Ministro Lomba rerraz 

Revisor : Ministro Wagner Giglio

RR-183/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Amável dos Santos Martins 
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido : Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advogado Dr. C-elio Silva

RR-1088/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Elio Sipriano Canto
Advogado Dr. Alino,da Costa Monteiro 
Recorrido : Metalúrgica Gerdau S/A 
Advogado Dr. Armênio Monjardim

RR-1196/78 - TRT da 2a.Região ( corre junto com AI-1048/78) 
Recorrente : FEPSA- Ferrovia Paulista S/A 
Advogado Dr. Carlos Moreira de Luca 
Recorrido : Mário de Almeida e Outros 
Advogada Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

RR-1482/78 - TRTda 4a.Região
Recorrente : Emma Eberle
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Indústria de Roupas Renner S/A
Advogado Dr. Dankuart K. Kaneapper

RR-2056/78 - TRT da 8a.Região
Recorrente : Editora deCatálogos Relefonicos do Brasil S/A 
Advogado Dr. Raimundo Costa 
Recorrido : Carlos Gomes Pacheco 
Adoogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Relator : Ministro Wagner Giglio

AI—579/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Companhia Municipal de Trasnportes Coletivos 
Advogado Dr. Heraldo Jubilut Júnior 
Agravado : Alciedes Frate 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1164/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Fazenda do Estado de São Paulo
Advogado Dr. Marigildo de Camargo Braga
Agragado : Joaquim Laertes Vieira e Outro 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1477/78 - TRT da la.Região
Agravante : Rede Ferroviária Federal S/A . (Sistema Regional Rio 

de Janeiro - SR)
Advogado Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho
Agravado : Edegar Ferreira Ribeiro e Outros 
Advogado Dr. Hélio Orlando Graeff

AI-1641/78 - TRT da ia.Região (corre junto com RR-1758/78) 
Agravante : Banco do Estadode Minas GeraisS/A 
Advogado Dr. Waltencyr de Mello Franco 
Agravado : José,Domingos Santos e Outros 
Advogado Dr. José Torres das Neves

AI-1809/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Antonio Vieira de Albuquerque
Advogado Dr. José Torres és Neves r
Agravado : Banco do Estado de São Paulo S/A
Advogado Dr. Marcos Aurélioo Pinto

AI-1980/78 - TRT da 4e.Região
Agravante: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
Advogado Dr. Teimo Rovira Martins
Agravado : Ruben Carlos Ernesto Heinz
Advogado Dr. (.......... )

AI-2126/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Maria da Glória Vieira
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado : Laboratório de Anatomia Patologia e Citologia
Advogado Dr. (............. )

AI-2188/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Companhia Municipal de Trasnportes Coletivos
Advogado Dr. Nelson Dias
Agravado : João Pinheiro de Moraes
Advogado Dr: Eduardo da Vale Barbose

Relator : Ministro Wagner Giglio

Revisor : Ministro Barata Silva

RR-5213/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Pedro Saldanha Bickert e Outros
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Departamento Estadual de Portos, Rios d Canais
Advogado Dr. Renan Valle Machado Bandeira

RR-505/78 - TRT de 6a.Região
Recorrente : Ivanildo da Silva Matos
Advogado Dr. José Cavalcanti de Miranda
Recorrido : Ana Lúcia Gomes te Rocha
Advogado Dr. Maria do Socorro A. G. Pereira

RR-139D/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Henrique da Silva
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : Companhia Docas do Riode Janeiro
Advogado Dr. Antonio C. N. da Gama

RR-1758/78 TRT de 3a.Região (corre junto com AI-1641/78)
Recorrente : José Domingos dos Santos e Outros
Advogado Dr. José Torres das Neves
Recorrido : Banco do Estado de Minas Gereis S/A
Advogado Dr. Afrãnio Vieira Furtado

RR-2036/78 - TRT de 2a.Região
Recorrente : Helio da Silva Pinto e Turismo Bradesco S/A - Adm. 

e Serviços^
Advogados Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Maurício Azevedo Penna Chaves. 
Recorridos : Os Mesmos

Vista por cinco dias ao recorrido para impugnação Previe

(Art.543/ - Código de Processa Civil)

RR-904/75

Recorrente : Júlio Ceio Fortunata Salles Moreira
Advogada Dr. Rubens de Mendonça
Recorrido : Banco do Brasil S/A
Ao Dr. Moacyr Ribeiro Netto

Brasília, 11 de setembro de 1978

Mario de A. M. Pimentel júnior

Secretário

NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO

VISTA por dez (10) dias ao Recorrido, para apresentar contra-razoes.

RR-378^77
Recorrente : Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Recorrido : Akemi Yoshimori e Outros
Ao Dr. Francismar Sanches Lopes

AI-3177/77

Recorrente : Fazenda Bo Estado de São Paulo
Recorrido : Carlos Roberto Abrucesi
Vista ao Cario Roberto Abrucesi

AI-2187/77
Recorrente : Fazenda do Estado de São Paulo
Recorrido : Maria Helena da Cruz Pistori
Vista ao Maria Helena da Cruz Pistori

RR-996/77
Recorrente : Fazzenda Púbblica do Estado de São Paulo
Recorrido : Joao Carlos Normanha Salles e Outros 
Ao Dr. Antonio Carlos Fini

AI-241/77
Recorrente : Estado de Sao Paulo
Recorrido : Wanderle^ Darahem de Felicio
Ao Dr. Raphael Luiz Candia

Bresílie, 11 de setembro de 1978

Ma. das Graças Calaapns Barreira

Secretária Subs. da 3a.Turma
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PAUTA

27ª Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 
em 26 de setembro de 1978 (terça-feira) às 13:00 horas

PROCESSO AI - 577/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Sr, Ministro

Espécie AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 5a. Região
Interessados: Companhia Viação Sul Bahaiano S/A

Manildo da Lapa Aragão Moreno

Advogados: Pedro Milton de Brito
Renato Cirne Rodrigues de Miranda

PROCESSO AI - 579/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Espécie A I de despacho do Juiz Presidente - TRT - 2a. Região
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos

Alcides Frate
Advogados: Heraldo Jubilut Junior

Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO AI - 589/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Espécie AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 5a. Região
Interessados: Telecomunicaçoes da Bahia S/A - Telebahia

Euripedes Brito Cunha

Advogados: Raimundo de Freitas Pinto

PROCESSO AI - 1161/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 2a. Região

Interessados; José Roberto Santucci
Olivetti do Brasil S/A
Antonio Marques Neto

Advogados: 
J. Granadeiro Guimaraes

PROCESSO AI - 1394/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie A I de despacho do Juiz Presidente - TRT 2a. Região

 Lilia Horochk Ferreira
Interessados: Gorckus e Companhia Ltda.

Adregados: Decio J. B. da Silva

Processo n.º AI - 1443/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 5a. Região
Interessados: Cia. de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba 

Astrogildo de Souza Dantas
Advogados: Dr. Ormel Rossi 

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." AI - 1477/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ragner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT la. Região

  Rede Ferroviária Federal S/A (Sistema Regional RJ - SR)
Interessados: Edgar Ferreira Ribeiro e Outros

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho 

Dr. Hélio Orlando Graeff

Processo n." AI - 1630/78

Relator: Ex. ” Sr. Ministro  Ary Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie:AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 1a. Região

Interessados: Diloal Edificações e Instalações Ltda.

Advogados: Dr. Jorge da Silva Esteves
Dr. Arnaldo Rodrigues Coelho

Processo n.º AI - 1807/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 6a. Região 
Interessados: Usina Catende S/A
Geraldo Manoel da Silva

Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvão

Dr. Dedice Rosa da Silva

Processo n." AI - 1809/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio’
Revisor: Ex.“' Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT - 2a. Região
. Antonio Vieira de Albuquerque
n cressa os. gan[j0 (j0 Estado de Sao Paulo S/A

Advogados: DrP0S® Torres das Neves
Dr.Marcos Aurélio Pinto

Processo n.” AI - 1901/78

Relator: Ex.”10 Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex."” Sr. Ministro
Espécie; AI de_despacho do Juiz Presidente do TRT - 2a. Região
, , . João Werneck de Castro
nterissa* os. q £stac|0 ge gao Paulo

Advogados: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella
Dr. Regina Célia Carneiro Cardoso

Processo n." AI - 1978/78

Relator: Ex."1" Sr. Ministn. Lomba Ferraz
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 4a. Região

Cia. Estadual Je Energia Elétrica
Interessados: Otáuio Cardoso da Silva e Outros

Advogados: Dr. Érica Schaefer
Dr. José Francisco Boselli

Processo n." AI - 1980/78

Relator: Ex."” Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro
Espécie: Al de despacho do Juiz Presidente TRT - 4a. Região

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai
Interessados: Ruben Carlos Ernesto Heinz

Advogados: Dr. Teimo Rováa Martins 

Dr.

Processo n." AI - 2101/78

Relator: Ex."■■ s,. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex...  Sr. Ministro
Espécie: fli qe despacho do Juiz Presidente - TRT 7a. Região
Interessados- Sociedade Beneficente e Cultural Fenix Caixeiral

Raimundo rfritunes Ferreira
Advogados: Dr. Lauro Maciel Severiano

Ur. Luiz Carlos da Silva

Processo n.-- AI - 2124/78

Relttor: Ex."- Sr. Minisir» Lomba Ferraz
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Esixcie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 2a. Região
Interessados: Comind S/A - Crédito Imobiliário

Lourival Aparecido Favaretto

Advogados: Dr. José Chiancone Neto

Br. Gilberto SanfAnna

Pncesso n.'* Al - 2126/78 .

Relator: Ex."” Sr. Ministro Wagner Giglio 
/

Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 2a. Região
Interessados- Maria Glória Vieira

Laboratório de Anatomia Patologia e Citologia

Advogados: Dr.Ulisses Riedel de Resende
Dr.

Pnxv-so n." AI - 2160/78

Relator: Ex."” Sr. Ministro Ary Campista

Revivir: Ex.*"'- Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 3a. Região
Interessados- Coreferma S/A - Indústria e Comércio

Raimundo Basílio da Silva

Advogados: Dr.harino Ferreira Porto

,)r Alino da Costa Monteiro

Processo n.--A I - 2166/78
Relator: Ex."" Sr. MíWistro Lomba Ferraz
Revisor: Ex."° Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 4a. Região 

, Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Pbnha S/A 
,nteressados:Ge túlio Francisco Laipelt

Advogados: Dr.José Luiz Thomé de Oliveira

Dr.Luiz Heron Araújo

Processo n."AI - 2188/78

Relator: Ex."'" Sr. Minisim Warner Giglio
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Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 2a. Região
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos João Pinheiro de Moraes

Advogados: Dr.Nelson Dias
Dr.Eduardo do Vale Bartosa

Processo n.°AI - 2192/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 2a. Região
Interessados: Duratex S/A - Indústria e Comércio

Romildo Evaristo e Outros

Advogados: Dr. Riad Semi Akl
Dr.

Processo n.º RR - 2113/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de decisão TRT - 4a. Região 

Interessados: Helio Alves
Livraria do Globo S/A

Advogados: Dr.Alino da Costa Monteiro

Dr.Helena Bastian Fuchs

Processo n.º RR - 3329/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Espécie; RR de decisão - TRT 2a. Região

Interessados: Enedino Rodrigues Coutinho e Outros
Companhia de Tintas e Vernizes "R. Montesano"

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Paulo R. O. Schmidt

Processo n.ºRR - 183/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de decisão TRT - 2a. Região

Amável dos Santos Martins
Interesssdos: Light - Serviços de Eletricidade S/A

Advogados: Dr. Alino da Costa. Monteiro
Dr. Célio Silva

Processo n.º RR - 380/ 7 8
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 7a. Região
Interessados: JOÃO LOBO & FILHOS

FRANCISCO ALVES BEZERRA
Advogados: Dr. Euclides Matos

Dr. Flavio Teixeira de Abreu

Processo n.» RR-381/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.m" Sr. Ministra Barata Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados:Coijstrutora Beter S/A

Cícero Pergentmo de Barros

Advogados: Dr. Luiz Augusto Ottoni de Paula Santos 
Dr. Riscalla Abdala Elias

Processo n.® RR-755/78

Relator: Ex.— Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.”® Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Valguir Gomes da Silva
Banco Francês e Brasileiro S/A 

Advogados: Dr. Hugo Aurélio Klafke
Dr. Paulo Cezar Umpierre

Processo n.® AI-692/7B
Relator: Ex.— Sr. Monstro Wagner Giglio
Revisor: Ex.— Sr. Ministro •••...............
Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Interessados: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A 

Walter Pinto de Oliveira e Outros
Advogados: Dr. Fernando Alkmin de Barros

Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto

Prooesso ».® rr-780/78
Betotor: El— Sr. M—tro Wagner Giglio
Revwoe: Ex- Se. Mi™rtro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região

Infc'ixsMdos:Walter Pinto de Oliveira e Outros
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A 

Advogados: Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto
Dr. Fernando Alkimin de Barros

Processo n.® rr-1109/78
Relator: Ex.— Sr, Ministro Ary Campista
Revisor: Ex — Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécic;RR de Decisão do TRT da 3a. Região

Intvrmssdos: BaQco Brasileiro de Descontos S/A 
Joao Augusto de Oliveira Machado

Advogados: Dr. (j rnne da Cunha Borges 
Dr. Hezick Muzzi Filho

Processo n.® RR-1125/78

Relator: Ex.— Sr. Afòãstro lomba Ferraz
Revisor: Ex— Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR je Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Manoel Feneira Costa Filho 

Trivellato S/A - Engenharia, Industria e Comercio
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

D, Edison Giurno

Processo n.® RR-1390/78

Relator: Ex.— Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex” Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região

Interessados:Henrique da Silva
Companhia Docas do Rio de Janeiro 

Advogados: Dr.unsses Riedel de Resende
DrAntonio Carlos C. N. da Gama

Processo n.® RR-1397/78

Relator: Ex...  Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.'"'' Sr. MinistroWa gner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Liberato Gonçalves 
Alumínio Royal S/A

Advogados: Dr.Alino da Costa Monteiro
Dr.Clarice Mantelli Germano

Processo n.® RR-1398/78
Relator: Ex.”'® Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.—Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Lourdes Peruzzo e Outra

Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Martha Prates Dutra

Processo n.® RR-1400/78

Relator: Ex.— Sr. MisõsCro Ary Campista
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Lomba Ferraz ~

RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Heleodorio Machado e Outros
Hercules S/A — Fabrica de Talheres 

Advogados: Dr.Alino da Costa Monteiro
Dr. Elio Carlos Englert

Processo n.® RR-1768/78

Relator: Ex.”® Sr, Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex— Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decidão do TRT da 2a. Região
Interessados: Geraldo Antonio de Morais . , , . n

Fazenda Nacional (Cia. Brasileira de Cimento Portland Perus)
Advogados: Dr.uiisses Riedel de Resende

Dr. Alberto Brandão Muylaert

Processo n." RR-1981/78
Relator: Ex.- Sr. MStotro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região

Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Daniel Alves Prado

ÁJvogados: Dr.Ildeu de Resende Chaves
Dr.Geraldo Cezar Franco

Processo n.® RR.1987/78
Relator: Ex— Sr. Ministro fl ry campista
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão ct TRT da 6a. Região
Interessados!!sina Ca tende S/A „

Maria José da Conceição
Advogados: Dr. Helio Luiz F. Galvão

Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos
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Processo n.“ RR-2228/78
Relator: Ex...  Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Wagner Ciglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados- Banco do Crédito Real de Minas Gorais S/A

OS MESMOS
Advogados: Dr. Fernando Alkmim de Barros e Miguel Raimundo Uiegas Peixoto

Dr.

Processo n." RR-2231/78
Relator: Ex.”" Sr. Mímtro Ary Campista
Revisor: Ex.ln" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: 3ack S/A - Indústria do Vestuário e Everaldo Dutra da Silva e
OS MESMOS , Outro

Advogados: Dr. sérgio Schmitt e Wilmar Saldanha da G. Padua

Os processos constantes da presente Pauta, 
que não forem julgados nesta Sessão, entra^ 

rao em qualquer outra que se seguir, inde

pendentemente de nova publicação.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Proc. n.° TST. RO. DC. 376-77.
(Ac. TP. 315-78)

Recurso ordinário em dissídio co
letivo improvido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST. RO. DC. 376-77, em 
que são Recorrentes Federação do Co
mércio do Estado de São Paulo e outro 
e Sindicato da Indústria de Adubos e 
Colas no Estado de São Paulo e é Re
corrido Sindicato dos Empregados Ven
dedores e Viajantes no Comércio do Es
tado de São Paulo.
' Depois de longas considerações, de fls. 
319 a 323, o acórdão recorrido aepois de 
baldada a conciliação, sem embargo do 
empenho manifestado pelo juiz instru
tor (fls. 189 a 190) entendeu que seria 
'justo acrescer o seguinte: trata-se da 
incidência da taxa de 40% sobre o sa
lário garantido, correspondente a média 
dos últimos doze meses anteriores á 
transferência de zona a que alude o ar
tigo 2.° 5 2.° da Lei n.’ 3.207-57.

Esclarece o acórdão, que é necessário 
hão fazer confusão com a parte variá
vel do salário (salário comissionai) que, 
segundo o entendimento ainda majoritá
rio, guarda estreita relação com o vulto 
da intermediação pelo vendedor, quan
do não haveria razão para a incidência 
da taxa de reajuste. Isto não foi pedido 
nesta ação, friza-se, diz o acórdão.

O pedido se prende ao vendedor que, 
!por conveniência do empiegador, é 
transferido de zona de operação. A lei 
garante, nesse caso, o salário equivalen
te à média dos doze últimos meses an
teriores a transferência. Mas, o salário 
assim garantido, porque baseado no ano 
anterior, obviamente estará defazado em 
Tace da inflação monetária. Assim, aten
dendo-se à política salarial mplantada 
na legislação, não pode deixar de ser 
r. ajustado o salário desgastado em seu 
poder aquisitivo. Daí o acórdão afir
mar, que não há por onde fugir, "data 
venia” pois letra morta seria o artigo 
2.® ; 2.° da Lei n.9 3.207. Confessa o 
acórdão que no dissídio anterior o Tri
bunal acolheu a pretensão fls. 21.
' O acórdão reproduzido a fls. 247 não 
htaca este ponto, mas, o reajuste sobre 

o salário comissionai geral. Diz o acór
dão, que vale distinguir, discernir, para 
que não se incorra em erro outra vez.
' Assim, nestes termos julgou parcial
mente procedente o dissídio pa;a incor
porar as concessões de fls. 189-190, a 
Incidência da taxa de 40% sobre o “sa
lário garantido” de que trata o artigo 
2° do § 2.° da Lei n.° 3.207 de 18 de ju
lho de 1957.
■ Inconformados recorrem a Federação 
do Comércio do Estado de São Paulo e 
o Sindicato dos Logistas do Comércio de 
São Paulo, por não concordar com a in
clusão no reajustamento salarial.

e João Batista de 
Oliveira

Brasília, 15 de setembro de 1978

MÁRIO DE A.M. PIMENTEL 3ÚNI® 

Secretário da 3a.Turma

1 a) as ajudas de custo e as diárias não 
excedentes de 50% do salário contrata
do;
■ b) com a média comissionai garantida 
nos últimos doze meses, nos termos da 
Lei n.» 3.207.

Também não se conformam o Sindi
cato da Indústria de Adubos e Colas no 
Estado de São Paulo e outros Sindicatos 
da indústria, contra a incidência do au
mento sobre as ajudas de custo e diárias, 
'mesmo que não excedam a 50% do salá
rio contratado, bem como da incidência 
'do reajustamento salarial sobre a média 
'comissionada garantida nos últimos do
ze meses.
' A Procuradoria Geral é ap.nas pelo 
'provimento em parte quanto à incidên
cia sobre a média salarial incluídas as 
Comissões como focaliza o acórdão pois 
elas decorrem do cr tério ad valorem fi
liado no contrato com os fundamentos 
no acórdão anterior da lavra do Minis
tro Souza Moura.

E’ o relatório.
’ VOTO

Quanto ao recurso da Federação do 
'Comércio, que não concorda com a in- 
ciaência do percentual de 4U% sou.e o 
sa.ano garantido correspondente a mé
dia dos últimos doze meses anterio.es a 
transieiéncia de zona a que alude o ar
tigo 2.’ § 2.° da Lei n.° 3.201-57, não en
contro qualquer justificativa vá.ma pa
ra arterai o crité.io rixado pe.o acórduo.

Asim, nego provimento. Tamuém, com 
■referencia às ajudas de custo e as diá
rias, mesmo as que não excedam 5v% 
do saláiio contratado aplicando-se o 
■reajuste salarial, entendo acertada a me
dida ado.ada pelo acórdão leco ii^o, po. 
corresponder a realidade e estímuu a^s 
que se dedicam ao ramo e atividade do 
setor. Pelo que, nego provimento pa.a 
manter o acórdão reco, rido pelos seus 
fundamentos.

Com referência ao recurso da Indús
tria d. Adubos e Co.as do Estado de São 
Paulo contra a incidência do aumento 
sobre a ajuda de custo e diárias, mesmo 
■as que não excedam de 50% do sa ário 
contratado, bem como sobre a media co
missionista- garantida nos último àoze 
meses, ma.éiia idêntica ao outro recur
so, também nego provimento, pois cui
dadosamente o acórdão r.co riao, pro
curou com análise segara, apontar a con; 
fusão que se quer fazer a respeito sem 
qualquer razão, antes ao contrário, este 
e o modo mais acertado face à inflação 
monetária e para co.rigir o sa ário d.s- 
gastado em seu poder aquisitivo.

Isto Posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento a 
ambos os recursos, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Raymundo 
de Souza Mou-a, revisor, Coqueijo Cos
ta, Mozart victor Russomano, Lomba 
Ferraz e F.rnando Franco quanto a 

tláusula relativa à incidência do peicen- 
tual de 40% (quarenta por cento) sobre 
0 salário garantido, correspondente à 
média dos últimos doze meses anteriores 
à transferência.

Brasília, 13 d= março de 1978. — Hil- 
debrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo Relator. — 
'Lima Teixeira.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Voto yencido do Exmo. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Recurso da Federação do Comércio do 
Estado de Sao Paulo e do Sindicato dos 
Lojistas do Comércio de São Paulo.

Impugna a incidência do índice de 
rea ustamento sobre as ajudas de custo 
e as dianas.
'O acórdão deste Pl.no, por cópia a fls 
247, decidiu que “quanto ao cálculo da 
ajuda de custo e das diárias, devem 
acompanhar o aumento do custo de vi
da nos termos em que se calcula o rea
justamento do salário. E’ rrelevante o 
aebate sobre a natureza dessas vanta
gens. se salarial ou não, pois o que in
teressa ao ju’gamento da causa é que se 
trata de vantagens contratuais, perce
bidas pelo empregado para execução do 
seu trabalho, e gg ficarem estagnadas a 
critério exclusivo do empregador, fere.n 
b interesse geral da categoria em ele
mento essencial, ou seja a possibilidade 
de o empregado viajante enfrentar as 
despesas decorrentes do seu deslocamen- 
to constante do serviço”.
' Por esses fundamentos, nego provi
mento.

No que se refere à incidência do per
centual sobre a média ga-antida pelo ar
tigo 2®, § 2.°, da Lei n° 3.207, ai não se 
trata de fixação de um salário mas de 
bondição decorrente da transferência, 
'quando houver redução de vantagens. 
Sobre essa média passará a operar o 
tmnregado pracista. Se o valor das co
missões auferidas no novo local de seu 
b rviço for inferior ao que recebia na 
zona de t-abalho de onde veio se - he-á 
assegurada a média dos últimos doze 
meses como remuneração minima. E’ 
uma cautela meramente transitória, pa- 
' a o momento da transferência p esu- 
'mindo-s de direito que a atuação do 
temoregado passará a produzi- o acrés
cimo de suas comissões, a tal ponto que 
torne desnecessária a garantia. As co
missões percebidas passarão, como é re
gra, a no-tear-se pelo critério a dva7o- 
rem. Se, todavia, a média não sofrer al- 
't ração, no período de doze meces ante
riores ao dissídio, aí houve uma estag
nação, e cabível a incidência do reajus
tamento.

Dou prov mento, em parte, para res
tringir a incidência dos emp-egados cuja 
média de remuneração não tenha sido 
■ult apassada no período de doz meses 
anteriores à instauração do dissídio.

Recurso do Sindicato da Indústria de 
'Adubos e colas e outros.

O apelo tem por objeto os mesmos te
mas do recurso anterior.

■ Nego provimento quanto às diárias e 
ajuda d' custo.

Dou provimento, em parte, quanto à 
InMdêneia da taxa sobre a média de re
muneração. nos termos do julgamento do 
Tecurso anterior.

Brasflia, 13 de março de 1978. — Ray- 
valdo Pessint).
1 (Advogados: Srs. Drs. Clóvis Leite 
'Ribeiro e Loretta Maria V. Muselli, Ni- 
''•aldo Pessoni).

P-oc. n° TST. RO. DC. 381-77. 
(Ac. TP-727-78).

Recu sos providos, em parte. a fim 
de adapar a cláusula referente ao 
desconto para a entidade suscitante 
à jurisprudência iterativa do TST, 
no sentido de condicioná-lo à não 
oposição do empregado até 10 (dez} 
dias untes do primeiro pagamento 
reajustado.

Vistos relatados e discutidos estes au
tos de Recu-so Ordiná-io em Diss dio 
Co’etivo n.° TST.RO DC.381-77. em que 
« Rer-o"ren*e Procuradoria Regional do 
Trabalho da I a Rgião e Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Jan''~e 
e são R-co-ridos os mesmos e Fede-ação 

t av>alhadore<: nas Indústrias de

Alimentação do Estado do Rio de Janeí- 
’0.

Trata-se de primeiro dissídio co'etivo 
nstaurado pela Federação dos T~aba- 

Ihadores nas Indústrias de Alimentação 
tio Estado do Rio de Janei-o o qual foi 
julgado procedente, em parte, pelo a ór- 
dão de fls. 54 e 57, ensejando os recu-- 
hos da douta P-ocuradoria Regional e da 
■ntidade suscitada. A primeira reco re 
■contra a concessão do salário norma' 1- 
vo, da estabiFdade provisória pa a a 
pestante e do desconto compulsó"'o 
em facor da Federação suscitante, 
enquanto a segunda objetiva a refor
ma da cláusula "d”, sustentando 
que a data do início da vigênc'a 
'da sentença normativa deve ser a da 
publicação do acórdão (06.7.77) e nã~ a 
da instauração do dissídio coletivo (1° 
de dezembro’ de 1976, e in^u-ge-se ainda 
'contra as cláusulas “e” “f”. “g’, “h”. 
“i”, e “j”, as quais versam, respectiva
mente, sobre a estabildade p-ovisó la 
para a empregada gestante, salário nor
mativo, salário do substituto, forneci
mento de comprovante de pagamento em 
papel timbrado e com discriminação das 
parcelas, fornecimento gratuito de uni- 
'formes quando exigidos peia empresa e 
desconto assistencial em favor da Fe
deração sunscitante, sem a prévia anu
ência do empregado.
' Ambos os recursos foram contra-ar- 
bazoados, o despacho de fls. 73-74 defe
riu o pedido de efeito suspensivo somen
te quanto à obrigatoriedade de forneci- 
inento de compiovant.s de pagamento 
em papel timbrado e ao desconto para 
á Federação.
' O Ministério Público do Trabalho é 
pelo provimento total do recurso da Pro
curadoria e pelo provimento, em parte, 
do outro.

E o relatório.
VOTO

Recurso da douta Procuradoria 
Regional

1 — Cláusula “f” — o salário norma
tivo foi conc.dido nos termos do inciso 
IX do Prejulgado n.° 56, não cabendo 
'falar-se em violação de dispositivo cons
titucional. Nego provimento.
1 2 — Cláusula “e” — estabilidade pro
visória para a empregada gestante até 
60 dias após o término da licença de que 
trata o ait. 392 da CLT: o art. 165. in- 
ciso XI, da Constituição Federai ampa
ra a vantagem concedida pela norma co
letiva que revitaliza o dispositivo cons
titucional e os artigos da CLT referen
tes à proteção à maternidade e ao tra
balho da mulher. Nego provimento.
1 3 — Cláusula “j” — o desconto assis
tencial para a entidade suscitante tam
bém já foi objeto de p onunciamento 
'reiterado deste Pleno, razão por que dou 
provimento, em parte, ao recurso, neste 
aspecto, a fim de adaptar a cláusu a “j” 
lã jurisprudência iterativa deste Tribu- 
hal condicionando o desconto à não opo- 
fsição do empregado até 10 (dez) dias 
hntes do primeiro pagamento reajusta
do.
. Recurso da Federação Suscitada
■ 1 — Cláusula “d” — relativa à data 
dt vigência; tratando-se de primeiro 
dissídio coletivo, a sentença normativa 
deve yigorar a partir da data da instau
ração do dissídio coletivo, estando, as
sim. a decisão recor ida em consonância 
•com o item VII do Prejulgado n.° 56 do 
TST. Nego provimento.
1 2 — Cláusula “e” — estabilidade pro
visória para a gestante. N go provimen
to, conforme apreciada no recurso an
terior.
• 3 — Cláusula “f” — salário no mati- 
vo. Nego provimento, como já exposto.

4 — Cláusula “g” — o salário do subs
tituto é garantia amparada pe a juris
prudência iterativa deste Colendo Tri
bunal consagrada no n.° 2 do item IX 
do Prejulgado n.° 56, cuja redação foi 
transcrita na cláusula “g” da sentença 
normativa. N;go provimento.
■ 5 — cláusula “h” — o comprovante do 
pagamento a ser fornecido ao emprega
do deve conter a marca ou denomina
ção da firma, para a identificação de 
bua procedência, e a especificação de to
das as parcelas concernentes aos valo
res pagos e descontados. Nego provi- 
'mento.

anterio.es
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6 — Cláusula “i” — quanto ao unifor
me para os empregados, a jurisprudên
cia deste Tribunal já é definida ao sen- 
tiio de que. tratando-se de exigência da 
empresa, a mesma deverá fornecê-lo 
g. a uitamente. Nego provimento.

7 — Cláusula “j” — desconto para a 
Federação snscitante. Dou provimento, 
em parte, na forma já adotada.

Diante do exposto, dou provimento, em 
pa te aos ccursos, para adaptar a c áu- 
sula referente ao desconto assistencial 
em favor da Federação suscitante à não 
contra.iedade do empregado até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
'paite, aos r cursos; I — da Procuradoria 
'para subordinar o desconto assistencial 
a não oposição do empregado, até dez 
'dias antes do primeiro pagamento rea
justado. contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, vencido o Ex
celentíssimo Sr. Minist.o Lomba Fer az, 
tom relação ao salário normativo e res
trições dos Exmos. Srs. Juiz Wagner 
Giglio, revisor, Ministros Hildebrando 
Bisaglia Raymundo de Souza Moura. 
'Lomba Ferraz e Fernando Franco quan
to ao emprego da palavra “estabilidade” 
na cláusula da gestante; II — da Fe
deração Suscitada para subo-dinar ô 
desconto assistencial a não oposição ao 
'emp-egado. até dez dias antes do pri- 
mei’o pagamento reajustado vencido o 
Wxmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa. — 
Quanto ao mais, foi mantida a decisão 
•"ecorrida contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Lomba Ferraz e Co- 
qiieüo Costa em relação ao salário do 
substituto: Emo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz, no tocante ao sa'ário normativo 
e restrições dos Exmos. Srs. Juiz Wag- 
her Giglio revisor, e Ministros Hilde- 
b-ando Blsaslia, Raymundo de Souza 
Moura. Lomba Ferraz e F'mando Fran
co, quanto ao emprego da palavra “es- 
■ alidade” na cláusula da gestante.

1 Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis- 
Vo Coqueljn Costa.

Brasília, 03 de maio de 1978. — Uma 
Teixeira. Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Alves de Almei
da. Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
'justificação de Voto do Exmo. Senhor 

Ministro Coqueijo Costa Vencido:
Tenho ponto de vista, conhecido e 

vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas, por motivos vários;

1) trata-se de verdadeira contribui
ção, não ciiada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contriuuiçao sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 2.°, I);

' 2) o salário do emp.egaco é irredutí
vel, salvo as escritas e expressas exce
ções legais, deco: rentes de adiantamen
tos, d- lei ou de convenção coretiva — 
reza o aitigo 462 da CLT, que não in- 
teluiu quaisquer ônus criados em senten
ça coletiva entre tais exceções.
■ 3) só pode o empregador descontar do 

‘saiário do empregado contribuiçõ.s vo- 
luntárias, em lavor do sindicato deste, 
•quando notificado pelo órgão operário 
'(CLT, artigo 545), salvo quanto à con- 
kiíouição sindical, cujo desconto é auto- 
'mático e obrigatório pelo empregador 
'(mesmo artigo);
' 4) o sindicato é obrigado, por lei — 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
ígratuita não só aos seus associados co
mo aos trabalhadores da categoria pro
fissional que ele representa. Nao poue, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultantes de seniença coletiva, que 
visa a normalizar condições de traba
lho e fixar salário, acordo com o índice 
'oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e exp .sso assentimento do 
empregado poderia ser vaiidado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekin. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao s:u salá io — é regra sedlça 
'de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 

tios 10 dias seguintes à sentença coleti
va;
' 6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu s ndicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
taber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
fica, á as hipó.eses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
ém favor do seu sindicato de classe, ef - 
tuado obrigjatoriamente pelo emp.ega- 
tior, ainda que contra a voitade do tra
balhador. A matéria é estranha à órbi
ta da sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor’ (CLT, artigo 513, “e”) é 
a -.statutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9; no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição Sind cal”,, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, arti- 

feo 166, § IV).
10) A política sindical incumbe ao 

Executivo e ao Legislativo, nunca ao 
Judiciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado paia iecolhê-la aos 
'cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patrona! ou resistência do emprega
do — o dissídjo, daí resultante, se t. a- 
va entre patrão e sindicato, que sendo 
est anho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum- 
'prlmento do artigo 872, parágrafo úni
co da CLT.

12; Ademais, a sindlcalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasdeiro, 
o que torna injurídico cominar ao em
pregado não sindicalizado um desconto 
no seu salário em favo, do órgão de clas
se ao qual tem o direito de não perten
cei .
' Brasília, 03 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados; Srs. Drs. Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Márcio Barbosa Cor
deiro e Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua,).

Proc. n ° TST-RO-DC-382-77 
(Ac. TP-317-78)

As ajudas de custo, as diárias que ex
cedem a 50 por cento do salario e as que 
não excedem esse limite podem ser obje
to de reajuste, por via de semença coie- 
tiva, sendo plausível e justo que esse rea
justamento se laça tomando-se como 
referência o índice oficial adotado pe.o 
Poder Executivo e que incide sobre os 
salários. A circunstancia de o paga
mento efetuado pelo empregador não ter 
natureza salarial, desde que derive de 
cláusula do contrato de trabalho, não im
pede a modificação do seu valor. Os des
contos em proveito dos cofres sindicais 
podem ser autorizados, desde que se la- 
culte a todos os empregados integrantes 
da categoria profissional, (não, apenas, 
aos trabalhadores não sindicalizados) o 
direito de oposição ao desconto, em prazo 
razoável, que a jurisprudência tem fixa
do em até dez (10) dias antes do primei
ro pagamento decorrente da decisão nor
mativa. Recurso ordinário provido em 
parte.

Vistos relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC-382-77, em’ que 
são iecorren.es Federação do Comércio 
do Estado do Paraná e outro e é Recor
rido Sindicato dos Empregados Vende
dores Viajantes do Comércio no Estado do 
Paianá.

As entidades patronais qualificadas a 
fls. 38 interpõem o presente recurso or
dinário contra decisão do Eg. Tribunal 
do Trabalho da 9a Região, proferida nos 
autos do dissídio coletivo instaurado pelo 
Sindicato recorrido.

O objeto do recurso é excluir da con
denação irês cláusulas, especificadas a 
fls. 146: a) reajuste de 40 por cento so

bre ajuda de custo e diárias que não 
excedam 50 por cento do salário, b) rea
juste sobre diárias oce exccasm es e li- 
mite condicionado a que incida, apenas, 
so^re a pa.te excedente; c) cáusula re
lativa ao desconto em benefício do sin
dicato suscitante, ora recorrido.

A douta Procuradoria Geral opinou pelo 
provimento em parte da apelação, ape
nas no que concerne ao desconto para o 
sindicato, que deve ser condicionado á 
anuência expressa do trabalhador inte
ressado (fls. 171).

E’ o relatório.

VOTO

A) Quanto ao reajuste de ajudas de 
custo e de diárias que não excedem à me
tade do salário:

Essas parcelas não têm natureza sala
rial, “ex-vi legais”: ma., constituem cláu
sulas ou condições do contrato.

For via de sentença normativa, é per
feitamente possível seu reajustamento. £ 
nada mais justo que se estabelecer tal 
reajuste nos níveis vigentes por ato ílo 
Poder Execurivo — pa.a a majoração dos 
salários.

Nego provimento ao recurso.
B) Quanto ao reajuste das diárias que 

excedam ou po; cento do salário.
O recurso não contesta a possibilidade, 

nem sequ.r a conveniência ao reajuste 
de tais diárias. Pretenae, apenas, iimr- 
tá-lo à parcela que exceeer aque.e limite.

E’ evidente que a tese dos emp.ega- 
dores se vinctua à assertiva, bastan.e 
comum face à lei brasileira, de que, quan
do o valor aats diárias e superior à me
tade do salário propriamente dito, ape
nas a parte excedente a esse limite pos
sui natureza sa'arial.

A jurisprudência deste Tribunal Su
perior e a melhor doutrina, entretanto, 
ado.am ponto de vista diametralmente 
oposto: Se o va.or do viático é superior 
a 50 por cento ao salário, todo esse valor 
passa a ter natureza salarial.

Farta, assim, suporte doutrinário cor
reto para a tese dos recorrentes.

E mesmo que assim não se entendesse, 
prevaleceria o exposto no item anterior: 
mesmo admitindo, para argumentar, que 
a parcela inicial de 50 por cento do salá
rio correspondente a diárias não tenha 
caráter salarial, isso não impediria — por 
via de decisão normativa — seu reajuste, 
como modificação possível, plausível e 
jusla de uma simples cláusula contra
tual.

Nego provimento ao recurso, também 
nesse ponto.

C) Quanto ao desconto em favor dos 
cofres do Sindicato recorrido:

A cláusula 5a do acórdão recorrido, a 
fls. 135, em grande parte, está de acor
do com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior, pois estabelece que o desconto 
se fará desde que não haja oposição ex
pressa dos interessados, até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

Mas, ao dizê-lo, o Eg. Tribunal “a 
quo”, limitou o efeito dessa restrição aos 
trabalhador es não sindicalizados. Logo 
em relação aos associados do sindicato, 
o desconto é incondicional.

Dou, por isso, na forma da jurispru
dência deste Tribunal, provimento, em 
parte, ao recurso, para estender a todos 
os integrantes da categoria profisisonal 
a faculdade de se opor ao desconto, nos 
termos da mencionada cláusula 5.*, de fo
lhas 135 dos autos.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
unanimemente.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 13 de março de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento even
tual do efetivo. — Mozart Victor Rus- 
somano, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEIJO

COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletiva., 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (art. 21, pará
grafo 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não inclui quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5584, 
de 1970)(, a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por represen
tar uma doação, como remarca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento tácito do em
pregado não pode resultar em redução 
ao seu salário — é regra cediça de D. do 
Trabalho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in albis, dos 10 
dias seguintes à sentença coletiva.

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) e 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a "contribuição sindical”, antigo “impos
to sindical” (Constituição, art. 166, pa
rágrafo l.°);

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se 
trava entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça ao 
Traba.ho, não ensejará a açao de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) ademais, a sindlcalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um descon‘o no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília. 13 de março de 1973. — Co
queijo Costa.

(Advs Srs. Drs. Rogério Dlstéfano, 
/désio Franco Passos).

iecorren.es
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Proc. TST-RO-DC-395-77 
(Ac. TP-509-78).

Desconto assistencial em favor do Sindi
cato, desde que não haja oposição do 
empregado. Salário normativo é rea- 
justável.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-<DC-395-77, em que 
são recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da I a Região e Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro 
e recorridos os mesmos e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Calça
dos, Luvas Bolsas e Peles de Resguardo 
do Estado do Rio de Janeiro.

“Recorrem a Procuradoria Regional da 
l.a Região (fls. 45-46) e a Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro 
(fls. 62 a 66), da parte da decisão ofer
tada pelo TRT da 1 • Região ao dissídio 
em vista, sendo que a l.°, do deferimento 
da cláusula relativa ao desconto assis
tencial sem que fosse dado o direito de 
opção aos que do mesmo discordassem; 
e a 2.* (Federação), das cláusulas defe
ridas e relativas ao piso salarial e ao 
desconto compulsório sem anuência do 
empregado.

O Sindicato suscitante só impugnou o 
recurso da entidade patronal (fls. 69).

A Douta Procuradoria Geral é pe’o pro
vimento do recu-so da Procuradoria Re
gional e em parte, do da Fundação, esta 
relativa ao desconto assistencial.”

Este é o relatório apresentado em ses
são.

VOTO
Com o ilustre Relator, dei provimento 

parcial ao recurso para autorizar o des
conto assistencial em favor do Sindicato, 
d-rde que não haja oposição do emprega
do até dez dias antes do pagamento do 
salário reajustado.

Cláusula aplicada inclusive ao acordo 
homologado, porque descabe discriminar, 
estabelecendo o critério apenas para uma 
suscitante.

Assim, provido em parte o recurso da 
Procuradoria Regional.

Quanto ao recurso da Federação não 
aco-dante, ficou resolvida, na forma da 
decisão proferida no outro recurso, a ma
téria ligada ao desconto assistencial par^ 
o sindicato.

No atinente ao chamado piso salarial, 
nego provimento ao recurso com o emi
nente Ministro Revisor, porque, na hipó
tese, não se trata de piso salarial, mas, 
sim, de reajustamento de salário norma
tivo antes concedido e tudo conforme a 
jurisprudência dominante.

Isto posto:
Acordam os Ministras do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recursos:

I — Da Procuradoria, para subordinar 
o desconto assistencial a não oposição do 
empregado até dez dias antes do primei
ro pagamento reajustado, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis- 
t os Alves de Almeida, revisor, Ary Cam
pista, Lima Teixeira, Orlando Coutinho, 
Bara Silva e Coqueijo Costa;

II — Da Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro, para subordi
nar o desconto assistencial a não oposi
ção do empregado, até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, contra os 
vo‘os dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, revisor, Ary 
Campista, Lima Teixeira, Orlando Couti
nho, Barata Silva e Coqueijo Costa.

Mantido, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, relator, Lomba 
Ferraz, Nelson Tapajós, Barata Silva e 
Juiz Wagner Giglio.

Justificará o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Hildebrando Bi- 
salgia, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Geral.
JUSTIFICAÇÃO DO VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEIJO

COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des

conto sindical dos sentença coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (art. 21, pará
grafo 2°, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamentos, 
de lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato deste 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo)

4) o sindicato é obrigado, por lei ...  
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, po"- 
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que vis* 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário acorde com o Índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusu’a 
de sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A este deveria caber a 
tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) e 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de s^us associado’:

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antieo 
"imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1’).

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judl- 
c’ário.

11) E’ atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recólhè-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigaçao não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do emprega
do — o dissídio, dai resultante, se trava 
entre patrão e sindica.o, que sendo es
tranho à competência da Justiça do Tra
balho, não ensejará a ação de cumpri
mento do artigo 872, paragrafo único da 
CLT.

12) ademais, a slndicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 19 de abril de 1978. Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Aloyslo Moreira Gui
marães, Alino da Costa Monteiro).

Processo n.° TST-RO-DC-409-77
(Ac. TP-211-78)
Recurso a que se nega provimento

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio

Coletivo TST-RO-DC-409-77, em que é 
Recorrente Sindicato Nacional do Comér
cio Atacadista de Minérios e Combustíveis 
Minerais e Recorrido Sindicato dos Tra
balhadores no Comércio de Minérios, 
Combustíveis Minerais e Solventes de Pe
tróleo do Rio Grande do Sul.

Eis o relatório aprovado:
“Trata-se hipótese de revisão de dissí

dio coletivo entre as partes Sindicato 
dos Trabalhadores no Comércio de Mi
nérios, Combustíveis Minerais e Solven
tes de Petróleo do Rio Grande do Sul 
e Sindicato Nacional do Comércio Ata
cadista de Minérios e Combustíveis Mi
nerais.

De decisão do Egrégio 4.° Regional que 
deferiu salário normativo (fls. 33), recor
re ordinariamente o Sindicato suscitado 
(fls. 38-39), sem contra-razões e parecer 
da douta Procuradoria Gerai pelo provi
mento (fls. 47).

E’ o relatório.” 
VOTO

A cláusula impugnada atende os exa
tos termos do Prejulgado n.° 56, ao defe
rir este o salário normativo.

O Eg. STF. por outro lado, já reiterou 
seus pronunciamentos sobre a constitu- 
cionalidade do dito salário, que visa so
bretudo a resguardar a eficácia da sen
tença normativa.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, relator.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz.

Brasília. 06 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Orlando 
Coutinho, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.
JUSTIFICZJÇAO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO LOMBA 
FERRAZ

Trata-se de salárlo-normatlvo em que 
deferiu o Regional, a sua aplicação de 
aco’do com o disposto nos incisos IX, X 
e XII do Prejulgado 56. em consonância 
com a jurisprudência dominan e. N1 
entanto, entendo que, ainda que assim 
rotulado, tal salário nada mais represen
ta que um autêntico piso sa'arlal. que 
contraria a política salarial do Governo 
e que a este E. Tribunal falece compe
tência para fixá-lo, além de ferir o prin
cípio da livre contratação, p evirio nc 
art. 444 da CLT.

Dou provimento para excluir a cláu
sula.

B-asília, 06 de março de 1978. — Hen
rique Lomba Ferraz.

(Adv. Sr. Dr. Emílio Rothfuchs Neto) 
Processo n.° TST-RO-DC-410-77

(Ac. TP-212-78)
Recurso ordinário parcialmente provtio

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo TST-RO-DC-410-77, em que é 
Recorrente Companhia Souza Cruz — In
dústria e Comércio e Recorrida Federa
ção dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Alimentação do Espado do Rio Grande ao 
Sul.

Sustenta a suscitada a ilegimitidade 
da Federação suscitante para o dissídio 
coletivo, autorizada esta pelo Conselho 
de Representantes, quando o deveria ser 
peia assembléia geral.

No mérito, insurge-se contra o deferido 
desconto em favor dos cofres da susci
tante.

Contra-arrazoado o apelo, o MP pro
nunciou-se pelo provimento, quanto ao 
mérito.

E’ o relatório.

VOTO

Em razão da estrutura da organização 
sindical vigente, a assembléia das enti
dades de grau superior se constitui dos 
membros do respectivo Conselho de Re
presentantes, o que legitima a represen- 
'ação da Federação suscitante, a teor do 
art. 857 da CLT. já que inorganizados 
em sindicato os trabalhadores da sus
citada. Nego provimento, pois, no parti
cular.

No mérito, é de ser parcialmente aco
lhido o apelo, eis que, na forma da ite
rativa jurisprudência deste Tribunal, o 
desconto para os cofres da entidade sin
dical deve subordinar-se à não ocorrên
cia de oposição do empregado, a ser ma
nifestada até dez dias do primeiro paga
mento dos salários reajustados.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Brasília, 06 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador.

(Advs. Srs. Drs. Lasier Costa Martins, 
José Francisco Boselli).

Proc. n.° TST-RO-DC-414-77 
(Ac. TP-510-78)
Recurso ordinário contra sentença 

normativa, provida em parte
Vistos, relatados e discutidos estes au- 

os de Recurso Ordinário em Dissídio Co- 
-etivo n.° TST-RO-DC-414-77, em que é 
Rreor rente Sindicato dos Hospitais Clí
nicas, Casas de Saúde, Sociedades de Be
neficência Oídens Terceiras e Irman
dades Religiosas do Estado de São Paulo 
e são recorridos Federação dos Profissio
nais dc Enfermagem, Técnicos, Duchis- 
tas, Massagistas e Empregados em Hos
pitais e Casas de Saúde de São Pauio e 
outro.

O recurso dos suscitados se insurge 
contra salário normativo por entender 
que atenta com a poiírica salarial do Go
verno e por scr inconstitucional, garan
tia ao empregado admitido para função 
de outro dispensado sem justa causa, 
afirmando os recorrentes que nula é a 
cláusula face a sua inconstitucionalidade, 
com violação também do art. 461, pará
grafo 1° da CLT, e garantia de igual 
salário entre o empregado substituto e o 
substituído eis que prevista a matéria no 
art. 450 da CLT., atingida também os 
a ts. 142 §1°, 153, § 2° da Constituição; 
r ompro. antes de pagamento, violado ar- 
rigo 464; fornecimento gratuito de uni- 
orme; abono de falta de empregado es- 

tudante; estabilidade provisória da ges
tante, desconto assistencial de C:$ 30,00 
porque vulnerado o art. 545 da CLT; 
multa de Cr$ 88,00 na hipótese de des- 
cumprimento da obrigação de realizar o 
desconto para o sindicato.

Contra-arrazoado o recurso (fo has 104), 
opina a douta Procuradoria Ge al pelo 
provimento do recurso nos seguintes pon
tos: salário normativo garantia ao em- 
p egado admitido para função de outro 
dispensado sem justa causa, com igual 
salário, estabilidade provisória a gestante 
e multa.

E’ o relatório.
VOTO

Salário normativo.
Embora tenha aprovado o v. acórdão 

rccoixiuo o saia-lo normativo na oase de 
1/12 ae 4ú% (taxa ae reajustamento.» iiz 
a comerencia e tenao constaao que o 
saiario mínimo teve vigência em l.° ae 
maio e a instauração do aissidio no TRT 
se deu em 18 de maio, está a norma 
conforme o item IX n.“ 1 do Rrejtugaão 
n.° 56 deste TST, peio que, nego provi
mento ao recurso nesre ponto, sendo cer
to que inocorre a inconstitucionaxidade 
do Prejulgado como argiiida. Fornecimen
to gratuito de uniforme peias empresas 
quando por elas exigido o uso na pres
tação de serviços. Também neste tópico 
não merece reforma o julgado por que 
pela forma estabelecida adotou-se o 
mesmo critério adotado neste TST, norma 
visando evitar a redução indireta do sa
lário.

Empregados admitidos com ingresso de 
outros nas mesmas funções.

A cláusula obedece integralmente a re
gra do item IX n.° 2 do Prejulgado 
n’ 56 deste TST, não merecendo reforma 
o jmgaao. Nego provimento neste tópico, 
não cabendo falar em inconstitucionali
dade ou desrespeito ao art. 461, parágrafo 
l.° da CLT eis que não se trata de equi-
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paração mas apenas uma garantia para 
eficácia da sentença normativa. ,

Salário igual ente oi empregado subs
tituto e aquele que é pago ao substi
tuído.

Nego provimento ao recurso face a ite
rativa jurisprudência deste Tribunal e 
ainda porque calcada a norma no princí
pio universal trabalho igual, salário igual.

Comprovantes de pagamento a ser for
necido pelo empregador.

A matéria tem sido decidida constan
temente, na forma deferida pelo v. aresto 
regional.

Não se exige determinada forma de 
como, mas sim, que dele constem a im
portância paga, os descontos ocorridos e 
a identificação da empresa, tudo visando 
dar ao empregado meios para verifica
ção da exatidão do pagamento e descon
tos.

Nego provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula.

Abono de falta de serviço de emprega
do estudante.

Mantenho a norma desde que os exa
mes sejam prestados a estabelecimento 
de educação oficial ou reconhecido com 
prévia ciência da empresa pelo menos com 
72 horas de antecedência.

Dou parcial provimento ao recurso nes
ta parte para ajustar a cláusula a este 
voto que está conforme a jurisprudência 
iterativa deste Tribunal.

Estabilidade da empregada gestante.
Nego provimento ao recurso porque a 

medida tem sido adotada neste Tribunal 
somente discordando da expressão “esta
bilidade”, pois o que se garante é a per
manência por tempo determinado no em- 
p:ego, ressalva que faço em todos os meus 
votos.

Desconto assistencial a favor da enti
dade suscitante do dissídio.

Dou parcial provimento ao recurso para 
que o desconto se faça desde que não haja 
oposição do empregado até 10 dias antes 
do pagamento do salário reajustado, tudo 
de aco.do com reiterados pronunciamen
tos deste Tribunal.

Multa.
A multa foi estabelecida para a hipó- 

ese de não realizar a empresa o desconto 
assistencial para a entidade dos traba
lhadores.

Todavia entendemos que a multa deve 
reverter em favor do empregado e não da 
entidade sindical, eis que o interesse 
principal é do empregado e secundário 
do sindicato.

Assim, dou parcial provimento ao re- 
cu so neste ponto para que na no; ma da 
cláusula N do acórdão conste a multa em 
favor do empregado não da entidade sin
dical .

Isto posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso para: a) conceder abono 
de faltas ao empregado estudante, nos 
dias de exames, desde que em estabele
cimento oficial, autorizado ou reconheci
do de ensino, pré-avisado o empregador 
com um mínimo de setenta e duas horas, 
contra o voto do Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós; b) subordinar o desconto 
assistencial a não oposição do empregado, 
até dez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa; c) reverter a 
multa em favor do empregado, contra 
os votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Coqueijo Costa Fernando Franco, Lomba 
Ferraz, Nelson Tapajós e Alves de Al
meida. Mantida, no mais, a decisão re
co.. iqa vencido o Exmo. Senhor Ministro 
EOmba re.raz, no que tange ao salário 
norma.7vo; Exmos. Senhores Ministros 
^oqueijo Costa e Lomba Ferraz, em re- 
.açuo ao saiario do substituto e restrições 
aos Exmos. Senhores Ministros Hiide- 
brando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Lomba Ferraz, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Juiz Wagner Gíglio 
quanto ao emprego da palavra “estabili
dade”, na cláusuia da gestante.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Hildebran- 
do Bisaglia, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

JUSTIFICAJÇAO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SENHOR MINISTRO

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentanaçs coretivas, por 
motivas vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Consttiuição Federal (anigo 21, pará
grafo 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em sentença 
coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voiuntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT), artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindicai, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por Liei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por represen
tar uma doação, como remarca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento tácito do em
pregado não pode resultar em redução 
ao seu salário — é regra sediça de D. 
do Trabalho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in albis, dos 10 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícitotaipor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a Cons
tituição, artigo 142 — a lei especificará 
as hipóteses em que as decisões poderão 
estabelecer normas e condições de traba
lho. Nenhuma lei incluiu ent e esta, o 
descomo no salário majorado do empre
gado beneficiado com a sentença, em fa
vor do seu sindicato de classe, efetuado 
obriga, oriamente pelo empregador, ainda 
que contra a vontade do trabalhador. A 
matéria é estranha à órbita da sentença 
coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Púbiico o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo “im
posto sindical" (Constituição, artigo 166, 
5 1.»).

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

11) E’ atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recorhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do emprega
do — o dissídio, daí resultante, se trava 
entre patrão e sindicato, que sendo es
tranho à competência da Justiça do Tra
balho, não ensejará a ação de cumpri
mento do artigo 872, parágrafo único da 
CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados: Srs. Drs. Nylva Alves No
gueira, Ulisses Riedel de Resende).

Proc. n’ TST-RO-DC-415-77 
(Ac. TP-320-78)

AC/mbs
RO-DC — a que se nega provi

mento para manter cláusulas con
soantes com a jurisprudência do 
TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos ae Recmso Ordináiio em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-415-77, em que 
é Recorrente Procuraaoria Regional do 
T. aualho da 1» Região e são Recorridos 
Sinaicato aos Oficiais Gráficos de N’- 
terói e outra e Sindicato das Industrias 
Gráficas do Estado do Rio de Janeiro.

“O acordo de fls. 22-23 foi homolo- 
gaao pelo acórdão de fls. 28, que fixou 
um aumento salarial de 40% e mais dez 
clausulas (29-30).

A PRT da 1» Região recorre ordina
riamente (32) da cláusula quinta, que 
fumou um adicional insalubridade in
distintamente, sem perícia técnica; con
tra o desconto sindical sem manirestação 
expressa de vontade dos empregados; e 
do feiiado da cláusula décima, que nao 
consta do elenco legal (33).

O Sindicato suscitante contra-razoou 
e a PG, como fiscal da lei, ou parecer 
do doutor Celso Carpinteiro, opina pele 
provimento do recurso (42)”.

E’ o relatório, na forma regimental.
voto

Trata-se de acordo, em Dissídio Cole
tivo, homologado pelo Eg. Regional, com 
relação a cláusula 5a, acordada entre as 
partes garante aplicação de Portarias e 
Decretos que contemplam os gráficos que 
trabalham em atividades insalubres.

O acordo homologado não se refere ao 
adicional que será pago na conformida
de daqueles atos.

Nego provimento.
Com referência ao desconto assisten- 

cial, mais uma vez acordado entre as 
partes e referendado por Assembléia 
Sindical, nego provimento.

Cláusula 10a — A data consagrada ao 
Trabalhador gráfico do Brasil — 7 de 
fevereiro — foi a consenso de empresas 
e trabalhadores guardada com o feriado 
por eles estabelecido. Nego provimento.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, negar provimen
to ao recurso, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, rela
tor, Lomba Ferraz, Raymundo de Sou
za Moura, Hildebrando Bisaglia e Mo- 
zart Victor Russomano em relação a 
cláusula do desconto.

Brasília, 13 de março de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento e- 
ventual do efetivo. — Ary Campista — 
Relator, “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEI
JO COSTA:
Tenho ponto de vista, conhecido e 

vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas, por motivos vários:

1) Trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, «pre
vista na Constituição Federal_ (artigo 21, 
§ 29, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operáTo 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados co
mo aos trabalhadores da categoria pro- 
fissional que ele representa. Não pode, 
po-tanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de t“abalbo 

e fixar salário, aco-de com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá 
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in ai^is, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sinaicato, o onus de descontar 
salário em favor ao sindicato da outia 
categOiia correspondente. A este deveria 
cauer a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poaeráo estaoeiecer normas e co uaiç^es 
ae u auatno. iNennuma lei inciuiu enue 
eovas o uesconto no saiario majOraao uo 
emp*egaao oeneficiauo com a sentença, 
em lavOx do seu sindicato ae classe, eie- 
tuaao obrigatoriamente peio emprega
dor, ainda que contra a vontade ao t,a- 
bamaaor. a maie.ia é estianha à oibíta 
aa sentença coletiva;

8) a “contiibuiçào” que o Sindicato 
poae “impor” (CLT, artigo 513, “e”) e 
a estatutaiía ou associativa, para paga- 
mer.to de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada 
do roder Público o Sindicato pode arre
cadar a “contribuição snmicai ”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 19).

10) a política sindical incumbe o 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju- 
diciáiio;

11) é atividade estranha ao empre
gador a ooágação de leter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obiigação não for cumprida -• por de
sídia patronal ou resistência do empre- 
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estianho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de ciasse 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 13 de março de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Braga, Augusto Portugal).

Proc. n9 TST-RO-DC-418-77
Ac. TP-418-78)

PP/mbs
Deferimento de estabilidade pro

visória à gestante até um ano após 
o termino da licença previdenciária. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-418-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1» Região, Sindicato da 
Indústria de Doces e Conservas Alimen
tícias do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias do Açúcar de Doces e Conservas 
Alimentícias e da Refinação do Sal do 
Município do Rio de Janeiro e Recorri
dos Os mesmos.

De acórdão do E. TRT aa 1» Região 
(fls. 34-35), que julgou dissídio coletivo 
entre os Sindicatos apregoados recorrem 
o:dinariamente a ilustrada Procuradoria 
Regional respectiva e Suscitado. Insur- 
ge-se a Procuradoria contra a cláusula 
de desconto compulsório sem observân
cia da aquiescência prévia do emprega
do. Impugna o Sindicato da Indústria 
de Doces e Conservas Alimentícias ro 
Município do Rio de Janeiro o reajusta- 
te do salário normativo e o aesconto em 
favor do Suscitante. Igualmente recorre 
este, pedindo o arredondamento do rea
juste de 44,92% para 45%, a estabilidade 
provisório para a trabalhadora gestante 
e a manutenção de todos as cláusulas já 
conquistadas em dissídios anteriores O 
recurso do Suscitante foi contra-arra
zoado pelo Suscitado. A douta Procura
doria Geral é pelo provimento do recur
so da Regional quanto ao desconto é 
pelo não provimento ao recurso do Sus
citante.

E’ o relatório.
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VOTO

Recurso da Procuradoria Regional — 
Dou provimento em parte para, ajusta
mento a cláusula Impugnada à jurispru
dência deste E. Trlbímal, fazer depen
der o desconto em favor do Sindicato da 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do.

Recurso da Suscitada — Quanto ao 
salário normativo, dou provimento em 
parte para adaptar a cláusula ao Pre
julgado 56. E adapto a cláusula do des
conto à jurisprudência deste Tribunal, 
nose termos do voto sobre o recurso da 
Procuradoria.

Recurso do Suscitante — O arredon
damento do reajuste de 44,92% para 45% 
não é autorizado por lei nem pelo Pre
julgado 56. Nego provimento.

Em relação ao pedido de manutenção 
de todas as cláusulas já conquistadas em 
dissídios anteriores há equívoco do Sus
citante porque foi ela expressamente 
concedida pelo acórdão recorrido (folha 
35). Nego provimento.

Dou provimento em parte, apenas pa
ra conceder a estabilidade provisória à 
gestante. Deixou o Suscitante e recor
rente a critério deste E. Tribunal a fi
xação do período de duração da mesma 
estabilidade, que vem sendo concedida 
até noventa dias após o término da li
cença. Tal acontecia porque o art. 165, 
inciso X, da Constituição Federal, ga
rantindo o emprego à gestante, para ela 
criou uma estabilidade provisória, mas 
não fixou o seu termo. Daí ter a Jus
tiça do Trabalho, no exercício do seu 
poder normativo, ao julgar dissídio co
letivos, tomado como paradigma a dis
posição do art. 543, da CLT, referente 
à estabilidade provisória dos dirigentes 
sindicais. Como sustentou, em despacho 
quando Presidente desta E. Corte, o pre
claro Ministro Mozart Vlctor Russoma- 
no, se é evidente que a estabilidade da 
gestante começa com a gravidez, não é 
com o parto ou com o aborto que ela 
termina, desde quando o legislador lhe 
confere, logo a seguir, repouso remune
rado (art. 392 da CLT). E prosseguin
do, esclareceu o insigne magistrado e 
juslaborallsta:

“A gestante, como o dirigente sin
dical, pode ser alvo da represália do 
empresário, através da despedida. E, 
agora,* essa possibilidade se torna 
gr avíssima, pois atinge a trabalha
do: a-mãe em momento difícil de sua 
vida.

a gravidez reduz a capacidade fí
sica da mulher. Após o parto, so
brevém a amamentação, a lenta re
cuperação da gestante, os cuidados 
devidos ao filho.

Admitir-se a despedida de empre
gada logo após o nascimento do fi
lho ou o término do período de au
xílio-maternidade seria o mesmo que 
se admitir a despedida do dirigente 
sindical logo após a extinção do seu 
mandato.

Se o legislador ordinário, expres
samente, no art. 543, parágrafo 3’, 
estabeleceu um prazo de persistência 
da estabilidade (noventa dias após 
o término do mandato), nada mais 
plausível do que se adotar o mesmo 
critério relativamente à gestação da 
empregada, de modo a garantir-lhe, 
efetivamente, a volta ao empregado, 
ao menos por um prazo curto e ra
zoável. quando ela terá recuperado 
sua capacidade normal de trabalho”. 
“Meu 4’ ano no TST”, pág. 119).

A duração da estabilidade provisória 
do dirigente sindical, que serviu de pa
radigma àquela da gestante, foi amplia
da, vedando atualmente o 5 3’ do arti
go 543 consolidado a sua dispensa até 
um ano após o final do seu mandato 
(Lei número 5.911, de 27 de agosto de 
1973). O prpopósito dessa dilatação foi 
evidentemente o de melhor acobertá-lo 
contra represálias patronais. Nada mais 
lógico do que, elevado o prazo da esta
bilidade provisória do dirigente, se ele- 
levar também, e na mesma proporção, 
aquele que o tomou por modelo, ou seja 
o da estabilidade provisória da gestante.

Dou provimento em parte ao recurso 
do Suscitante, apenas para assegurar es
tabilidade provisória à gestante até 12 
meres após o término da licença previ- 
denciária.

Isto posto

Acoraam, os Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, dar provimento, 
em parte, aos recursos: I) Da Suscitada 
para: a) adaptar a cláusula do piso sa
larial ao salário normativo previsto no 
item IX, n’ 1, do Prejulgado número 56, 
unanimemente; b) subordinar o descon
to assistencial a não oposição do empre
gado até 10 dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Cojueijo Costa, 
II) Do Suscitante para: a) assegurar 
estabilidade provisória à gestante até 12 
(doze) meses após o término da licença 
previdenclária, com restrições do Exce
lentíssimo Senhor Ministio Hildebrando 
Sisaglia, quanto ao emprego da palavra 
"estabilidade”. Ao recurso da Procura
doria Regional foi-lhe dado provimento, 
na forma do decidido no recurso da sus
citada. Mantida, no mais, a decisão re
corrida, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida e Ary 
Campista em relação à cláusula de rea
juste, constante do apelo do suscitante. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 05 de abril de 1978. — Rena
to Machado, Presidente. — Pinho Pe
di eu a, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, procurador Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

UO EXMO. SR. MINISTRO COQUEI
JO COSTA:
Tenho ponto de vista, conhecido e 

venciao, pera exclusão de ciausuia do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas,, por motivos vários:

1) Trata-se de verdadeira contribui
ção, náo criada em lei, como determina 
a constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre- 
vrsta na constituição Federal (artigo 21, 
§ 2’, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
ler ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus c.raaos em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregaao contiiouiçoes 
voluntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão ope.á.io 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con- 
tiiouição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregaaor 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados co
mo aos trabalhadores da categoria pro
fissional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de trabalho 
e fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis. 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao jratrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de ^descontar 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo emprega
dor. ainda que contra a vontade do tra
balhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a "contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada 
do Poder Público o Sindicato pode arre

cadar a “contribuição sindical", antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1»).

10) a política sindical incumbe o 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
T abalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Herval Bondim da Gra
ça e Jorge de Moraes).

VOTO
Processo n’ TST-RO-DC-423-77
AC. TP-477-78)

Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-423-77, em que 
é Recorrente Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ
nicas e de Material Elétrico de Belo Ho
rizonte e Contagem e são Recorridos 
Sindicato da Indústria do Ferro do Es
tado de Minas Gerais e outros.

Eis o relatório aprovado:
“Pretende o Suscitante obter para as 

categorias profissionais que representa 
as seguintes reivindicações:

I — Salário normativo, matéria pre
vista do Prejulgado 56-76 do TST; face 
à natureza da atividade exercida pelos 
trabalhadores da categoria profissional, 
com características especiais.

II — Obrigatoriedade de fornecimento 
gratuito de uniformes pelas empresas, a 
seus empregados, quando de uso obriga
tório.

III — Validade, para efeito de faltas 
ao serviço e respectivo pagamento, dos 
atestados fornecidos pelos médicos e ci
rurgiões — dentistas do Sindicato, visto 
manter a entidade convênio médico-o- 
dontológico com o INPS.

IV — Acréscimo salarial de Cr$ 132,00 
para os empregados que na data base, 
P.10.75, percebiam salário superior ao 
mínimo legal e que após o reajustamen
to do acordo celebrado passem a fazer 
jus apenas ao salário mínimo atual.

V — Desconsideração do “sábado” co
mo dia útil para o empregado que tra
balhar em jornada de 5 (cinco) dias por 
semana, mesmo na hopótese de sistema 
de compensação, o qual será considerado 
também dia de repouso “emuneraco, 
além do domingo.

VI — Estabilidade da gestante a par
tir do início da gravidez, até pelo menos 
60 dias após a cessação do benefício 
previdenciário ou alta concedida pelo 
serviço médico da empresa, se for o caso.

VII — Salário igual ao empregado 
substituído na hipótese de não ser a 
substituição meramente eventual.

Decidiu o Eg. TRT julgar procedente 
em parte o dissídio assim ementado o 
v. aresto:

"Dissídio Coletivo — Procedência 
Parcial — Qualquer clásula reivin- 
dicatória que tenha por objetivo ma- 
jo ar salário além do permissivo le
gal. não pode ser deferida, na ação 
coletiva”.

(fls. 56)
Do v. aresto regional de fls. 56-61, re

correm ordinariamente Sindicato da In
dústria do Ferro do Estado de Minas 
Gerais e Out-os e o Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de Be
lo Horizonte e Contagem.

Os empregados (68-73) pleiteiam a 
validade dos atestados médicos passados 
por médicos particulares e que não se
jam da empresa, do INPS ou do Sindi

cato, assim como, pretendem um ac-és- 
c im sala lai de Cr$ 132,00 (cento e trin
ta e dois cruzeiros) com base em equi
líbrio da disciplina salarial, ainda re
muneração dos sábados como parte do 
repouso semanal e finalmente, igualda
de salarial entre os trabalhadores.

O r. despacho de fls. 76 julgou deser- 
to_ o recurso dos l»s recorrentes, face ao 
não pagamento das custas, conforme 
certificado às fls. 75v.

Sobem os autos, nãr> contra-arrazoa
dos.

Preconiza a douta Procuradoria Geral 
(81) pelo não conhecimento do apelo do 
primeiro recorrente, face ao não paga
mento das custas e pelo não provimento 
do 2’ recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Validade de atestados fornecidos 
por médicos e cirurgiões-dentistas do 
Sindicato:

Se a validade dos atestados de médi
cos das empresas, para efeito do paga
mento dos quinze primeiros dias de au
sência, decorre do fato de manterem 
elas convênio com o INPS, não vejo 
porque negar-se idêntico valor àqueles 
expedidos pelo serviço médico do Sin
dicato, que igualmente funciona em de
corrência de convênio com o órgão pre
videnciário oficial. Dou provimento ao 
recurso para incluir na sentença cole
tiva de fls. a cláusula p Jteada.

Acréscimo salarial — Não obstante o 
elevado piopósito do Suscitante e a jus
tiça da reivindicação, a lei disciplinado- 
ra da política salarial impede possa este 
Tribunal atender a pretensão.

Nego provimento.
Remuneração do sábado não trabalha

do — Ou o regime de não trabalho aos 
sábados é legal, e neste caso já é ele 
remunerado, ou convencional. Se con
vencional no sistema de compensação 
de jornada semanal, a remuneração 
também já existe. Nego provimento.

Salário do empregado admitido em 
vaga de dispensado sem justa causa — 
Dou provimento para deferir a cláusula, 
com a redação do item IX, ns. 2, 3 e 4 
do Prejulgado n? 56.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tri unal Su

perior do Trabalho dor prcimento, em 
parte, ao recurso, para; ) incluir a 
cláusula “a” do apelo que diz respeito 
aos atestados médicos, vencidos os Ex
celentíssimos Senho .es Ministros Starling 
Soa: es, relator, Lima Teixeira, revisor, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Raymundo de Souza Moura; b) deferir 
a cláusula sétima, da inicial, relativa ao 
salário do substitut , contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, Fernando Franco e Nelson 
Tapajós. Mantria, no mais, a decisão 
recorrida, unanimemente.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Hilde
brando Bisaglia, Presidente no impedi
mento eventual do efetivo e do Vice- 
Presidente. — Orlando. Coutinho, Rela
tor “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Srs. Drs. Sylvio Moreira Cruz, 
Afrânio Vieira Furtado).

Processo n« TST-RO-DC-425-77 
Ac. TP-321-78)

Recursos ordinários em ação de 
dissídio coletivo não providos ou 
providos, in totum ou em parte, pa
ra: a) Excluir da ação dirigida con- 
t.a as “financeiras” a simples "dis
tribuidoras de títulos e valores mo
biliários”; b) Condicionar o abor o 
das faltas ao serviço por motivo de 
exame ou prova escolar a aviso pré
vio do empregado ao empregador, 
feito com a antecedência mínima de 
setenta e duas (72) horas; c) Con
dicionar o desconto salarial em fa
vor dos sindicais à inexistência de 
prévia e expressa oposição do traba
lhador interessado, até dez (10) dias 
antes do primeiro pagamento reajus
tado: d) Manter a cláusula da "es
tabilidade provisória da gestante”; 
e) Excluir a concessão de “anuê- 
nios”; f) Manter o entendimento de 
que os empregados de "financeira-” 
trabalham em horário reduzido, na
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fo-ma do artigo 244. caput, da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-425-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 3a Região — Poupança 
S. A. Distribuidora de Títulos e valo
res Mobiliários — Federação dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários 
dos Estados de Minas Gerais, Goiás, 
B’asíiia e out-os — Âmbar Dlstribuido*a 
de Títulos e Valores Mobiliários e outra 
— Mercantil Finasa, Crédito Financia
mento e Investimento S A. — Banco 
independência — Dec-ed de Investim<>n- 
to S.A. — é Mercaminas S.A. Crédito 
Financiamento e Investimentos e outros 
e Econômica Crédito Imobiliário S.A. — 
Economisa e Recorridos os mesmos.

Inconformados com a decisão do Eg. 
Tribunal do T-abalho da 3’ Reelão no 
presente dissídio coletivo, os litigantes 
interpuseram, nos autos, nada menos de 
oito (8) recursos ordinários, alguns dos 
quais coincidem na sua fundamentação 
e nos seus objetivos.

São Recorrentes:
a) A Federação Suscitante. que n-p- 

tende a conservação, no âmbito da sen
tença normativa, das empresas excluídas 
pelo r. acórdão de fls. 432 e segs. do 
2’ vol. dos autos; concessão das cláusu
las indeferidas; exclusão da condenação 
da Recorrente auanto ao pagamento de 
custas proporcionais.

b) A procuradoria Regional da Jus
tiça do Trabalho impugna as cláusulas 
que concedem o abono de falta ao estu- 
dante-empregado e o desconto salarial 
em lavor dos cofres da entidade sindi
cal.

c) A empresa Poupança S.A. — Dis
tribuidora de Títulos e Valores Imobi
liários pede sua exclusão, pela natuieza 
jurídica de sua atividaae, e, no mérito, 
impugna, sucessivamente, o horário de 
seis noras, os arménios, o desconto em 
favor da entidade sindical, o abono das 
faltas de estudante e a estabilidade pro
visória da gestante.

d) Ambar Distribuidora S.A. e a 
Distribuidora de Títulos e Valores Mo- 
biiiaiios ae Minas Gerais S.A. — Dimi- 
na-j, em conjunto, pedem, também, sua 
exclusão do dissídio e, quanto ao méri
to, discutem o horário reduzido para seis 
horas, os anuênios, as fartas do empre- 
gaao-estudante, a estabilidade p.ovisoria 
da gestante e o desconto em lavor dos 
coi.es sindicais.

e) Mercantil Finasa, Crédito, Finan
ciamento e investimento S.A. enfienta, 
dhetamente, as ciausulas relativas à es- 
tabiridaue da gesta.de, ao anuênio c 
acono nas faltas dos empregados-estu- 
dantes.

f) Banco Independência — Decred de 
Investimento S.A., por seu turno, fo.- 
mula lecurso o.dinário contra os anue- 
nio- o abono das faltas dos empiegaaos- 
estüdantes, a estabilidade proviso.ia da 
gestante e o desconto paia os cofies oa 
tntiaade sindical.

g) Me.caminas — Crédito, Finarícia- 
mento e Investimento e mais quinze (15; 
empresas articularam seu iecu.so em 
conjunto, impugnando a manutenção 
das chamadas “conquistas anteriores”, 
que envolveriam a jornada de seis ho.as 
diá ias, bem como a elevação da taxa de 
segmo, pois a asserção faz crer na exis
tência ae um seguro anterior, que, no 
caso das referidas empresas Recorrentes, 
não existe. Como os demais empregado- 
res-Recorrente, discutem, também, o 
anuênio, a estabilidade p.ovisória da 
gestante, o abono das faltas do empre
gado-estudante e o desconto para o sin
dicato.

h) A Economia — Crédito Imobiliá
rio S.A., finalmeite, foca, no seu apelo, 
o anuênio, as faltas do empxegado-estu- 
dante, a estabilidade da gestante e o 
desconto para o sindicato.

p.ocessado os recursos, a douta Pro
curadoria Geral emitiu parecer, a folhas 
8-17 e 848, do 3° volume, recomendanao 
o p.orimento total do recurso da ilus
trada Procuradoria Regional e o provi
mento paicial dos recuisos des empre
gadores.

E’ o relatório.
VOTO

I) — Recurso da Federação dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancarias 

dos Estados de Minas Gerais, Goiás e 
Brasília (2’ vol., págs. 647 e segs.):

O recurso da Federação Suscitante, 
emto a extenso, é extremamente vago, 
por não indicar, como seria corveniente, 
os pontos feridos.

Assim, genericamente, antes de mais 
nada, impugna a exclusão de algumas 
empresas, sem qualificá-las e, inclusive, 
sem discuti” os fundamentos do r. acór
dão recorrido.

O exame cuidadoso dos autos mostra 
que foi indeferida a exclusão das empre
sas “distribuidoras” de títulos e valores 
mobiliários, sendo deferida a exclusão — 
por outras razões — de algumas empre
sas Suscitadas.

Assim, a Distribuidora Mercantil Fi
nasa — Títulos e Valores Mobiliários foi 
afastada do âmbito do dissidio porque 
não possui atividade em Minas Gerais 
(fls. 454, 2o volume).

Já quanto à Cooperativa de Economia 
e Crédito Mútuo dos Empregados do 
Serviço Social do Comércio, a exclusão 
resultou do fato de não estar enquadra
da na representação sindical da Susci
tante e, inclusive, por não possuir ne
nhum empregado (fls. 455-456, 2’ vol.).

A exclusão de Fico — Administração e 
Participação foi deferida por estar com
provado nos autos que sua atividade se 
limita à atividade comercial que seu no
me revela (fls. 456, 2’ vol.).

Essas foram as exclusões deferidas, co
mo se vê da conclusão do acórdão, a fo
lhas 458, 2? vol., pelos motivos acima 
resumidos, constantes do voto do emi
nente Ss. Relator.

Nesse ponto, nego provimento ao re
curso da Federação Suscitada, usando os 
fundamentos, acima expostos, do Egré
gio Tribunal “a quo”.

Em primeiro lugar, adotando o mesmo 
modo vago de pedir em juízo, a Federa
ção Suscitante pretende sejam deferidas 
todas as cláusulas rejeitadas pelo Egré
gio Tribunal Regional, também sem jus
tificá-las ou, sequer, referi-las, uma a 
uma, o que foiça o Relator deste julga
mento a voltar às páginas dos três alen
tados volumes do processo, para “pin- 
çar” nelas aquilo que não foi admitido 
pelo r. acórdão de fls.

Ao que se depreende dos autos e, em 
particular, da conclusão do acórdão, o 
indeferimento impugnado pela Federa
ção Suscitante abrangeu as seguintes 
cláusulas:

a) Elevação da taxa de seguro;
b) Salário inicial para os cargos de 

poriaria e escriturário;
c) Gratificação obrigatória para ocu

pantes de cargos de chefia e de caixa.
Nesse segunao aspecto do recurso da 

Suscitante, é preciso distinguir entre o 
seu tríplice objeto.

No que concerne à elevação da cha
mada “taxa de seguro”, que é, na ver
dade, o valor assegu.ado ao trabalhador, 
em casos de mo.te ou incapacidade por 
motivo de assalto, entendo razoável — 
em uma época agressiva como aquela 
que atravessamos — a pretensão da Re
corrente.

O voto que prevaleceu, do Sr. Rela
tor, no Eg. Tribunal Regional, asseve.a, 
porém, que praticamente inexiste risco 
operacional no transporte de numerá
rio.

E, realmente, tem razão o r. acórdão 
recorrido, porque não se trata de ação 
coletiva contra bancos e, sim, contra fi
nanceiras, nas quais o mar.useio de di
nheiro à vista e seus transporte é bas
tante limitado, o que faz com que o risco 
seja insignificante.

Seria compelir o empregador a despe
sas acentuadas e, na prática, não direi 
desnecessárias, mas de pequena signifi
cação para a segurança pessoal do em
pregado.

Nego, por isso, provimento o recurso 
quanto ao pedido de elevação da "taxa 
de seguro”, inclusive porque (como foi 
dito em um dos recursos patronais, que 
analisarei mais adiante) não existe se
guro a ser elevado, pelo menos, na maio
ria das empresas Recorridas.

Da mesma forma, adotando os funda
mentos do r. acórdão de fls., nego pro
vimento ao recurso no que se refere à 
fixação de um salário inicial para os 

cargos de portaria e escriturário, porque 
isso envolveria introduzir, nas empresas, 
por via de sentença normativa, autênti
co “salário profissional”, pois outra coi
sa não é o chamado “piso salarial”; bem 
como quanto à imposição de gratifica
ção de função para os ocupantes de car
gos de chefia e de caixa, pois isso envol
veria conceder majoração salarial indi
reta ou obliqua para aquelas classes de 
empregados, em desacordo com as nor
mas legais que regem os reajustes do sa
lário por via de decisão normativa.

Dou, porém, provimento ao recurso 
quanto às custas do processo, pois é sa
bido que, tanto nas ações Individuais, 
quanto nas ações coletivas, as custas do 
processo trabalhista são pagas pelo ven
cido, seja vencido no todo, seja vencido 
em parte, razão pela qual tais custas são 
calculadas sobre o valor que, para esse 
fim, seja arbitrado pelo juiz.

II) Recurso da Procuradoria Regional 
do Trabalho (2’ vol., págs. 036 e segs):

O recurso da ilustrada Procuradoria 
Regional da Justiça do Trabalho versa, 
apenas, dois pontos, que passo a consi
derar de imediato:

a) Em primeiro lugar, é impugnada 
a cláusula que defere o abono das faltas 
dos empregados-estudantes.

A decisão, a fls. 459, reportou-se à 
cláusula XI do pedido inicial, deferindo- 
a integralmente. Essa cláusula está de 
acordo com a jurisprudência deste Tri
bunal Superior, a não ser quanto ao 
prazo do aviso prévio devido pelo tra
balhador ao empresário, ante a necessi
dade de faltar ao serviço por motivo de 
exame ou prova escolar, em estabeleci
mentos oficiais ou reconhecidos. A cláu
sula fixa esse prazo em vinte e quat~o ( 
(24) horas e a jurisprudência dominan
te fixa-o em setenta e duas (72) horas.

Dou provimento em parte ao recurso, 
apenas para determinar que o aviso pré
vio do empregado sela feito com a an
tecedência mínima de setenta e duas 
horas.

b) Em segundo lugar, o recurso sub 
judice discute a legitimidade do desconto 
em favor dos cofres sindicais.

Também nesse ponto há jurisprudência 
firme e definitiva, admi indo a estipu
lação desses descontos, através de senten
ça coletiva, atentando-se para o relevante 
significado social da destinação dada, 
pelos sindicatos, ao numerário recorri
do.

Ocorre, porém, in casu, que o desconto 
foi concedido incondicionalmente (folhas 
459, segundo volume).

Esse modo de decidir fere a jurispru
dência deste Tribunal Superior, de modo 
que dou provimento em parte ao recurso, 
nesse segundo aspecto, para condicionar 
o desconto à inexistência de oposição do 
empregado até dez (10) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado-.

III) — Recurso de poupança S. A. — 
Distribuidora de Títulos e Valores (fo
lhas 640 e seguintes, segundo volume).

O p imeiro tema do recurso — contido 
nas últimas páginas das razões da Re
corrente — é o pedido de sua exclusão 
(folhas 644, segundo volume), por se tra
tar de empresa “distribuidora de títulos 
e valores”, e não, de “financeira”.

Na verdade, as “empresas de crédito, 
financiamento e investimento” (chama
das, genericamenta. “financeiras”) são 
equiparadas às “casas bancárias” em ge
ral, pela natu eza de sua atividade. Já, 
porém, o mesmo não ocorre com as “dis
tribuidoras”, que desempenham um papel 
de simples intermediárias, muito mais 
assemelhado ao dos “corretores”, que, 
propriamente, dos “bancos”.

Além disso, o pronunciamento dos ór
gãos administrativos competentes, na in
terpretação do “mapa do enquadramento 
sindical”, orienta-se, presentemente, nes
se sentido.

Assim, coerente com numerosos votos 
que tenho proferido a propósito do te
ma, preliminai mente, dou provimento ao 
recurso de Poupança S. A., para excluí- 
la oa presente ação coletiva.

IV) — Recurso de Ambar Distribuidora 
S. A. e da Distribuidora de Títulos e Va
lores Mobiliários Minas Gerais S.A. — 
DIMINAS (folhas 653 e seguintes, segun
do volume):

As duas empresas interpõem um recur
so único e o ponto inicial é, precisamente, 
sua exclusão do dissídio, como oco -

reu com Poupança S. A., que acaba de 
ter sua situação jurídica examinada nes
te julgamento.

Pelas mesmas razões anteriormente ex
postas, dou provimen o ao recurso paa, 
preliminarmente, dete-minar a exclusão 
das Recorrentes, pois, como simples "dis
tribuidoras”, não se confundem com as 
“financeiras”, e, porisso, não se podem 
classificar como "casas bancárias”).

V) — Recurso de Mercantil Finasa, 
Créditos, Financiamento e Investimento 
S.A. — (folhas 664 e seguintes, segundo 
volume).

Como assinalado, anteriormente, a Dis
tribuidora Mercantil Finasa de Títulos 
e Valores Mobiliários S. A. foi excluída 
da ação, por não ter atividade econô
mica em Minas Gerais, e o seria, de qual
quer modo, por se tratar de “distribui
dora”, como também, linhas acima, ficou 
assinalado.

Agora, examina-se o recurso de Mer
cantil Finasa — Créditos, Financiamen
to e Investimento S. A., que é outra 
empresa, embora do mesmo g.upo econô
mico e comercial.

Três são os aspectos focados neste re
curso:

a) — Estabilidade à gestante. A cláu- 
su a XII, da inicial, a folhas 5 do pri
meiro volume, está de acordo com a ju
risprudência deste Tribunal Superior e 
foi adotada, in totum, pela conclusão do 
r. acórdão recorrido, a folhas 459, do 
teiceiro volume.

Nego provimento ao recurso, na forma 
do que tem sido decidido, reiteradamen- 
te, por este Tribunal, enfatizando a im
portância social daquela medida que, no 
meu entendimento, se o pedido da Susci
tante fosse mais amplo, permitiria a di
latação do prazo de estabilidade provi
sória de sessenta (60) dias para doze 
(12) meses, por aplicação analógica da 
lei que rege a estabilidade provisória do 
dirigente sindical. Essa lei foi a fonte 
inspiradora da cláusula sub judice, mas. 
posteriermente, foi modificada, sem que, 
até ago,-a, houvesre oportunidade para o 
reexame da maté ia -por este Tribunal 
Superior.

b) — Abono de faltas de empregado- 
estudante. — A matéria já foi decidida 
através do recurso da douto PProcurado- 
ria Regional. Dou provimento em parte 
para fixar em setenta e duas (72) horas 
o prazo mínimo do aviso devido pelo em
pregado ao empregador.

c) — Anuênios — E’ de se registrar 
que a Recorrente fundamenta seu pedido 
com apoio em julgades do Egrégio Su
premo Tribunal Federal e deste Tribunal 
Superior, que repelem a possibilidade de 
fixação, por sentença normativa, de adi
cionais de tempo de serviço.

Note-se. inclusive, que uma das par
tes, a folhas 827, do te ceiro volume do 
processo, informa, sem qualquer contes
tação que, no dissídio coletivo anterior, 
a cláusula dos anuênies foi excluída por 
este Tribunal Superior (Processo número 
TST — RO — DC — 33-76, publicado 
no “Diário da Justiça”, de 5 de abril 
de 1977, às folhas 2108-2109).

Não obstante, a cláusula V (folhas 2, 
primeiro volume), fixa um anuênio de 
Cr$ 60.00 para cada empregado, o que 
foi ado«-dr peio r acó dão recorrido, 
a folhas 458, in fine.

Considero que essa parcela outorga aos 
trabalhadores um aumento salarial in
direto que é impossível conceder, face 
à rigidez das normas sobre política sa
larial brasileira.

Dou provimento ao recurso para ex
clui a cláusula do anuênio, isto é, a cláu
sula V, da petição inicial acolhida, 
integralmente, pelo r. acórdão do Egré
gio Tribunal Regional.

VI) — Recurso de Independência De
cred de Investimento S. A. — (folhas 
668 e seguintes, segundo volume):

a) Anuênios. — Matéria decidida na 
apreciação do recurso anterior. Dou pro
vimento para excluir a cláusula V (pe
tição inicial).

b) Abono de faltas do empregado-estu- 
dante. — Na forma das decisões anterio
res, dou provimento em parte, para fi
xar em setenta e duas (72) horas o pra
zo mínimo do aviso prévio devido pelo 
trabalhador.

gesta.de
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pode, po tanto, "participar de qualquer 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normalizar condições de trabalho e fi
xar salário, aco.de com o índice oficial do 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como rema, ca Ar
naldo Sussekind. O as.'.entimnto taci- 
do do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de desconta, saiá.io 
em favo do sindicato de outra categoria 
cor espondente. A este deveria caber a 
tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
podei ão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no scalário majo adv 
do empregado beneficiado com a senten
ça, em favor do seu slnuicato de c asse, 
efetuado oniga o: iamente pelo emprega
dor, ainda que contra a vontade do tra
balhado . A matéria é estranha à ó biia 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o sindicato 
p.de “impor” (CLT, artigo 513, "e”) é a 
estatutária ou associativa, para pagamen
to de mentalidade de seus as.oc.a,os.

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“impootc sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1°).

10) A Política Sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju- 
diciá lo.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter do salário do 
empregado para Çecolhê-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — por desídia pa
tronal ou resistência do empregado — o 
r issídio daí resultante, se t ava entre pa
trão e sindicato, que, sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu sa.ário em favor do órgão de c.asse 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 13 de março de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(Advogar os: Senhores Doutores Josê 
Christófaro — Fernando José Moreira 
Lanza — José Torres das Neves — Carlos 
Odorico Vieira Martins — Cásslo Mes
quita Barros Júnior — Rosali Rebelo da 
Silva — Wenio Balbino de Castro , e Itá
lia Ma: ia Viglioni).

Processo número TST — RO — DC 
— 426-77

(AC. TP — 419-78)

Recurso ordinário em dissídio coletivo a 
que se dá apenas provimento parcial 
para admitir o desconto para o Sindi
cato, desde que não haja oposição dos 
trabalhadores manifestada até dez dias 
antes do pagamento reajustado.
Vistos, relatados e disciutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC -■ 
426 — 77, em que são Recorientes Fe 
deração das Indústrias do Estado do Riò 
de Janeiro e outro e é Recorrida Fedcra- 
ção dos Trabalhadores nas Indústrias 
do Vestuário do Estaco do Rio de Janei
ro.

O acórdão recorrido de folhas 34 e 35 
do TRT da Primeira Região, rejeitou a 
preliminar de sobrestamento do presente 
dissídio por falta de amparo lega, e por 
carecer de fundamento e arguida pela 
suscitada com o fim de aguardar a ação 
rescisória que visa tornar sem efeito a 
decisão proferida no TRT — DC — 25 
que anteceueu o dissídio ora revisando.

No mérito, julgou o dissídio procedente 
deferindo as seis cláusulas, que são a 
repetição do dissídio anterior, e que são 
as seguintes: Primeira) Reajustamento de 
quarenta por cento sobre os salários re
sultantes do último dissídio, março de 
1976; Segunda) Compensação — as de 
lei; Terceira) Aos admitidos após á data-

oposição do trabalhador interessado, que 
deve ser fei a, expressamente, até dez 
(10) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Isto posto:
Aco dam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) da Federação 
Suscitante para não responsabilizá-la 
pelo pagamento das custas pro iata, una
nimemente. Mantida, no mais, a decisão 
recorri .a, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida, Ary Cam
pista e Orlando Coutinho quanto a ele
vação da taxa de seguro e fixação de sa
lário inicial para os cargos de portaria 
e escriturário: II) da AMBAR — Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliá
rios e DIMINAS para excluí-las da pre
sente ação, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida e Ary Cam
pista; III) da Poupança — Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários para ex
cluí-la da presente ação, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida, Ary Campista e Orlando Couti
nho; IV) da Mercaminas e outras para: 
a) excluir a cláusula relativa aos anuê
nios, vencidcs os Exmos. Senhores Mi
nistros Ary Campista, Alves de Almeida e 
Orlando Coutinho; b) conceder abono de 
faltas ao empregado estudante nos dias 
de exames, desde que em estabelecimento 
oficial, autorizado ou reconhecido de 
ensino, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, con
tra o voto do Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós; c) subordinar o descon
to assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Não foi conhecido o recurso, por falta 
de objeto, no que tange à impugnação 
do uso das expressões “elevação da ta
xa de segui o”, unanimemente.

Quanto ao mais, foi mantida a deci
são recorrida, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Starling Soares, Nelson 
Tapajós, Fernando Franco e Lomba Fer
raz, no tocante à jornada de seis horas, 
diárias de trabalho e com restrições dos 
Exmos. Senhores Ministros Hildeb ando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco e Nel
son Tapajós, em relação ao emp ego da 
palavra “estabilidade” na cláusula rela
tiva à gestante.

Aos recursos da Procuradoria Regional 
Mercantil Finasa Crédito Financiamento 
e Investimento S. A., Banco Indepen
dência, Decred de Investimento S. A. 
e Economia — Crédito Imobiliário S.A., 
foi-lhes dado provimento na forma do 
decidido no apelo da Mercaminas e ou
tras.

Justificará o voto oi Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 13 de março de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Mozart Victor 
Russomano, Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCI
DO DO EXMO. SENHOR MINISTRO

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão do desconto sindical 
das sentenças coletivas, por motivos vá
rios.

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 2», I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in- 
c uiu quaisquer ônus criados em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contr.buições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo ó gão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (nú
mero 5.584-70), a dar assistência judi
ciária gratui a não só aos seu; associa
dos como aos trabalhadores da catego
ria profissional aue ele representa. Não 

c) Estabilidade provisória da gestante. 
— Matéria também já decidida. Nego 
provimento, pelos fundamentos expostos, 
anteriormente, neste voto.

d) Desconto em favor do sindicato. — 
Como foi decidido nestes autos, dou pro
vimento em parte ao recurso pa-a deer- 
minar que o desconto fique condicionado 
até dez (10) dias antes do p Imeiro pa
gamento reajustado.

VII) Recurso de Economia — Crédito 
Imobiliário S.A. — (páginas 825 e se
guintes, terceiro volume):

Os pontos versados neste recurso foram, 
todos eles, decididos anteriormente.

A saber:
a) Anuêntos — Dou provimento para 

excluir a cláusula.
b) Estabilidade provisória da gestante. 

— Mantenho a cláusula, pelos seus fun
damentos sócias, negando, pois, provi
mento ao recurso.

c) Abono de faltas dos empregados- 
estw’antes. — Dou provimento parcial 
ao recurso, para que o aviso prévio de
vido pelo empregado ao empregador seja 
dado com a antecedência mínima de se
tenta e duas (72) horas.

d) Desconto em favor do sindicato. — 
Como foi concedido sem condições, dou 
provimento em parte para condicionar o 
desconto à inexistência de oposição ex
pressa, de parte do trabalhador interes
sado, até dez (10) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado.

VIII) — Recurso de Mercaminas — 
Crédito, Financiamento e Investimento 
e mais quinze (15) empresas, indicadas a 
folhas 301, do segundo volume dos autos 
(folhas 682 e seguintes, segundo volu
me) .

São os seguintes os pontos versados 
neste último recurso:

a) — Impugna-se uso das expressões 
"elevação da taxa de seguro’’, porque o 
seguro aludido, em relação às Recor en
tes, não existe e o r. acórdão, expressan
do-se como se expressou, dá a atender 
que havia, anteriormente, obrigação le
gal, convencional ou contratual de man
ter aqifele seguro (folhas 687, segundo 
volume).

Se procede, em parte, essa argumenta
ção, é certo, também, que o lap.o é, ape
nas, de precisão lite ária ou, se quiser
mos, jurídica. A matéria foi objeto de 
embargos de declaração, quando se es
clareceu que a cláusula discutida foi in
deferida .

Se Inexiste o seguro e se a pretensão 
dos empregados foi indeferida, fica bem 
claro que não há ônus de qualquer espé
cie, nesse particular, para as Recorren
tes. Não conheço do recurso, neste pon
to, por falta de objeto.

b) As Recorrentes rebelam-se, com al
guma razão técnica, contra a (alusão 
feita, no acórdão, às "conquistas anterior
mente alcançadas’’, sem que se esclareça 
quais são elas.

Em particular, indicam e apupam A 
pcssibilidade de se estar fixando, por es
se meio, a jornada diária de trabalho em 
seis (6) horas.

T atando-se, no caso, de “financeiras”, 
a jornada diária de trabalho é, realmen
te, de seis (6) horas. Não é preciso vol
tar ao cebate da tese sobre a natureza 
jurídica (bancária ou não) das “finan
ceiras”, eis que o assunto está elucidado, 
com tintas definidas, pela Súmula nú
mero 55, deste Tribunal Superior. Assim, 
nego provimento ao recurso, nesse pon
to.

c) Quanto aos anuênios, maté ia já de
cidida, dou provimento ao recurso para 
excluir a cláusula, com a fundamenta
ção anteriormente exposta.

d) Quanto ao abono de faltas do es- 
tudante-empregado, assunto também exa
minado, dou provimento em parte ao re
curso para que o aviso prévio devido 
pelo trabalhador ao empresário seja, no 
mínimo, de setenta e duas (72) horas.

e) Quanto à estabilidade p ovisória da 
gestante, de igual forma e pelos funda
mentos expostos ao longo deste longo 
voto, nego provimento ao recurso.

f) Quanto ao desconto em favor da 
entidade sindical, que foi concedido sem 
quaisquer condições, dou provimento em 
parte para determinar que aquele des
conto fique jungido à inexistência de

base, o aumento se-á calculado na base 
do disposto no item X do Prejulgado nú
mero 56-76; Quarta) vigência por um 
ano, de 3 de março de 1977 a 2 de março 
de 1978; Quinta) Reajustamento do sa
lário normativo na base do aumento per
centual na cláusula Primeira, incidindo 
a taxa de reajustamento sobre a remu
neração dos peceiros e tarefeiros; Sexta) 
Desconto em favor da Fedei açao autora, 
de Cr$ 30,00 por empregado da catego
ria profissional, facultado aos emprega
dos discordar do desconto no prazo de 
15 dias que se seguiram à publicação 
do acórdão regional, no Diário Oficial, 
por escrito e individualmente, junto à 
(Federação suscitante.

Inconformados, reco: rem ordinariamen
te, a Federação das Indústrias do Es
tado do Rio de Janeiro e juntamente o 
Sindicato da Indústria de Alfaiataria e 
de Confecção de Roupas de Homem de 
Niterói.

1) (Referidas Organizações suscitadas 
(folhas 40 e 43), insistem na preliminar 
de sobrestamento já rejeitada pelas ra
zões expostas; 2) são contra o salário 
normativo, que denominam de piso sa
larial; 3) são contra o desconto assis
tencial pois acham que não devem ser 
tesoureiros ge que o desconto determinado 
terá a redação do artigo 545 da CLT.

A Procuradoria Geral opina pelo não 
provimento do recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Com referência à preliminar de scbres- 
tamento já rejeitada, nego provimento, 
pois não se provou da aludida rescisó
ria.

Sobre a oposição ao salário normativo 
que denominam de piso salarial, nego 
provimento, pois é a lepetição do dissí
dio anterior.

Sobre o desconto assistencial, dou pro
vimento parcial para adaptar a cláusula, 
a não oposição dos trabalhadores mani
festada 10 cias antes do pagamento rea
justado, consoante a jurisprudência deste 
Pleno.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho da; provimento, em 
parte, ao recurso para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Mantida, no mais, a decisão xecorr.da, 
venci o o Exmo. Senho. Ministro Lom
ba Ferraz, em relação à cláusula do sa
lário normativo.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Lima Tei
xeira, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Ge.al.

JUSTIFICAÇÃO DE - VOTO VENCI
DO DO EXMO. SENHOR MINISTRO

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven- 

.idL, pe.a exclusão de clausma uO desvo.i- 
vo sindical das sentenças cOx.tiva., po. 
motivos vários.

1) t. ata-se de verdadeira contribuição, 
.■ao criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a 
contribu.ção sinrical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 2o, I);

2) o salário do empregado é i redutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in- 
c uiu quaisquer ônus cria cs em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo ó gão operário
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (nú
mero 5.584-70), a dar assistência judi
ciária gratuita não só aos seu., as.caia
dos como aos trabalhadores da catego
ria profissional que ele representa. Não 
pode, potanto, participar de qualquer 
provento resultante de sentença coletLa, 
que visa a normalizar condições de tra-

aco.de
p.de
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balho e fixar salário, aborde com o índi
ce oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como rema, ca Ar
naldo Sussekind. O assentimento táci- 
do do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução peio transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar em 
favor do sindicato (de outra categoria 
cor espondente. A este deveria caber a 
tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
emp.egado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do t.abalha- 
dor. A ma éria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, "e”) é a 
estatutária ou associativa, para pagamen
to de mensalidade de seus associados.

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1°).

10) A Política Sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciá-lo.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter pa te ao salá
rio do empregado para recolhê-la ao., co
fres do sindicato suscitante. Se essa obri
gação não for cumprida — por des dia 
patronal ou resistência do emp egado — 
o dissídio daí resul ante, se t ava ent e 
patrão e sindicato, que, sendo estranho _à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injuridico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de c asse 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Coquei
jo Costa.

(Advogados: Senhores Doutores Aloyslo 
Moreira Guimarães, Alino da Costa Mon
teiro).

Processo número TST — RO — DC 
— 434-77

(Ac. TP — 512-78)
Pode o Sindicato de Profissionais Libe

rais suscitar dissídio coletivo em favor 
dos seus representados, que tenham a 
condição de empregado.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recu so Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST — RO — DC ■ 4 , 
de 1977, em que são Recorrente* Sindi
cato dos Bancos no Estado de São Pau
lo e sindicato da Indústria de Artefatos 
de Ferro, Metais e de Feramentas em 
Gera! de São Paulo e outros e Recorrida 
Sindicato dos Engenheiros no Estado de 
São Paulo.

Contém estes autos recursos ordinários 
interpostos de acórdão do E. TRT da 
Segunda Região, que conheceu de dis- 
Eídio coltivo ajuizado pelo Suscitante 
cont a os Suscitados constantes da rela
ção de folhas 13-14 e em favor dos en
genheiros empregados em empresas re
presentadas pelas mesmas entidades pa
tronais, tendo julgaido procedente em 
parte a ação. Recorrem o Sindicato dos 
Bancos no Estado de São Paulo e o Sin
dicato da Indústria de Artefatos de Fer
ro, Metais e de Ferramentas em Ge
ral de São Paulo e outros. Renova o 
Sindicato dos Bancos a p eliminar de 
que é parte ilegítima neste dissídio, por
que cs engenheiros empregados de Ban
cos são participantes da categoria pro
fissional dos bancários, e, assim, repre
sentados no Estado de São Paulo pelos 
vários Sindicatos de Empregados em Es
tabelecimentos Bancários que ali têm sua 
base territorial. O Sindicato dos Ban
cos é parte ilegítima neste dlssíd!o co’e- 
tivo, pelo oue deveria ter sido absolvido 

da ação. Como não o foi, deve o : ecor- 
rldo ser julgado carecedcr Ue ação contra 
o recorrente. No mérito, manifesta-se 
o Sindicato dos Bancos inconformado 
com a cláusula do desconto compulsório 
em favor do Suscitante, que deveria ficar 
subordinado a prévio e exp es o consen 
timnto dos mpregador, e cont'a a h 
fixação r e multa, po que além de exis
tir a ação de cumprimento, a Constitui
ção Federal não dá competência aos Tri
bunais para disporem como se casas le- 
gilativas fo&rem. O Sindicato da In
dústria de Artefatos de Ferro e outros 
argúem, preliminarmente, a sua ilegiti
midade ad causam porque inexiste a 
contraposição de categorias econômicas 
à categoria profissional, não representan
do as entidades de classes recorrentes, de 
modo algum, a atividade econômica cor
respondente ao ramo de engenharia nem 
possuindo em seu quadro associativo ou 
em seu âmbito de representatividade uma 
empresa sequer que se dedique ao setor 
empresarial de engenharia. Alegam que 
o Sindicato reco'rido não constitui, por 
lei, categoria profisrional diferenciada. e, 
assim, o “a quo”, ao desaconselhar as 
preliminares de exclusão invocadas pelas 
entidades patrimoniais, alterou o quadro 
de ativdades e profissões em vigor, igno
rando as disposições da Constituição Fe- 
dearl citadas às folhas 205 e o artigo 
577 da CLT. Insistem no pedido de ex
clusão das entidades patronai» da indús
tria do dissídio, e, quanto ao mérito, 
mostram-se inconfo mados: Io) — Com a 
data fixada para o início da vigência da 
decisão, que entendem há de ser a da 
data da publicação do acórdão do Diário 
Oficial, como determina a letra “a” do 
parágrafo único do artigo 867 da CLT;
2o) — Com a cláusula referente aos em
pregados admitidos após a data-base, que 
pe^em seja excluída, ou, ao menos, rfor- 
mulada para o fim de servirem como 
paradigmas somente os engenhei os 
abrangidos pelo mesmo dissídio coletivo; 
3o) — Com a cláusula da muita, que a 
Justiça do Trabalho não tem poderes 
legais para instituir.

Contra-arrazoou o recorrido, Sindicato 
des Engenheiros, pleiteando a rejeição 
das preliminares e o desprovimento dos 
recursos. A douta ilegitimidade de pa te 
das Suscitadas e pelo acolhimento do 
apelo em sua parte meritória, co mas 
cautelas realtivas à correta aplicação do 
artigo 545 da CLT.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso do Sindicato dos Bancos
Preliminar — Se o Sindicato dos En

genheiros não pode representar os en
genheiros emp tegadiTO, par‘< ilegítima 
será o Suscitante e não o Sindicato dos 
Bancos, tal como pretende este. Contu
do, porque, pela mesma razão, argui a 
referida entndade de empregadores ser 
o Suscitante carecedor de ação contra 
ele, merece exame a preliminar. Já foi 
a matéria da mesma objeto de dois pro
nunciamentos deste E. Feno. Num de
les, relatado pelo então Ministro Ribeiro 
de Vilhena, assentou-se que os profissio
nais liberais constituem, como enunc ado 
na lei, categoria própria, a qual não se 
confunde com a de empregadores ou a 
de trabalhadores autônomos, não se de
fine por elemento algum que importe 
Eerttn seus membros empregadores ou 
empregados, subordinados ou autônomos, 
exatamente porque é a lei (artigos 511, 
515, let a “a”, e 540 da CLT), que lhes 
confere a linha de natu'alidade c n- 
ceitua, quanto à forma d: tra^a^o cru 
possam prestar, e que veda sejam ex
cluídos da tutela como empregados. 
Acrescenta que o artigo 513, “a”, contém 
legitimação ativa expreaas. E recorda 
o fato de outros profi'siona’s libe as. 
áém dos médicos cujo Sindicato era en
tão o Suscitante, como professores, jor
nalistas, fisiote apeuta, etc., aos quais 
também podem ser empregados ou não, 
terem nos respectivos sindicatos titula
ridade para postular aumentes em dis
sídios coletivos, jamais impugnada (fo
lhas 171-176 dos autos).

No segundo acórdão, mais antigo, aliás, 
da lavra do Ministro Bezerra dc Mene
zes, invocou-se o artigo 585 da CLT, que 
permite ao profissional liberal optar pelo 
pagamento do imposto sindical unica
mente aos sindicatos das respectivas pro
fissões, e o seu pa ágrafo único, que de
termina ao empregador se abster, nessa 
Irpótese, de efetuar o desconto previsto 
no artigo 582. Salientou seu eminente 
prolator que alude o artigo 585 aos “pro
fissionais liberais” com o nítido propósito 
d edistinguir entre eles os que estejam 

no exercício desta profissão liberal, vin
culados à re'ação do emp ego, pois ex
pressamente ressalta a figura do “em
pregador”. Manifestou-se por ocasião do 
julgamento, na qualidade de Procurador 
Geral da Justiça do Traba’ho, confesosu- 
se o abalizadzo Rego Monteiro autor do 
dispositivo e disse que o redigiu pa-a as
segurar a sobrevivência des sindicatos 
de p ofissões liberais, eslarecendo: "Há, 
incontestavelmente, uma longa e secular 
tradição corporativa, que associou, agre
miou essas profissões universitárias. E’as 
continuam a ter vínculo de solidarieda
de específica, vínculo que deriva de uma 
homogeneidade intelectual, de uma habi
lidade universitária, de uma preparação 
científica, de um modo de exercício da 
profissão, com privilégios naturais, qua
lificados pa a essas profissões”. E adu
ziu: “Nós fomos suficientemente, realis
tas e ajui temos o argulho de dizer que 
não plagiamos nem copiamos métodos, 
respeitando essas profissões e confiando 
na possibilidade de sobrevivência e re
conhecimento do sindicato de profissio
nais liberais, plenamente qualificado pela 
representação real e efetiva de seus as
sociados e pelos membros de sua cate
goria, quer que exerçam a profissão, quer 
pratiquem sob subtdinação empnega- 
ticia” (“Legislação do Trabalho”), (ju
lho-agosto de 1964, páginas 408-409). Re
almente, pela sujeição às mesmas nor
mas regulamentares e éticas, aos mesmos 
órgães de seleção e disciplina, pela sua 
qualificação int£!ectu(.l, etc., estão os 
profissionais ligerais, de modo geral, mais 
próximos, inclusive quanto aos interesses, 
dos seus colegas autônomos do que dos 
demais empregados da empresa onde 
trabalham de forma subordinada.

Rejeito a preliminar.
Mérito — Desconto — Dou p ovimento, 

em parte, ao recurso para subordinar 
o desconto à nao oposição do emprega
do até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, na forma da juris
prudência deste E. Tribunal.

Multa — Subordinando-me à jurispru- 
rência deste Colendo Tribunal, nego p o- 
vimento.

Recurso do Sindicato da Indústria de 
Artefatos e outros

Preliminar de exclusão — Decorrreria 
a ilegalidade de parte passiva desses re
correntes de não representarem a ativi
dade econômica do ramo de engenha ia. 
Repcrto-me, para rejeitá-la, aos funda
mentos já expendidos quanto à prelimi
nar do Sindicato dos Bancos. Aduzo que 
a sempresas não pertencentes ao ramo 
de engenharia podem ter empregados 
engenheiros. E, ainda, que, como salien
ta'© num dos acórdãos deste E. Tribunal, 
já aludidos, se ocorre o risco de bi-inci- 
dência de sentenças normativas, desloca- 
se a discussão para o plano de ação de 
cumprimento, desde logo perfeitamente 
ccntornável pelo princípio da compensa
ção de aumentas compulsórios.

Rejeito.
Mérito — Vigência — Tratando-se de 

primeiro dissídio, na forma do item VIII 
do P ejulgado 56 (cuja inconstituciona- 
li'-ade, como a dos Prejulgados em ge
ral, nãq foi declarada ou reconhecida), 
a vigência da sentença coletiva deveria 
ser a partir da data do ajuizamento. 
A iás, o acórdão determinou que come
çaria a vigir em 15 de junho de 1977, 
data posterior à do ajuizamento, ocor
rido em 23 de maio do mesmo ano.

Nego provimento.
Desconto — Dou provimento para, 

adaptando a cláusula à ju isprudência 
reste Tribunal, condicionar o desconto à 
não opesição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do.

Multa — Nego provimento, na forma 
da jurisprudência deste E. Tribunal.

Salário Normativo — Nego provimento, 
porque a cláusula está em conformidade 
co mo Prejulgado 56.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, ao recurso do Sindi
cato dos Bancos no Estado de São Paulo, 
contra os votos ros Exmos. Senhores Mi
nistros Barata Silva, revisor e Fernando 
Franco, rejeitar a preliminar de ilegiti
midade de parte, arguida, e dar p ovi
mento, parcial, para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado, até dez dias ant.es õo prime n 
rrgamento reajustado, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e Fernan- 
ro F anco.

Ao recurso do Sindicato da Indústria 
de Artefatos de Ferro, Metais e de Fer
ramentas em Geral de São Paulo, 
contra os votos dos Exmos. Senhores Ml- 
nzstros Barata Silva, revisor, e Fernan
do Franco, rejeitar a p e iminar de ex- 
c'usão do feito, arguida, e dar provimen
to, em parte para subordinar o desconto 
assistencial a não oposição do empregado, 
até dez dias antes ro primeiro pagamento 
reajustado, contra o voto do Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão recor i- 
da, venc!dos os Exmos. Senhores Minis
tres Coqueijo Costa. Lomba Ferraz e Fer
nando Franco, quanto à multa e Lomba 
Ferraz, "m relação ao salário normativo.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília. 19 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Presidente.

Pinho Pedreira, Relator.
Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma

cedo, Procurador Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEIJO 

COSTA
Tenho ponto de vis'a, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, p evis' a 
na Constituição Federal (artigo 21, § 2’, 
D;

2; o salário do empregado é 1'redutí
vel, salvo as estritas e xpresras exce
ções legais, decorrentes de adiantamentos, 
da lei ou de convenção coletiva — reza 
o artigo 462 da CLT, que não irclum 
quaisquer ónus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode u empregador descontar do 
salário "o empregado contrioji,ões vo
luntárias, em favo: do sindicato deste, 
quando notificado peio órgão op irário .. 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo ai vigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5.535 
de 1970,, a dar assis.ência judiriária gra
tuita '.dO só »os seuc associados romo aos 
trabalhadores da categoria profissional 
que ele represem a Não pode, roranto 
pa tic:par de p.a.quer proven’o : sr.ltan- 
te de sentença ccietiva, que ,u>» a nor
malizar conuições de trabaiho e lixar 
salário, acorde com o índice oficial do 
custo de vida;

5) quando muito, o descon o sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em redu
ção ao seu salário — é regra sediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albis, dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favo, do sindica o da outra cate
goria correspondente. A este dc-eria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições ac 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a entença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado ob igatoriamen e pelo empregader, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é est anha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e ’) é a 
estatutária ou associativa, para pagamen- 
o de mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode ar.eca- 
dar a “contribuição Cindical”, antigo 
“imposto sindical” (Con~tituição, artigo 
166, § 1’);
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10) a política sindical Incumbe ao Exe
cutivo e ao legislativo, nunca ao Juai- 
clário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de .eter parte do salário 
do emp.egado para recolhe-la aos confres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — por desídia 
pa ronal ou resistência do empregam — 
o dlss dio, daí resultante, se trava entre 
pa.rão e sindicato, que aendo est.anho à 
competência da Justiça do Traba;ho, não 
enseja á a ação de cumprimento do arti
go 872, parágrafo único da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional orasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao emprv 
gaoto não sindicalizado um desconto no 
seu .alário em favor do ó.gão de classe 
ao qual tem o direi o de não pertencer.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. D s. Geraldo M. Leite < 
Loretta M. Muselli, Pedro Ivan de Re
zende) .

Processo n’ TST-RO-DC-435-77
(Ac. TD-328-78)

O empregado exercente da função de 
Caixa tem o direito de ver fixada em nor
ma cole.iva a cláusula que concede a 
gratificação de quebra de caixa, razão por 
que apenas se dá provimento, em parte, 
ao presente recurso, pa.a reduzir a taxa 
de gratificação para 10% (dez por centot.

Vistos, rela ados e dLcutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo r» TST-RO-DC-435-77, em que é 
Reco rente Sindicato do Comércio Vare
jista de Lages e Recorrido Sindicato dos 
Empregados no Comé.cio de Lages.

“O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 9* Região, dentre outras condi
ções, concedeu aumento de 41% sobre os 
salários percebidos em janeiro de 1977 
com as compensações legais; fornecimen
to de comprovante na ocasião do paga
mento, com discriminação das pa celas 
descontos e suas origens; gratificação 
mensal de 20% aos empregados exercen- 
te« da runçao de Caixa; uesconto de .. 
50% do aumento por ocasião do primeiro 
pagamen.o, em favor ao suscitante, con
dicionado, no que diz .espeito aos não 
sinokarlzaaos, à ausência ae oposição ex
pressa, nos dez dias qUe antecedem ao 
Piimeiro pagamento.

O suscitado, no apelo, impugna a in
cidência da taxa, que pretende seja sobre 
oj salários percebidos em janeiro de 1976, 
e não como foi admitido no acórdão. A 
legislação trabalhista não impõe a obri
gação de fornecimento aos comprrovan- 
tes. A gratificação atribuída ao Caixa é 
con.rária à lei. O valor do desconto é 
excessivo e deve ser reduzido a um per
centual razoável.

A douta Procuradoria Geral opina pelo 
provlmen.o, em parte."

E’ o relatório, adotado na forma regi
mental.

Voto
1’) No tocante à incidência da taxa 

de reajuste, os suscitantes pvdiiam-na 
sobie os salários vigentes em 1976, en
quanto o acordão a concedeu com base 
nos salários de janeiro de 1977, posto 
que a vigência do presente aumento é a 
partir de janeiro de 1977, de acordo com 
o término da norma an.erior, prevare- 
cendo como salário base o desse último 
mes. Assim, não há que se falar em jul
gamento “ultra petita”, pois a noima é 
de origem pública e a aecisão está sem 
consonância com a lei e o Fiejuigaao n’ 
56. Por isto, nego provimento. Quanto à 
intempesti.idade, arguida em contra-ra
zões no que concerne a esse item, obser- 
vando-se que o mesmo veio na fo.ma de 
aditamento ao recurso ordinário, inexis- 
te a intempestividade, considerando-se 
esta prejuuicral, alegada pelo leco.rido, 
rejeitada ou mesmo prejudicada porque 
negaao provimento ao recurso neste pon
to.

27) O fornecimento de comprovante de 
pagamento é originá-lo de Convenção In
ternacional, acatada pelo Brasil e apro
vada por decreto legislativo, e, a.ém dis
to a sua concessão está de acordo com 
a jurisprudência itera iva deste Colendo 
Triounal. Nego provimento.

3’) a gratificação mensal, atribuída ao 
Caixa, a tituio de possíveis prejuízos de- 
cor.entes da natu.eza da função, foi fi
xada pelo acórdão recorrido na oase de 
acréscimo de 20% sobre a remune.açáo 
mensal do Caixa, merecendo deste Colen-

cfo Tribunal Pleno o entendimento de 
que a gratificação é justificável e de que, 
po. outro lado, o fato de não ter sido 
estaueiecida em dissídio an.erior não po
de p.ejudícar a sua concessão, daí po. 
que, face à divergência apresentada e 
visando encontrar um denominador co
mum, evitando deixar os referidos emp.e
gado» sem a vantagem já considerada 
justificável, divergi dos Eminentes Mi
nistros Relator e Revisor, sendo acom
panhado por maioria no sentido de man
ter a cláusula, porém reduzindo o per
centual de 20% para 10%. Assim, dei 
provimento, apenas em parte, a este Item 
do recurso, para reduzir a taxa de gra.i- 
ficação de quebra de caixa para 10% 
(dez por cento).

4’) Quanto ao desconto assistencial em 
favor do Sindicato suscitante, senão uma 
única vez, por ocasião do primei, o paga
mento reajustado, o seu valo é correto, 
e ccmo é este o único aspecto impugnada 
ne.te particular, nego provimento.

Diante do expos o, dou provimento, em 
parte, ao recurso, para reduzir a taxa 
de gratificação de quebra de caixa pa.a 
10% (dez por cento).

Isto posto: „ , „
Acordam, os Ministros do Tribunal Su- 

pe.io do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao ecurso para reduzir a taxa de 
gratificação de quebra de caixa para .. 
10% (dez por cento), vencidos, os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Raymun
do de Souza Mcura, relator, Mozart Vlc- 
or Rus.omano, revisor, Lomba Ferraz, 

Fernando Franco e Nelson Tapajós.
Mantida no mais, a decisão recorrida, 

contra o \ oto do Excelentíssimo Senjior 
Ministro coqueijo Costa na cláusula re
lativa ao d.sconto.

justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 13 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Alves de 
Almeida, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Awélio Pra.es de Ma- 
oedo, Procurador Geral.

Justificação de voto vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do d s- 
conto sindical das sentenças cole.ivas, 
por motivos vários:

1) Trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
dbuição sindical Já existente, previ.ta 

Constituição, e que repete ou blta a con- 
t.ibuição siniical já existente, p.evi ta 
na Constituição Federal (art. 21, § 2’, I);

2) o salário do empregado é Irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decor. entes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluir 
quaisquer ônus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário .. 
(CLT, artigo 545), sarvo quan.o à con
tribuição sindical, cujo desconto é au
tomático e obiigatório pelo empregador 
(me_mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5.584 
de 1970), a dar assistência judiciá-la 
gratuita não só aos seus associados como 
aos rabaihadores da categoria p.oíis- 
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
p évio e expresso assentimento do em
p.egado poderia ser validado, por rep.e- 
sen ar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláu ula 
da sua dedução pelo transcu so, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus da descontar salá
rio em favor do sindicato da out.a cate
goria correspondente. A es e deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Consttiuicãc. artigo 142 — a lei especi

ficará as hipóteses em que as deci ões 
poderão estabelecer normas e condições 
de t abalho. Nenhuma lei incluiu entre 
ertas o desconto no salário majorado do 
empiegado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe . fe- 
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do tra alha- 
dor. A matéria é estranha à ó.bita ca 
sentença coletiva;

8) a “contribuição que o Sindicato pode 
“impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a es
tatutária ou associativa, para pagamento 
de mensalidade de seus associados;

9) no exe c cio de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“importo sindical” (Const ituição, ar.igo 
166, § 19).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) E’ atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
ob igação não for cumprida por desdir 
patronal ou resistência do empregado — 
o dissidio daí resultante se trava entre 
pa rão e sindicato que sendo estranho á 
compe ência da Justiça do Traba ho, 
não ensejará a ação d? cumprimento do 
artigo 872, parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu jalário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertenc-r.

Bi afilia, 15 de março de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Jorge Manne, Ulisses 
Riedel de Resende).

Processo n? TST-RO-DC-437-77 
(Ac. TP-420-78)

Dissidio coletivo.
Recurso ordinário da Procuradoria Re

gional provido em parte.
Vistos relatados e discutidos estes au

tos de Recu.so Ordinário em Dissíalo 
Coletivo n9 TST-RO-DC-437-77 em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da te Região e são Recorri.os 
Sindicato dos Trabalhado es nas Indús
trias de Vidros Espelhas, Cerâmica de 
Louça e Porcelana do Município d'o Rio 
de Janeiro e Sindicato do Comércio Ata
cadista de Vidro Piano, Cri.tais e Espe
lhos do Estado do Rio de Janeiro.

Contra o v. acórdão de fls. 47-52, que 
julgou parcialmente procedente Dlss Cio 
Coletivo suscitado pelo Sindica o dos Tra
balhadores nas Indústrias de Vidros, Es
pelhos, Cerâmica de Louça e Po celana 
do Munic.pio do Rio de Janeiro, reeor.e 
a douta Procuradoria Regional do Tra
balho da 1’ Região, contra as cl.u .ulas 
“F”, que concedeu desconto ao Sindica
to, sem a concordância expressa do em
pregado, e “H”, que concedeu estabi i- 
dade à gestante, até 60 dias após o par
to (fls. 53-54).

A douta Procuradoria Geral opina no 
sentido do provimento pa.cial, ap.nas n> 
atinente ao descon.o para o Sindicato, 
(fls. 60).

E’ o relatório.
Voto

Dou provimento parcial ao recurso no 
tocante à cláusula que concede o desco.i- 
to para o Sindicato, adaptando-a à jú
ri.prudência iterativa deste T.fibunal, 
condicionando o desconto à não oposi
ção dos emp.egados até 10 dias antes do 
pagamento do salário reajus ado.

Não reformo a cláusula no tangente 
ao desconto majorado pa.a os emprega
dos não sindicalizados, pela inexistên.ia 
de recurso apesar de entender não se 
justificar a discriminação. A imposição 
implica na exigência _e s.ndicalizaçao o 
que fere o p. incípio de libe dade sindical 
garantida pela Carta Magna.

Nego provimento na parte que conce
deu a estabilidade à gestante eis q-e con
forme a jurisprudência iterativa deste 
Tribunal.

Is o Posto:
Aco dam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recuno para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão recor iaa, 
com restrições dos Exmcs. Srs. Ministros 
Hildebrando Bisaglia, Raymundo de Sou
za Mou a, Lomba Ferraz, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós e Juiz Wagner Gi
glio, quanto ao emprego da palavra “es
tabilidade”, na cláusula relativa à ges
tante.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

B asilia, 5 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Hildebrando Bi
saglia, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
Justificação de Voto do Exmo. Sr. Mi

nistro Coqueijo Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e 

vencido, pela exclusão de cláusula do des- 
con o sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não c iada em lei, como determina a 
Cons ituição, c que repete ou bisa a con
tribuição sindical Já existente, prevista 
na Constituição Federal (art. 21, § 29, 
I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estri as e expressas e ce- 
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quai quer ônus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregado- desco-.tar do 
salário do empregado contribuições 'O- 
luntá ias, em favor do sindicatc deste, 
quando notificado pelo órgão ope.á io .. 
(CLT, a tigo 545), salvo quan o à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo emp.erador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5 58 
de 1970), a dar assistência judiciá ia 
g.atuita não ;ó aos seus asociados omo 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, po - 
tanto, participar de qualquer provi nto 
resul ante do sentença coletiva, que vsi 
a normalizar condições de trabalho e F- 
xar salário, aco de com o índice oficial 
do custo de vida.

5) quando muito, o desconto sujeite ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia oer validado, por reprevm- 
tar doação, como remarca A-naldo Sus
sekind O assentimento tácito do em
pregado não pode resultar em redução ao 
seu salário — é egra sediça de D. T a- 
balho. Não vale a cláusula da sua d du- 
ção pe’o transcurso, in albis, dos 10 dias 
seguintes à sentença coletiva;

6) não é líci o impor ao patrão, cu ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindiacto da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caoer a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficar as hipóteses em que as decisões 
poderão estaoelece. normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu .n re 
estas o descon o no salário majoraao ao 
emp.egaac Beneficiado com a sente.iça, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuam oorigatoi iamente pelo empr-gam, 
ainda que contia a vontade do traoabia- 
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença co.etiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impo.” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
esmiUia-ia ou associativa, paia pagamen
to de men.alidades de seus assoc.aaos;

9) no exercício de função delegada uo 
Poaer Rúoiico o Sindicato pode ar.eca- 
dar a “Contribuição sindical", an.igo 
“impesto sindical” (Constituição, a.tigo 
166, S te);

10) A pol.tica sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao judi
ciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a omigação de reter parte do salário uo 
emp cgado pa.a recolhe-la aos corre, do 
sinaicatc suscltan.e. Se essa ob.igaçuo 
nao foi cumprida — por desídia patro
nal ou resi-tência do empregam — o 
dissídio, dai resultante, se t.ava entre pa
trão e sindicato, que sendo estranho à 
competência aa Justiça do Trabalho, não 
emejará a ação de cumprimento do a.ti
go 872, parág.afo único da CLT;

12) Ademais, a sindicalização é ,ÍAe, 
pelo sistema consti ucional brasil.iro, o
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que toma inju.íaico comia, ao empre- 
gaco não sindicalizado um de .como no 
seu saláiio em favor do ó.gão de c as^e 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 5 de abril efe 197a. — Co
quei, o Costa.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de F aga; Nelson Tomaz Braga?.

Processo n? TST-RO-DC-442-77 
(Ac. TP-514-78)

“Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo a que se dá provimento a fim de ser 
respeitado o índice de reajustamento oficial. "

Vistos, relatados e discutidos estes au- 
os de Ricur.o Ordinário em Dissídio Co

letivo n’ TST-RO-DC-442-77, em que é 
Recorrente P.ocuradoria Regional da 
Ju.tiça do T abalho da 2? Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhador.s 
nas Indústrias da Construção e do Mo
biliário de Itu e Albe.to Galvão de Sou
za Lima e outros.

O Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias da Construção e do Mo.i.i , o 
de Itú tentou, administrativamen e, aco - 
do salarial com as empregas do ramo 
sem sucesso (fls. 102).

A vista disso, suscitou dissídio coletivo, 
(fls. 110).

Na audiência de conciliação as partes 
celebra, am compo.ição amigável, com a 
não concordância de duas firmas quanto 
à cláusula 3? (fls. 112).

Ap.eciando o dissídio, o Egrégio Re
gional hou.e por homologá-lo, apesar das 
restrições ofeiecidas pela Procu.adoiia 
Regional quanto à taxa do reajuste, ao 
salário normativo e ao desconto assut n- 
cial.

Irrerignada, a P.ocuradoria Regicnal 
recorre da concessão do reajus e na b se 
de 42%, alegando que ele deve ser de 
41%, índice olicial.

Não houve impugnação pelo recor.ido. 
A D. Procuradoria é pelo provimento. 
E’ o relatório.

Voto
Ja antes do julgamento do dissídio 

pe.o R g.onai, vinha a Procuradoria al:. - 
ranço que o índice do reajuste deve ia 
se. de 41%, por ser o oficial.

Entretanto, o TRT da 2» Região não 
levou em consideração essa pond.raçao, 
o que ensejou o presente lecurso.

O. a, ap„ar de no decurso do ui.síúio 
ter se verificado um aco do, pode a P o- 
curadoria interpor recurso quanto à pa - 
te que exceder o índice fixado pe.a polí
tica salarial de Governo, na forma pres
crita no ar.. 89 da Lei n? 5.584.

Foi o que fez. E razão assiste a eia 
pois o índice fixado foi de 41% e o rea
juste homologado o foi de 42%.

Drssarte, dou p o.imento ao recurso 
pa.a fixar o reajuste em 41%.

Ispo Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
part., ao ecu.so, pa.a ae. uzir a taxa 
de reajuste à 41% (quarenta e um por 
cento) contra os votos dos Exmos. S s. 
Ministr.s Alves de Almeida, revisor, Lima 
T ixei a e Orlando Cou inho.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Fernando F an- 
co, Relatar.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Pio u acor Geral.

(Adv. Sr. Dr. Paulo Chagas Feli ber- 
to).

Poc. n? TST-RO-DC-443-77
(Ac. TP-293-78)
OC-CRJ

Rpcurso ordinários em dissídio coleti
vo parcia^mente providos.

Vistos, relatados e discutidos est.s au
tos do Recurso Ordinário em Dissi-dio 
Coletivo nv TST-RO-DC-443-77, em que 
são Reco.rentes Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias e Federação das indús
trias do E.tado do Rio de Janei-o e é 
Recorriao Sindicato dos Trabailiado.es 
nas Indústrias da Construção e do Mi- 
biliá.ip de Duque de Caxias.

O Egrégio 1* Regional homologou 
acordo das cláusulas que não inirigiam 
a lei (íL. 38-39), julgando p;oce„en.e o 
dissídio quanto aos suscitados remanes
centes — P.eleitura Municipal ae Du^ue 
do Caxias e Federação das lndú.,trias 
(fls. 42-43).

I.resignados, recorrem ordináriamente 
a Prefeitura Municipal de Duque de Ca
xias tfls. 48-49) Federação oas inúús- 
t.ia; do Es ado do Rio de Janeiro (ils. 
51-53).

Contia-razões às fls. 56-58 e 59-61, 
opinando a douta Procuradoria Geral 
p. lo não p ovimento (fls. 64).

E’ o reiatório.
Voto

Recurso da Prefeitura — O conceito de 
catego.ia profissional, adotado pe.a lei 
(a t. 511, § 2v da CLT) é sociológico. O 
Sindicato detém a representação da ca
tegoria, independentemente de ser ou não 
sindicalizado o .rabalhador e deste poue 
ou não a ele se associar. O impedimen
to kgal da sindicalização, pois, não im
porta dissociar o empregado das pessoas 
de direito público interno do conceito de 
categoria profissional. O Prejulgado ç 
44, pois, socor e o entendimento lo v. 
acórdão recorrido. Nego provimento.

Hecurso da Federação — Nos termos 
da jurlsp uõência iterativa deste T ibu- 
nal, dou p ovimento paicial ao recurso 
para condicionar o desconto auto izado 
pelo Eg. TRT à não oporição do traba
lhador, a ser manifestada até dez d as 
antes do primeiro pagamento do salano 
reajustado.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
pa te, ao recu so da Federação das In
dústrias para subordinar o desconto as- 
sistenci.il a não oposição do empregaão 
até dez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado, vencido o Excelen issimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Quanto ao recurso da Prefeitura Mu
nicipal de Duque de Caxias, pelo voto de 
desempate, foi-lhe negado provimento, 
contra o votos dos Excelentíssimos Se
nhores Minist os Lomba Ferraz, Relator, 
Fernando F anco, Nelson Tapajós, Ray
mundo de Souza Moura, Coqueijo Costa e 
Juiz Pinho Pedreira.

Justificará o voto o Excelen'issimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Bra'ília, 8 do março de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do ef“tivo. — Orlando Coutinho, 
Relator "ad hoc”.

Ciente: Ma^co Aurdlio prates de Ma
cedo, Procu ador Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO DO EXCE- 
LENTÍSS1MO SENHOR MINISTRO 
COQUEIJO COSTA.

I
1 — O servidor público — estatutário 

ou coletista — é servidor público e, co
mo tal, não pode se sindicalizar nem 
fazer greve (CLT, CF e artigo 3’ da Lei 
n’ 6.185, de 11-12-74).
2—0 artigo 170, § 2v da C.F. manda 

aplicar não ao Estado, mas às empresas 
publida e às Soiceidadas de Economia 
Mista as “normas aplicáveis às empre
sas privadas, inclusive quanto ao Direito 
do Trabalho e ao das obrigações”.

3 _ Na espécie, trata-se de Prefeitura 
— pessoa jurídica de direito público in
terno da administração direta. Não pode 
ser parte suscitada em Dissídio Coletivo, 
ainda mais porque tem despesa pública 
prevista em orçamento, dependente de 
iniciativa de lei pelo Executivo.

4 — O Prejulgado n’ 44 é, pois, In
constitucional, face ao exposto, o que já 
foi reconhecido em acórdão do STF, da 
lavra do Ministro Thompson Flores.

5 — Não tem ação coletiva econômica 
o servidor público federal na J. Federal, 
como não há tem os servidores dos Es
tados e das Prefeituras, na J. do Tra
balho.

6 — Dou provimento, para excluir a 
Prefeitura suscitada.

II
1 — Sou vencido na chamada cláusula 

assistencial, ou cláusula sindical, pela 
qual o empregador recolhe, para o sindi
cato, uma parcela do salário majorado.

2 — São várias as razões que a isso 
me levam, a saber:

a) só a lei pode criar a contribuição, 
conforme mandamento constitucional;

b) o salário é defendido, na lei, con
tra o patrão, os credores do patião, os 
credores do emoreeado e é irredutível. 

conforme se vê do artigo 462 da CLT, 
salvo as expressas exceções ali consigna
das, entre as quais não se insere a da 
redução criada em sentença coletiva;

C) o Sindicato, por lei (5.584-70), é 
obrigado a prestar assistência judiciária 
gratuita aos trabalhadores, sejam sindi
calizados ou não;

d) a política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

e) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado paia recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Tiabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

f) Inferir do silêncio do empregado 
assentimento para sofrer redução sala
rial é violar literalmente o artigo 545 da 
CLT, que Impõe autorização expressa 
para que o patrão efetue o desconto. A 
tal autorização, evidentemente indivi
dual, não equivale a dada pela assem
bléia geral, para a instauração do dissí
dio. Ademais — eis a outra regra violen
tada, e esta é a doutrina do Direito do 
Trabalho — nunca se pode deduzir do 
silêncio do empregado o seu consenti
mento para sofrer redução salarial de 
qualquer espécie, como o estabelece a 
sentença normativa, ao autorizar o des
conto após dez dias de silêncio do em
pregado;

g) ainda se houvesse o prévio e ex
presso assentimento do empregado po
der-se-ia cogitar de uma doação consen
tida, como salienta Arnaldo Susssekind 
Mas o TST repele a cláusula em tais 
termos;

h) o desconto salarial em favor do 
sindicato de empregados, por força do 
ajuizamento e julgamento de uma ação 
coletiva, é matéria estranha à especifi
cidade do dissídio coletivo.

3 — Dou provimento, para excluir a 
cláusula.

Brasília, 08 de março de 1978 _  Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Francisco de A B 
Fernandes e Aloysio M. Guimarães; Ali
no da Costa Monteiro).

Processo n? TST-RO-DC-451-77 
(Ac. TP-331-78)

PO/mbs:
Não são admissíveis arredonda

mentos contrários à legislação da 
política salarial.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso O-diná-io em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-451-77, em que 
é Reco-rerte Procu-adoria Regional do 
T-abalho da 1* Região e são Reco-^dos 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviá-ios e Anexos de Duque de Ca
xias e Magé e Sindicato das Emore^as 
de T^anspo-tes Rodoviários do Estado 
do Rio de Janeiro.

Inte-pôs a P-ocu-ado ia Regional do 
Trabalho da 1* Região recurso ordinário 
de decisão ao E. T-iounal Regional res
pectivo, que homologou acoido coletivo 
entre o Sindicato dos condutores de 
Veículos Rodoviáiios e Anexos de Duque 
de Caxias e Magé e o Sindicato das Em
presas de Transportes Rodoviários do 
Estado do Rio de Janeiro. Manifesta a 
sua inconformidade quanto aos seguintes 
pontos: peicentuais fixados em bases 
superiores ao índice oficial de 40%, a 
pretexto de arredondamento (cláusula 
primeira), adicional de horas extras, em 
percentual de 25%, superior ao da CLT 
(cláusula quarta), desconto em favor do 
Suscitante, sem opção aos que do mes
mo discordarem (cláusula décima pri
meira) ; multa ilegal de dois salários mí
nimos locais em favor da entidade que 
se sentir violada, independentemente de 
outras sanções cabíveis, para o caso de 
não cumprimento de qualquer cláusula 
do acordo (cláusula nona). Contra-ar- 
razoou o Suscitante, pleiteando seja ln- 
tegralmente mantido o acórdão regional. 
O Diretor do S.E.E.E. Informou, às fo
lhas 42, que o Decreto 79.820, de 16 de 
junho de 1977, fixou o fator de reajusta
mento salarial para o mês de junho de 
1977 (quando expirou a vigência do 
acordo anterior) em uma taxa de 40%.

A douta Procuradoria Geral emitiu pa
recer pelo provimento total do apelo 
quanto às cláusulas 4’ e 19, pelo con
dicionamento das cláusulas 11 e 12 ao 
art. 545 da CLT, e “face às expressas 
declarações das partes de que o arredon
damento não serviria de pretexto para 
sobre ele Incidirem reajustes de tarifas, 
que seja oficiado ao CIP e à Receita 
Federal para as medidas cautelares”.

Na assentada de Julgamento o Exmo. 
Sr. Dr. Procurador Geral reformulou o 
parecer quanto à cláusula 1*. para su
gerir a concessão de aumentos salariais 
da ordem de 40%, apenas.

E’ o relatório.
VOTO

Cabe examinar, de per si, as cláusulas 
impugnadas no recurso, como passo a 
fazer.

Cláusula F — Conforme verificou, em 
diligência pessoal que efetuou através 
do ó.gão competente, o ilus.re Procura
dor que primeiro oficiou nesta instância 
“os anedondamentos importam em a- 
crésclmos variáveis entre 2,5% a 2,7%, 
nos salários da cláusula primeira, im
portando assim, numa elevação salarial, 
não de 40%, mas de 42,7%.

O art. 623 da Consilidação das Leis do 
Trabalho, em sua atual redação, declara 
nula de pleno direito disposição de con
venção ou acordo que, direta ou indire- 
tamente, contrarie proibição ou norma 
da política económica-financeira do go
verno ou concernente à política salarial 
vigente, não produzindo quaisquer efei
tos perante autoridades e repartições pú
blicas, inclusive para fins de revisão de 
preços e tarifas de mercadorias e ser
viços.

Assim, contrariando os arredondamen
tos a legislação sobre política salarial, 
dou provimento ao recurso, nesta parte, 
para reduzir todos os reajustes a 40%.

Cláusula 4» — Não infringe, ao final 
para as horas extraordinárias o acrésci
mo de 25% sobre as horas normais, o § 
1? do art. 59 da CLT, que estabelece 
como vajor do adicional em questão o 
mínimo, e não o máximo, de 20%. Nego 
provimento nesta parte.

Cláusula 11 — Não contraria a lei, pois 
a proibição do art. 462 é destinatário, 
como nele se lê, o empregador e não o 
Juiz que profere sentença coletiva. Ho
mologando-a, nego provimento ao recur
so no particular.

Cláusula 12 — E’ conseqüência do dis
posto na cláusula 11. Nego provimento.

Cláusula 19 — A multa nesta estipu
lada para o caso de não cumprimento do 
acordo por qualquer das partes nada 
tem de ilegal. Possui a natureza de 
cláusula penal, estando assim autoriza
da pelo art. 916 do Código Civil, e cos
tuma figurar no chamado invólucro pro
tetor dos pactos coletivos de trabalho. 
Nego provimento.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, dar provimento, 
ém parte, ao recurso para reduzir a ta
xa de reajuste a 40% (quarenta por en- 
to), vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Barata Silva, revisor, Ary Campista, Or
lando Coutinho, Alves de Almeida e Li
ma Teixeira.

Mantida, quanto ao mais a decisão re
corrida, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Mozart Victor Russomano, Lomba 
Ferraz e Fernando Franco em relação 
à cláusula quarta; Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa, Hildebrando Bisa
glia, Mozart Victor Russomano, Ray
mundo de Souza Moura e Lomba Ferraz 
quanto aò desconto, Exmos. Srs. Minis
tros Mozart Victor Russomano, Coqueijo 
Costa, Lomba Ferraz e Fernando Fran
co no que tange à multa e Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa e Hll- 
debrando Bisaglia relativamente à cláu
sula Décima Segunda.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

Brasília, 15 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Pinho Pe
dreira, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SENHOR MINISTRO 
COQUEIJO COSTA:
Tenho ponto de vista, conhecido e 

vencido, pela exclusão de cláusula do

Trabailiado.es
sistenci.il
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desconto sindical das sentenças coleti
vas, por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Cor stituição, e que repete ou Wsa a 
contribuição sindical já existente,, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21. 
§ 2’, I);

2) o salário do empregado é Irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o antigo 462 da CLT, que não In
cluiu quaisquer ônus criados em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato des
te, quando notificado pelo órgão Operá
rio (CLT. artigo 545), salvo quanto à 
contribuição sindical, cujo desconto é 
automático e obrigatório pelo emprega
dor (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei ... 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita náo só aos seus associados co
mo aos trabalhadores da categoria pro
fissional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de trabalho 
e fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis. 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é líeito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da Outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Contribuição, arti- 
166, § 1’).

10) a política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao 
Judiciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do emprega
do —- o dissídio, daí resultante, se trava 
entre patrão e sindicato, que sendo es
tranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasilei o, c - 
que torna injurídico cominar ao empre
gado rão sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 15 de março de 1978. — Co- 
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga; Arnaldo Maldonado;.

Processo n® TST-RO-DC-487-77
(AC. .-TP-298-78)

AC/CBJ
Recurso a que se nega provimento 

para manter-se cláusulas conforme 
jui isprudência desta C. Càrte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso O.dinário em Dissídio

Coletivo n? TST-RO-DC-487-77, em que 
é Recorrente Procu.adoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e são Recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trabalhadores em Trans
portes Urbanos de Passageiros de Nova 
Iguaçu e Federação de Turismo e Hos
pitalidade do Estado do Rio de Janeiro 
e outro.

Recorre a douta Procuradoria Regio
nal das seguintes cláusulas do acórdão 
de fls. 43-45:

Cláusula 2® — assim redigida: “Esta
belecimento, por princípio de equidade 
social e para corrigir distorções salariais, 
de um salário normativo, com base no 
Prejulgado n® 56-76 do TST, igual a .. 
Cr$ 1.164,50 mais o percentual a ser es
tabelecido na cláusula 1»”.

e Cláusula 5* — com a seguinte reda
ção:

“As horas extras, continuarão, na for
ma dos DC anteriores, 43-75 e 62-76, a 
serem pagas conj acréscimo de 25% (vin
te e cinco por cento) (repetição do DC 
anterior)”;

Contra-razões dos suscitantes 51-52).
Interpostos Embargos de Declaração 

(54), indeferidas por intempestivos.
A douta Procuradoria Geral opina pe

lo provimento do recurso.
E' o relatório.

VOTO

Cláusula 2» — Trata-se do estabeleci
mento do salário normativo, com base 
no Prejulgado 56, conforme se verifica 
da redação dada pelo Regional a essa 
cláusula (43).

Nego provimento.
Cláusula 5“ — Constata-se do acórdão 

regional que as horas extras vinham 
sendo pagas desde 1975, sem interrupção 
até esta data, com o adicional de -25%, o - 
que não contraria o dispositivo consoli
dado.

Nego Provimento.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Lomba Ferraz, revisor e Fernan
do Franco, quanto à cláusula relativa ao 
salário normativo e o Exmo. Sr. Minis
tro Nelson Tapajós, no que diz respeito 
às horas extraordinárias.

Brasília, 08 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Ary Cam
pista, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Srs. Drs. Carlos A. C. de Fra
ga; Arnaldo Maldonado e Ivan de Souza 
Martins).

Processo n° TST-RO-DC-493-77 
(Ac. TP-515-78)

NT/imdnr
Recurso ordinário em dissídio co

letivo a que se nega provimento, eis 
que a cláusula de salário normativo 
está em consonância com o Prejul
gado 56.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-493-77, em que 
é Recorrente Sindicato Nacional do Co
mércio Atacadista de Minérios e Com
bustíveis Minerais e Recorrido Sindica
to dos Trabalhadores no Comércio de 
Minérios, Combustíveis Minerais e Sol
ventes de Petróleo do Estado do Rio de 
Janeiro.

msurge-se o Suscitado através do pre
sente recurso ordinário contra a decisão 
regional que deferiu o salário normativo 
aos Suscitantes, única cláusula objeto do 

■ litígio vez que no mais as partes fize
ram acordo (fls. 62).

Sem contra-razões.
O parecer da D. Procu adoria Geral é 

pelo desprovimento do apelo.
E’ o relatório.

VOTO

A jurisprudência deste Tribunal vem 
sendo no setido de deferir a cláusula re
ferente ao salário normativo nos termos 
do Prejulgado 56-76.

Nego provimento ao recurso.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento e- 
ventual do efetivo. — Nelson Tapajós, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Arion Sayão Romita e 
José Expedito Teixeira) .


